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Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

Emenda Modificativa n° 001/2017, de 23 de outubro de 2017, ao Projeto de Lei 

N.° 031/2017, de 26 de setembro de 2017. 

Art. 1° A dotação orçamentária reservada a Secretaria Municipal de Saúde fica acrescida na forma 
abaixo.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

10 302 1011 2.038 Gerenciamento da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Elemento Dotação Inicial Acréscimo Dotação Final 

3.3.90.39.00 700.000,00 FONTE 009 — R$ 6.030.000,00 6.650.000,00 
FONTE 016— R$ 1.070.000,00 1.130.000,00 

TOTAL DO ACRÉSCIMO R$ 7.100.000,00 

Art. 20 Os recursos para fazer face ao acréscimo de dotação previsto no artigo anterior, serão 
obtidos na forma do art. 43, §1°, inciso III da Lei n° 4.320/64, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

10 301 1003 1.039 Constru ão de Unidade de Pronto Atendimento — UPA 
Elemento Dotação Inicial Redução Dotação Final 

4.4.90.51.00 300.000,00 FONTE 016 - R$ 290.000,00 10.000,00 

10 301 1010 1.042 Construção de Unidade de Acolhimento 
Elemento Dotação Inicial Redução Dotação Final 
4.4.90.51.00 300.000,00 FONTE 016 - R$ 290.000,00 10.000,00

10 302 1011 1.045 Construção do Centro de Aten ão Psicossocial — 
Elemento Dotação Inicial 

.. 
Redução Dotação Final 

4.4.90.51.00 300.000,00 FONTE 016 - R$ 290.000,00 10.000,00 

10 301 1010 2.037 Gerenciamento da Atenção Básica 
Elemento Dotação Inicial Redução Dotação Final 
3.1.90.11.00 3.112.150,00 Fonte 009— R$ 390.000,00 2.722.150,00 
3.1.90.13.00 800.000,00 FONTE 009 - r$ 650.000,00 150.000,00 

10 302 1011 2.038 Gerenciamento da Média e Alta Complexidade Ambulator 
Elemento Dotação Inicial Redução 

. - - 
Dotação Final 

3.1.90.04.00 900.000,00 FONTE 009 - R$ 800.000,00 100.000,00 
3.1.90.11.00 2.700.000,00 FONTE 009— R$ 2.500.000,00 200.000,00 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

3.1.90.13.00 300.000,00 FONTE 009- R$ 290.000,00 10.000,00 
3.3.90.30.00 500.000,00 FONTE 009 - R$ 400.000,00 100.000,00 
3.3.90.36.00 1.090.000,00 FONTE 009- R$ 700.000,00 

FONTE 016 - R$ 200.000,00 
100.000,00 
90.000,00 

3.3.90.47.00 390.000,00 FONTE 009- R$ 300.000,00 90.000,00 
TOTAL REDUÇÃO R$ 7.100.000,00 

Sala das Sessões da Câmara Municipal Limoeiro do Norte _CE, 23 de outubro de 2017 

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social: 

Ange a aria P á Si 

ereadora - Pres' ente 

José G e Lima andeira 
ador - Relator 

1 5̀, 11-`(¡:\ 
Livia Meneses Maia 

Vereadora - Membro 
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Estado do Ceará 

Câmara gfrlunicipat c& Limoeiro cú) Yorte 
Legislando em beneficio do Povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

A Comissão de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL dá o seu 
PARECER FAVORÁVEL, a EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2017, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2017, AO PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2017, de autoria dos vereadores Angela Maria Pereira da Silva, José Gladis de Lima Bandeira 
e Lívia Meneses Maia, o qual modifica a redação dos artigos que indicam do citado projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 25 de outubro de 

2017. 

A comissão: 

I P
José G is de Li andeira 

Presidente 

José L erra 
Re ator 

1-1 Ido a saGuim 
Membro 
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Estado do Ceará 

Câmara Municipaíck Limoeiro do Norte 
Legislando em beneficio do Povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER 

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTOS dá o seu PARECER FAVORÁVEL, a 
EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2017, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017, AO 
PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, de autoria dos 
vereadores Ângela Maria Pereira da Silva, José Gladis de Lima Bandeira e Lívia Meneses 
Maia, o qual modifica a redação dos artigos que indicam do citado projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 25 de outubro de 

2017. 

A comissão: 
t , 

José Va (lir da Silva 
Presidente 

df anda Guimara 
Relator 

--- &3C-2Francisco Dioge oto 
Membro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER 

A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO dá o seu PARECER 
FAVORÁVEL, a EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2017, DE 23 DE OUTUBRO DE 
2017, AO PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, de autoria 
dos vereadores Angela Maria Pereira da Silva, José Gladis de Lima Bandeira e Lívia Meneses 
Maia, o qual modifica a redação dos artigos que indicam do citado projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 25 de outubro de 

2017. 

A Comissão: 
Ptm
Washignton 4eMoura Lo ses 

Pr idente 

José ir da Silva 
Relator 

arlysoin de Lim Men es 
Membro 
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Câmara 911unkipal-ck Limoeiro do Worte 
Legislando em beneficio do Povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

A Comissão de SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL dá o seu 
PARECER FAVORÁVEL, a EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2017, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2017, AO PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2017, de autoria dos vereadores Ângela Maria Pereira da Silva, José Gladis de Lima Bandeira 
e Lívia Meneses Maia, o qual modifica a redação dos artigos que indicam do citado projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 25 de outubro de 

2017. 

A comissão: 

Ângela Maria Pereira da Silva 
Presidente 

k1,1,v-vF 
José G1ais de Lima andeira 

Relator 

Lívia Meneses Maia 
Membro 
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COMISSÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 

PARECER 

A Comissão de URBANISMO, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA dá o seu 
PARECER FAVORÁVEL, a EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2017, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2017, AO PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2017, de autoria dos vereadores Angela Maria Pereira da Silva, José Gladis de Lima Bandeira 
e Lívia Meneses Maia, o qual modifica a redação dos artigos que indicam do citado projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 25 de outubro de 

2017. 

A comissão: 
//V 

José Arimatéia de Brito 
Presidente 

Carlos Sousa Nunes 
Relator 

IQ Sina, /(bo-no_ruat) 
Flauber ima Honorato 

Membro 
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Câmara Municipal" ã Limoeiro ã Worte 
Legislando em beneficio do povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

Estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Limoeiro do Norte para o 

exercício financeiro de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 10. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Limoeiro do Norte para o 

exercício financeiro de 2018, compreendendo: 

I. o Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, Fundos e 

Entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como a 

administração indireta; 

II. o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a ele vinculados, 

Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como a 

administração indireta. 

§ 10. O Orçamento do Município de Limoeiro do Norte constitui-se em uma peça 

orçamentária única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2018, sendo as receitas 

e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma individualizada. 
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§ 2°. Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

1. demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 

II. demonstrativo das receitas por fontes e despesas por unidades orçamentárias; 

III. demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 

IV. demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas; 

V. demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas; 

VI. programas de trabalho por unidades orçamentárias; 

VII. funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 

VIII. funções, subfunções e programas por vínculo de recurso; 

IX. demonstrativo da despesa por unidades orçamentárias e funções 

X. relação de projetos, atividades e operações especiais; 

Rua Cel. Marveira 2266 — Centro - g:5113X (88) 423-4140/ fAX (88) 423-3006/ mai (88) 423-4078 
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Câmara gliunkipat c& Limoeiro ck• Worte 
Legislando em beneficio do povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

CAPÍTULO H 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2°. O orçamento fiscal e da seguridade social do Município de Limoeiro do Norte, em 

obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar n.° 

101/2000, de 4 de maio de 2000, art. 1°, § 1°, que estabelece valores iguais entre a receita estimada e a 

soma das despesas autorizadas acrescida da reserva de contingência. 

Art. 3°. A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos próprios, 

contribuições, receitas patrimoniais, de serviços, transferências correntes e de capital conforme a 

legislação vigente, fica estimada em R$ 115.000.000,00 (cento e quinze milhões de reais), 

discriminadas por categoria econômica, conforme desdobramento constante do Anexo I, parte 

integrante desta lei. 

CAPÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4°. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, fixada em R$ 

115.000.000,00 (cento e quinze milhões de reais), é desdobrada nos seguintes conjuntos: 

I. orçamento fiscal, em R$ 83.024.550,00 (oitenta e três milhões, vinte e quatro mil, 

quinhentos e cinquenta reais); e 

II. orçamento da Seguridade Social, em R$ 31.975.450,00 (trinta e um milhões, 

novecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

CAPÍTULO IV 

DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS 

Art. 5°. A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade orçamentária, será disposta 

em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários, organizados pela classificação da 

despesa funcional, de estrutura programática e natureza de despesa até o menor nível de classificação. 

Rua Cd. 3talveira 2266 — Centro - TABX (88)423-4140/ fAX (88) 423-3006/ GAB (88) 423-4078 
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Câmara 911u si ã Limoeiro cfi) Norte 
Legislando em beneficio do povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

Art. 6°. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a discriminação dos 

quadros programa de trabalho e natureza da despesa, apresenta por órgãos, o desdobramento constante 

do Anexo II que é parte integrante desta lei. 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 7°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares, mediante decreto, notadamente nas seguintes condições: 

I. utilizando-se a fonte de recursos proveniente de superávit financeiro, até o limite do 

total apurado, na forma prevista no art. 43, § 1°, inciso I e § 2° da Lei n°4.320, de 17 

de março de 1964, combinado com o exposto no Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público e nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público; 

II. utilizando-se a fonte de recursos os provenientes de excesso de arrecadação, até o 

limite do total apurado, representado pela soma das diferenças positivas, registradas 

mensalmente, decorrentes do confronto realizado entre a receita prevista 

orçamentariamente e a receita efetivamente arrecadada, devendo não se perder de 

vista à tendência do exercício, inteligência do art. 43, § 1°, inciso II e § 3° da Lei n° 

4.320, de 17 de março de 1964; 

III. utilizando-se como fonte de recursos compensatórios os resultantes de anulação 

parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados 

em lei, na forma do inciso III do § 1°, do art. 43 da Lei n°4.320, de 17 de março de 

1964, até o limite de R$ 34.500.000,00 (trinta e quatro milhões e quinhentos mil 

reais), ou seja, trinta por cento do total da despesa fixada nesta Lei, em observância 

ao art. 27 da Lei n°2.004, de 12 de junho de 2017; 

IV. utilizando-se como fonte de recursos o produto de Operações de Crédito Internas e 

Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1°, art. 43, da Lei N° 

4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos contratos, tudo na forma 

das Resoluções n's 40 e 43 do Senado Federal; 
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Câmara Municipal & Limoeiro cfi) Worte 
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Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

V. utilizando-se a Reserva de Contingência, a qual será empregada como recurso para 

abertura de créditos adicionais voltados ao atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições contidas na letra 

"h" do inciso III do art. 5°, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso III deste artigo, os créditos 

adicionais abertos para atender a necessidade de movimentação de valores entre fontes de recursos de 

elementos de despesa pertencentes ao mesmo Grupo de Natureza da Despesa e Modalidade de 

Aplicação, na mesma Unidade Orçamentária, até o limite de 30% (trinta por cento) da dotação fixada 

no art. 4° desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito, 

atendidas as exigências contidas nos arts. 32 e 38 da Lei Complementar n° 101/2000, combinado com 

os limites e condições fixados nas Resolução n° 43 do Senado Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo ao realizar operações de crédito, dará ciência à Câmara 

Municipal do montante da respectiva operação, bem como da capacidade de endividamento do 

Município. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9°. O Chefe do Poder Executivo estabelecerá, através de Decreto, o detalhamento da 

despesa orçamentária para o exercício financeiro de 2018. 

Art. 10. Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá 

promover alteração no detalhamento da despesa orçamentária de que trata o artigo anterior, observada 

a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual ou através de créditos adicionais. 
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Art. 11. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Chefe do Poder 

Executivo Municipal editará Decreto e estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, conforme art. 8° da Lei 

Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2018, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 

26 de setembro de 2017. 
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ANEXO I 

DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES 

FONTES VALOR (R$) 

1.1. RECEITAS CORRENTES 117.281.000,00 
Receita Tributária 6.165.000,00 
Receita de Contribuições 2.500.000,00 
Receita Patrimonial 695.000,00 
Receita de Serviços 11.505.000,00 
Transferências Correntes 95.579.000,00 
Outras Receitas Correntes 837.000,00 

1.2. RECEITAS RETIFICADORAS — FUNDEB -8.908.800,00 

1.3. RECEITAS DE CAPITAL 6.001.800,00 
Operações de Créditos 25.000,00 
Alienações de Bens 10.000,00 
Transferências de Capital 5.916.800,00 
Outras Receitas de Capital 50.000,00 

Receitas de Serviços 626.000,00 

TOTAL GERAL 115.000.000,00 
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ANEXO II 
DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

1— ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
01 — Legislativa 4.445.637,44 
02 — Administração 8.232.840,00 
03 — Assistência Social 6.680.600,00 
04 — Saúde 25.294.850,00 
05 — Educação 33.628.750,00 
06 — Cultura 1.498.000,00 
07 — Urbanismo 15.050.000,00 
08 — Saneamento 65.000,00 
09— Gestão Ambiental 214.000,00 
10 — Agricultura 1.854.322,56 
11 — Comércio e Serviços 376.000,00 
12— Energia 40.000,00 
13 — Transporte 2.700.000,60-
14 — Desporto e Lazer 664.000,00 
15 — Encargos Especiais 1.200.000,00 
16— Reserva de Contingência 575.000,00 

SUB-TOTAL (1) 102.519.000,00 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

1- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
01 - Saneamento 12.481.000,00 

SUB-TOTAL (2) 115.000.000,00 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

A Comissão de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL dá o seu 
PARECER FAVORÁVEL, ao PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "Estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Limoeiro do Norte para o exercício financeiro de 2018". 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 18 de outubro de 

2017. 

A comissão: 

José is de Lima Bandeira 
Presidente 

Jos 

Heraldo cle o a uim raes 
'Membro 
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Legislando em beneficio do Povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER 

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTOS dá o seu PARECER FAVORÁVEL, 
ao PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, o qual "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Limoeiro do 
Norte para o exercício financeiro de 2018". 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 18 de outubro de 

2017. 

A comissão: 

o da SiPtia 
P esidente n• 

Heraldo de Hálan marães 
Relator 

Francisco Diógenes Peixoto 
Membro 
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Câmara gklunicipaCc& Limoeiro cfi) Worte 
Legislando em beneficio do Povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

COMISSÃO DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 

PARECER 

A Comissão de URBANISMO, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA dá o seu 
PARECER FAVORÁVEL, ao PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "Estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Limoeiro do Norte para o exercício financeiro de 2018". 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 18 de outubro de 

2017. 

A comissão: 

osé Ari de Brito 
Presidente 

Carlos Mar So usa Nunes We 
Relator 

Flaub Honorato 
embro 
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Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER 

A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO dá o seu PARECER 
FAVORÁVEL, ao PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Limoeiro do Norte para o exercício financeiro de 2018". 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 18 de outubro de 

2017. 

A Comissão: 

Yitt 
Washi ton eIMoura L pes 

Presidente 

José V a Silva 
Rei. tor 

II 
Darl 14.yd Lima Mendes 

Membro 
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Câmara Municipal ck Limoeiro cG) Worte 
Legislando em beneficio do Povo. 
Presidente — Geneziano de Sousa Martins 

COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

A Comissão de SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL dá o seu 
PARECER FAVORÁVEL, ao PROJETO DE LEI N° 031/2017, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "Estima a receita e fzxa a despesa 
do Município de Limoeiro do Norte para o exercício financeiro de 2018". 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, em 18 de outubro de 

2017. 

A comissão: 

aria er 
Presidente 

t4,44—

José 1ll&fls de Lima Bandeira 
Relator 

k•Sr /1(0 ~41 4'4.. 
Lívia Meneses maia 

Membro 
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• MENSAGEM N.° 015/2017 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Senhores Vereadores, 

• 
• 
• Nos termos dos artigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do 
• 

Município de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas 

• Excelências, que respeitosamente cumprimento, o texto do projeto de lei anexo que 

"Estima a receita e fixa a despesa do Município de Limoeiro do Norte para o exercício 

financeiro de 2018.". 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Limoeiro do Norte, 26 de setembro de 2017. 

José 1Çaria Lucena, 

Prefeito. 

PROTOCOLO 
Câmara Mun Ume ro do Norte 
PROTOCOLO NI' 

9 ^ SE 2 017 

Horário,

Responsavei 
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PREFEITO MUNICIPAL 

José Maria de Oliveira Lucena 

VICE- PREFEITO 

João Dilmar da Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL PARA ASSUNTOS DO GABINETE DO PREFEITO 

(SEGAPRE) 

Juliana de Holanda Lucena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO 

(SEGEF) 

Antônio Jerrivan Filho 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (SEMAS) 

Maria Arivan de Holanda Lucena 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 
(SEINFRA) 

Francisco Jussier Baltazar Costa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SECSA) 

Sandra Maria Lira de Oliveira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA (SEMEB) 

Maria de Fátima Holanda dos Santos Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTOS, LAZER, JUVENTUDE E 

EMPREENDEDORISMO (SECULDES) 

João Torres de Moura Filho 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, RECURSOS HÍDRICOS E 
ENERGÉTICOS E MEIO AMBIENTE (SEMAE) 

Éderson Cleyton da Costa Castro 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO (PGM) 
Eriano Marcos Araújo Costa 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (SUTRAN) 
Hilário de Andrade Maia 
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APRESENTADO EM SESSÃO 
ORDINÁRIA 

REALIZADA AOS 

05 OUT. MU 

CÂMARA M. UM. DO NORTE 

PROJETO DE LEI N° , DE 26 DE SETEMBRO DE 2017. 

Aprovado por Unanimidade 

( )S) Sim ( ) Não 
-pios wavoráveis 
Votos Contrários 
Abstnções 

r Em Sessáo  ll_tli ItiAtUfl 
Realizádc  / JU ,/ 

Em ?UME votação 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Limoeiro do Norte para o exercício financeiro de 2018. 

! Aprovado por Unanimidade 
( X) Sim ,4 ) Não 

/ tos Favoráveis ) 
lotos Contrários 

. Aostenções 

i
' Em Sessão 0441) i Af/-1-0 A 
Realizado aos 26 /  il O / 4 3 -
Em  S-5 C-UdVD,A-  Votação 

•••••• 

0 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

Faz saber que a Câmara Municipal 

promulga a seguinte Lei: 

PROTOCOLO 
Câmara Mun lirnowcgiq Níte 
PROTOCOLO N'  1) 4 

2 s SET. 2017 

Horári elLu. 
Responsavei 

de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1°. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Limoeiro do Norte para o 

exercício financeiro de 2018, compreendendo: 

I. o Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, Fundos e 

Entidades instituídas e 

administração indireta; 

mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como a 
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II. o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a ele vinculados, 

Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como a 

administração indireta. 

§ 1°. O Orçamento do Município de Limoeiro do Norte constitui-se em uma peça 

orçamentária única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2018, sendo as 

receitas e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma individualizada. 

§ 2°. Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

1. demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 

II. demonstrativo das receitas por fontes e despesas por unidades orçamentárias; 

III. demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 

IV. demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas; 

V. demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas; 

VI. programas de trabalho por unidades orçamentárias; 

VII. funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 

VIII. funções, subfunções e programas por vínculo de recurso; 

IX. demonstrativo da despesa por unidades orçamentárias e funções 

X. relação de projetos, atividades e operações especiais; 

Página 5 de ii 

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000 
Telefone: (88) 3423-1165 I www.limoeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
•• 
• 

• 
• 
• integrante desta lei. 
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CAPÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 20. O orçamento fiscal e da seguridade social do Município de Limoeiro do Norte, em 

obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar n.° 

101/2000, de 4 de maio de 2000, art. 1°, § 1°, que estabelece valores iguais entre a receita estimada e 

a soma das despesas autorizadas acrescida da reserva de contingência. 

Art. 3°. A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos próprios, 

contribuições, receitas patrimoniais, de serviços, transferências correntes e de capital conforme a 

legislação vigente, fica estimada em R$ 115.000.000,00 (cento e quinze milhões de reais), 

discriminadas por categoria econômica, conforme desdobramento constante do Anexo I, parte 

CAPÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4°. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, fixada em R$ 

115.000.000,00 (cento e quinze milhões de reais), é desdobrada nos seguintes conjuntos: 

I. orçamento fiscal, em R$ 83.024.550,00 (oitenta e três milhões, vinte e quatro mil, 

quinhentos e cinquenta reais); e 

II. orçamento da Seguridade Social, em R$ 31.975.450,00 (trinta e um milhões, 

novecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

CAPÍTULO IV 

DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS 

Art. 5°. A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade orçamentária, será disposta 

em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários, organizados pela classificação da 

despesa funcional, de estrutura programática e natureza de despesa até o menor nível de 

classificação. 
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Art. 6°. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a discriminação dos 

quadros programa de trabalho e natureza da despesa, apresenta por órgãos, o desdobramento 

constante do Anexo II que é parte integrante desta lei. 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 7°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares, mediante decreto, notadamente nas seguintes condições: 

I. utilizando-se a fonte de recursos proveniente de superávit financeiro, até o limite 

do total apurado, na forma prevista no art. 43, § 1°, inciso I e § 2° da Lei n° 4.320, 

de 17 de março de 1964, combinado com o exposto no Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público e nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público; 

II. utilizando-se a fonte de recursos os provenientes de excesso de arrecadação, até o 

limite do total apurado, representado pela soma das diferenças positivas, registradas 

mensalmente, decorrentes do confronto realizado entre a receita prevista 

orçamentariamente e a receita efetivamente arrecadada, devendo não se perder de 

vista à tendência do exercício, inteligência do art. 43, § 1°, inciso II e § 3° da Lei n° 

4.320, de 17 de março de 1964; 

III. utilizando-se como fonte de recursos compensatórios os resultantes de anulação 

parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados 

em lei, na forma do inciso III do § 1°, do art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 

1964, até o limite de R$ 34.500.000,00 (trinta e quatro milhões e quinhentos mil 

reais), ou seja, trinta por cento do total da despesa fixada nesta Lei, em observância 

ao art. 27 da Lei n°2.004, de 12 de junho de 2017; 

IV. utilizando-se como fonte de recursos o produto de Operações de Crédito Internas 

e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1°, art. 43, da Lei 

N° 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos contratos, tudo na 

forma das Resoluções n's 40 e 43 do Senado Federal; 
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V. utilizando-se a Reserva de Contingência, a qual será empregada como recurso 

para abertura de créditos adicionais voltados ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições 

contidas na letra "h" do inciso III do art. 5°, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso III deste artigo, os créditos 

adicionais abertos para atender a necessidade de movimentação de valores entre fontes de recursos de 

elementos de despesa pertencentes ao mesmo Grupo de Natureza da Despesa e Modalidade de 

Aplicação, na mesma Unidade Orçamentária, até o limite de 30% (trinta por cento) da dotação fixada 

no art. 4° desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito, 

atendidas as exigências contidas nos arts. 32 e 38 da Lei Complementar n° 101/2000, combinado com 

os limites e condições fixados nas Resolução n° 43 do Senado Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo ao realizar operações de crédito, dará ciência à Câmara 

Municipal do montante da respectiva operação, bem como da capacidade de endividamento do 

Município. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9°. O Chefe do Poder Executivo estabelecerá, através de Decreto, o detalhamento da 

despesa orçamentária para o exercício financeiro de 2018. 

Art. 10. Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá 

promover alteração no detalhamento da despesa orçamentária de que trata o artigo anterior, 

observada a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual ou através de créditos 

adicionais. 
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Art. 11. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Chefe do Poder 

Executivo Municipal editará Decreto e estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, conforme art. 8° da Lei 

Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2018, revogadas as disposições 

em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em 26 

de setembro de 2017. 

José ria Lucena, 

Prefeito. 
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ANEXO I 
DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES 

FONTES VALOR (R$) 

1.1. RECEITAS CORRENTES 117.281.000,00 
Receita Tributária 6.165.000,00 
Receita de Contribuições 2.500.000,00 
Receita Patrimonial 695.000,00 
Receita de Serviços 11.505.000,00 
Transferências Correntes 95.579.000,00 
Outras Receitas Correntes 837.000,00 

1.2. RECEITAS RETIFICADORAS — FUNDEB -8.908.800,00 

1.3. RECEITAS DE CAPITAL 6.001.800,00 
Operações de Créditos 25.000,00 

Alienações de Bens 10.000,00 
Transferências de Capital 5.916.800,00 
Outras Receitas de Capital 50.000,00 

Receitas de Serviços 626.000,00 

TOTAL GERAL 115.000.000,00 
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ANEXO II 
DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

1— ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
01 — Legislativa 4.445.637,44 
02 — Administração 8.232.840,00 
03 — Assistência Social 6.680.600,00 
04— Saúde 25.294.850,00 
05 — Educação 33.628.750,00 
06 — Cultura 1.498.000,00 
07 —Urbanismo 15.050.000,00 
08 — Saneamento 65.000,00 
09 — Gestão Ambiental 214.000,00 
10 — Agricultura 1.854.322,56 
11 — Comércio e Serviços 376.000,00 
12 — Energia 40.000,00 
13 — Transporte 2.700.000,00 
14 — Desporto e Lazer 664.000,00 
15 — Encargos Especiais 1.200.000,00 
16 — Reserva de Contingência 575.000,00 

SUB-TOTAL (1) 102.519.000,00 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

1- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
01 - Saneamento 12.481.000,00 

SUB-TOTAL (2) 115.000.000,00 

e 

J 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 — consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

EM R$ 1,00 

FONTES FUNÇÕES 

Receitas correntes 117J81.000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 6.165.000,00 Legislativa 4.445.637,44 
contribuições 2.500.000,00 Administração 8.232.840,00 
Receita Patrimonial 695.000,00 Assistência social 6.680.600,00 
Receita de Serviços 11.505.000,00 Saúde 25.294.850,00 
Transferências correntes 95.579.000,00 Educação 33.628.750,00 
Outras Receitas correntes 837.000,00 Cultura 1.498.000,00 

Receitas de capital 6.001.800,00 urbanismo 15.050.000,00 
saneamento 12.546.000,00 

operações de crédito 25,000,00 Gestão Ambiental 214.000,00 
Alienações de Bens 10,000,00 Agricultura 1.854.322,56 
Transferências de capital 5.916.800,00 Comérçio e serviços 376.000,00 
Outras Receitas de capital 50,000,00 Energia 40.000,00 

Receitas correntes 676.000,00 Transporte 2.700,000,00 
Desporto e Lazer 664.000,00 

Receita de Serviços 626.000,00 Encargos Especiais. 1.200,000,00 

Deduções de Receita -8,908.800,00 
Reserva de contingencia 575.000,00 

Deduções do FUNDEB -8.908.800,00 

TOTAL GERAL 115.000.000,00 1 TOTAL GERAL 115.000.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 — Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 

FONTES I USOS 

Receitas Correntes 117J81.000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 6.165.000,00 Sec. Mun. Gestão, Fin. Orç, e Planejamen 6,791.840,00 
ContribuIções 2.500.000,00 Sec. Mun. Assunt. do Gab. do Prefeito 1,778.000,00 
Receita Patrimonial 695,000,00 Procuradoria Geral do Município 1.438.000,00 
Receita de Serviços 11.503.000,00 Sec. Mun. Cultura, Desp. lazer, Juv. Emp 2.162.000,00 
Transferências Correntes 95.579.000,00 Sec. Mun.Ativ. Ecop, R. Hid. Energ. M.Am 2,289.322,56 
Outras Receitas Correntes 837.000,00 Sec. Mun. Infraestrutura, Ser,Púb e Urba 18.010.000,00 

Receitas de Capital 6.001.800,00 Secretaria Municipal de Educação Básica 33.618,750,00 
Secretaria Municipal de Saúde 15.194.850,00 

Operações de Crédito 25.000,00 Sec. Mun. Ass. Social, P01 Mui. Criam, A 6,680.600,00 
Alienações de Bens 10.000,00 Servi co Autonomo de Água e Esgoto 12.481.000,00 
Transferências de Capital 5.916.800,00 Câmara Municipal de limoeiro do Norte 4.445.637,44 
Outras Receitas de Capital 50.000,00 

Receitas Correntes 626.000,00 

Receita de Serviços 626.000,00 

Deduções de Receita -8.908.800,00 

Deduções do FUNDE8 -8.908.800,00 

TOTAL GERAL 115.000.000,00 I TOTAL GERAL 115.000.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Consolidado 
Anexo 1, da Lei 004323, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Adendo II 
Em R$ 1,00 

RECE ITA DESPESA 

I 

Receitas Correntes Despesas correntes 
Impostos, taxas e contribuções de m 6.165.000,00 Pessoal e encargos sociais 60.287,087,44 
contribuições 2.500.000,00 duros e encargos da divida 10.000,00 
Receita Patrimonial 695,000,00 Outras despesas correntes 41.557.730,00 
Receita de Serviços 11.505.000,00 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 7.143.382,56 
Transferências correntes 95,579.000,00 
Outras Receitas Correntes 837.000,00 TOTAL 108.998.200,00 

Receitas Correntes 
Receita de serviços 626.000,00 

Deduções de Receita Despesas de capital 
Deduções do FUNDES -8.908.800,00 Investimentos 11.275.182,56 

Inversões financeiras 85,000,00 
TOTAL 108.998,200,00 Amortização da divida 1./10.000,00 

SUPERÁVIT 575.000,00 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 7,143.382,56 TOTAL 13.145.181,56 
Receitas de Capital 
Operações de crédito 25.000,00 
Alienações de Bens 10.000,00 
Transferências de capital 5.916.800,00 
Outras Receitas de Capital 50.000,00 

TOTAL 13.145.182,56 

RESUMO 
RECEITAS CORRENTES 108.998.100,00 DESPESAS CORRENTES 101.854.817,44 
RECEITAS DE CAPITAL 6,001,800,00 DESPESAS DE CAPITAL 12.570.182,56 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 575.000,00 
TOTAL 115,000.000,00 TOTAL 115,000.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/83) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Adendo III 

Em RI 1,00 

CÓDIGO 1 ES PECI FICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1.0,0.0.00.0.0.00.00,00 
1,1.0.0.00.0,0.00,00,00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribucóes de 

melhoria 6.165.000,00 

117,281.000,00 

111.0,00.0.0.00.00.00 Impostos 5.295.000,00 
111.3.00,0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. de Qualquer 

Natureza 1.000,000,00 
1.113,03.0.0.00,00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 

Fonte 1.000,000,00 
1,1.1.3.03,1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 

Fonte - Trabalho 700.000,00 
111,3,0311.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 

Fonte - Trabalho - Principal 001 420.000,00 
002 175.000,00 
003 105,000,00 

111.3,03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte Outros Rendimentos 300,000,00 

111,3,03.4100.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte Outros Rendimentos - Princ, 001 180,000,00 

002 75,000,00 
003 45.000,00 

1.118,00.0.0.00,00.00 Impostos Específicos de 
Estados/DF municípios 4.295.000,00 

111.8.01.0.0.00.00,00 Impostos sobre o Patrimônio para 
Estados/DF/Municípios 880.000,00 

111,8.0110.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 615,000,00 

1,1.1.8.01.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana - 001 210.000,00 

002 87,500,00 
003 52,500,00 

1.1.1,8,01.1.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana - 001 3,000,00 

002 1.250,00 
003 750,00 

1.1.1.8.0113,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana - 001 150,000,00 

002 62.500,00 
003 37.500,00 

1.1.1.8.01,1.4.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana - 001 6,000,00 

002 2.500,00 
003 1.500,00 

111.8.01.4,0.00.00.00 Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI 265,000,00 

1.1.1.8.01,4.1.00.00.00 Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI - Principal 001 156.000,00 

002 65.000,00 
003 39.000,00 

- continua - 



— continuação 
1.1.1,8.01,4.1,00,00.00 

— 
Imposto sobre Transmissão de Bens 

Imóveis - ITBI - Multa e jur. 001 3.000,00 
002 1.250,00 
003 750,00 

1.1,1.8.02.0,0,00.00.00 Impostos s/ Produção, circulação 
de Mercadorias e Serviços 3.413.000,00 

1.1.1.8.02.3.0,00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza 3.415.000,00 

1.1,1,8.02.3.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Principal 001 1.920.000,00 

002 800.000,00 
003 480.000,00 

1,118.02.3100.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Multa e jur. 001 6,000,00 

002 1.500,00 
003 1.500,00 

1.118.02.3.3,00,00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - Divida ativa 001 120.000,00 

002 50.000,00 
003 30.000,00 

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - 001 3.000,00 

002 1.250,00 
003 750,00 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 870.000,00 
1.1.2100.0.0.00,00.00 Taxas pelo Exercício Poder de 

Policia 510.000,00 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização 510.000,00 
1.1.2.1.01.1.0.00,00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização 510.000,00 
1.1.2.1.01.1.1.00,00,00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Principal 001 400,000,00 
112.1,0112.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Multa e jur. prin 001 5,000,00 
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Divida ativa 001 100,000,00 
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00 Taxas de Inspeçao, Controle e 

Fiscalização - Mul,jur.div.ativa 001 5,000,00 
112.2,00.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 360.000,00 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 360.000,00 
1,1.2.2.01.1.0.00.00,00 Taxas pela Prestação de Serviços 360.000,00 
1.1.2,2,01.1.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 

- Principal 001 360,000,00 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 1.500,000,00 
1.2.4,0.00.0.0.00,00.00 Contribuição para o Custeio do 

Serviço de IlutOnação Púnlica 2.500.000,00 
1,2.4,0.0010.00.00.00 Contribuição Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública 2.500.000,00 
1,2.4.0.0011.00,00.00 Contribuição Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública - Princ. 012 2.500.000,00 
— continua — 



- continuação 
1.3.0.0.00.0.0.00.U0.00 Receita Patrimonial 693.000,00 
1.3,1.0.00.0.0,00.00.00 Exploração do Patrimônio 

Imobiliário do Estado 35.000,00 
1.3.1.0.02.0.0.00.00.00 Concessão, Permissão, Autorização 

do Direito de Uso de bens 35.000,00 
1.310.0210,00.00.00 Concessão, Permissão, Autorização 

do Dir, de Uso de bens 35,000,00 
1.310.0211.00.00.00 Concessão, Permissão, Autorização 

do Dir. de Uso de bens - Princ. 001 30.000,00 
1.310.0212.00.00.00 Concessão, Permissão, Autorização 

do Dir. de Uso de bens - Mul.ju 001 5.000,00 
1.3.2.0,00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários 660,000,00 
1.3.2100.0.0,00.00.00 Juros e Correções Monetárias 660.000,00 
1.3.210010.00.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários 660,000,00 
1.3.110011.00.00,00 Remuneração de Depósitos 

Bancários - Principal 660.000,00 
1.3.1.1.00.1.1.10,00.00 Remuneração de Depositos de 

Recursos Vinculados - Principal 450.000,00 
13.2100.1110.15.00 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc,-FuNDEB 

- Principal 013 48.000,00 
014 32.000,00 

13.210011.10.20.00 Rem, Dep. Banc. Rec, Vinc, - SUS 
- Principal 009 150,000,00 

1.3,210011.10.25.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc, - FNDE 
- Principal 010 70.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.10.30.00 Rem, Dep, Banc. Rec. Vinc. - FNAS 
- Principal 024 40.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.10.35,00 Rem, Dep. Banc. Rec Vinc, - 
Convênios - Principal 001 100.000,00 

1.3.2.1.0011.10.55.00 Rem. Dep, Banc. Rec. vinc - FEAS 
- Principal 036 10.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.20,00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não 
Vinculados - Principal 001 210.000,00 

1.6.0.0.00,0.0.00,00.00 Receita de Serviços 11.505.000,00 
1.6.1.0.00.0.0.00,00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 11.103.000,00 
1.610.01.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 11.105.000,00 
1,6.1.0,01.1.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 11.105.000,00 
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principal 033 10.970.000,00 
1.6.1.0.01.1.2,00.00.00 Serviço Administrativos e 

Comerciais Gerais - Multa e jur. 033 135.000,00 
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Serviços 400.000,00 
1.6,9.0.99.0.0.00.00.00 Outros Serviços 400.000,00 
1.6.9.0,9910,00.00.00 Outros Serviços 400,000,00 
1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 Outros Serviços - Principal 001 150.000,00 

033 150.000,00 
- continua - 



— continuação 
1.7,0,0.00.0.0,00. 0.00 
1.710.00.0.0,00,00.00 

— 
Transferencias correntes 
Transferências da união e de suas 

95.579.000,00 

Entidades 55.058.000,00 
1.7,1.8,00.0.0.00.00.00 Transferências da união - 

Especifica Eim 55.058.000,00 
1.718.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita da união 31.370.000,00 
1.718.01.1.0.00.00.00 cota-Parte do FPM - cota mensal 19.500.000,00 
1.718.01,2100.00.00 cota-Parte do FPM - Cota mensal - 

Principal 001 17.700.000,00 
002 1.475,000,00 
003 4.415.000,00 
013 3.540.000,00 
014 2,360,000,00 

1.718.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota 
dezembro 1.350.000,00 

1,718.01.3100.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota 
dezembro - Principal 001 1.012.500,00 

002 337.500,00 
1.118.01,4.0,00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota julho 1.330.000,00 
1.118.01.4100.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota julho 

- Principal 001 1.01/.500,00 
001 337.500,00 

1.118,01.5.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural 170.000,00 

1.118.01.5100.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural - Princ. 001 102.000,00 

00/ 8.500,00 
003 25.500,00 
013 20.400,00 
014 13.600,00 

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 Transf. da compensação Financ. 
Exploraçao de Rec. Naturais 441.000,00 

1.7.1.8.02.1.0,00.00.00 Cota-Parte Compensação Financeira 
Recursos Minerais CFEM 5.000,00 

1,118.02.2100.00,00 Cota-Parte Compensação Financeira 
Recursos Minerais CFEM - Princ, 030 5.000,00 

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00 Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 36.000,00 

1.718.023100.00.00 Cota-Parte 
Royalties-Compen,ProduçJçtro-lei 030 36.000,00 

1.718.01.6.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP 400.000,00 

1,718.01.6100.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP - Principal 030 400.000,00 

1.718.03.0.0.00.00.00 Transf, Recursos do sus - Repasse 
Fundo a Fundo 15.304.000,00 

1.718.0310.00.00.00 Transf. Recursos do sus - Repasse 
Fundo a Fundo 15.304.000,00 

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 Transf, Recursos do sus - Repasse 
Fundo a Fundo - Principal 15.304.000,00 

1.718,03.1110.00.00 Atenção Básica - Principal 5.619.000,00 
1.7.1.8.03.1.1.10.10.00 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB 

Fixo) - Principal 009 1.564.000,00 
1.718,03.1110.30,00 Piso de Atenção Básica Variável 

(PAB variável) - Principal 3.055,000,00 
1,718.03.1.1.10.30.05 Saúde da Familia - Principal 009 1.000,000,00 

— continua — 



— continuação 
1.7.1,8,0311.10.30.10 

— 
Agentes Comunitários de Saúde -

Principal 009 1.600,000,00 
1.718.03,1110.30.15 Saúde Bucal - Principal 009 215.000,00 
1.7.1.8.03.1.1.10.30.40 Núcleo de Apoio á Saude da 

Familia - NASF - Principal 009 240.000,00 
1.718,03.1110.90.00 Outros Programas Fin. por Transf 

Fundo a Fundo - Principal 009 1.000,000,00 
1.718.0311,20.00.00 Atenção de Média e Alta 

Complexidade - Principal 7.645.000,00 
1.718.03,1.1.10.10.00 Limite Financeiro da MAC 

Ambulatorial e Hospitalar - 6.620.000,00 
1.718.0311.20.10.07 Atenção de Média e Alta 

Complexidade - Teto Financeiro - 009 6.500.000,00 
1.7,1.8.03.1.1,20.10.21 Centro de Especialidades 

Odontológicas - Principal 009 120.000,00 
1,7.1.8.03,1.1.20.20,00 Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensação- FAEC - Principal 009 23.000,00 
1.718.03.1120.90.00 Outros Prog, Fin. por 

Transferência Fundo a Fundo - 009 1.000,000,00 
1.718.03.1.1.40.00.00 Vigilância em Saúde -Principal 009 500.000,00 
1.718.0311.50.00.00 Assistência Farmacêutica - 

Principal 500.000,00 
1.7.1.8.03,1.1.50,10.00 Componente BáSiC0 da Assistincla 

Farmacêutica- Principal 009 500.000,00 
1.718,03.1160,00.00 Gestão do SUS - Principal 40.000,00 
1.718.0311.60,10.00 Implantação de Ações e Serviços 

de Saúde - Principal 009 20,000,00 
1.7.1,8.03.1.1.60.90.00 Outros Programas Financ. por 

Transf. Fundo a Fundo - Principal 009 20.000,00 
1.718.0311.90.00.00 Outros Programas Financ. por 

Transf. Fundo a Fundo - Principal 009 1,000.000,00 
1.7,1.8.04.0.0,00.00.00 Tranferincias de Recursos Fundo 

Nacion. do Desen.Assis.Soc,- FNAS 1.810.000,00 
1.7.1.8.0410.00.00.00 Tranferincias de Rec. FNAS 1,810.000,00 
1.718.04.1.1.00.00.00 Tranferências de Rec. FNAS -

Principal 1.810.000,00 
1.718.0411.10.00,00 Proteção Social Básica - 

Principal 024 700.000,00 
1.7.1.8.04.1.1.20.00.00 Gestão do SUAS - Principal 024 80.000,00 
1.7.1.8.04.1.1.30.00,00 Proteção Social Especial de Média 

Complexidade - Principal 024 200.000,00 
1,718.0411.50,00.00 Gestão do Prog. Bolsa Familia e 

do Cadastro unico - Principal 024 330.000,00 
1.118.04.1190.00.00 Outras Transferências do FNAS - 

Principal 024 500.000,00 
1.718,05.0.0.00.00.00 Transferência de Rec,Fundo Nac. 

de Desenv. Educação.-FNDE 3.000.000,00 
1.7.1,8.0510.00.00.00 Transferências do 

Salário-Educação 1.200,000,00 
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 Transferências do 

Salário-Educação - Principal 010 1,200.000,00 
1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 Transfer. Direta do FNDE-PNAE 900.000,00 
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 Transfer, Direta do FNDE-PNAE - 

Principal 010 900.000,00 
— continua — 



— continuação — 
1.7.1.8.05.4.0.00.ff0.00 Tran.Dir.FNDE Ref,ao PNATE 500.000,00 
1.718.05.4,1.00.00.00 Tran.Dir,FNDE RefAo PNATE - 

Principal 010 500.000,00 
1.718.05.9.0.00.00.00 Outras Transf. Dir, Fund. Nado. 

Desenvol Educação-FNDE 400.000,00 
1,7.1.8.05.9.1.00.00.00 Outras Transf. Dir, Fund. acio. 

Desenvol Educação-FNDE - Princ. 400.000,00 
1.718.05.9.1.90.00.00 Outras Transf Dir do Fundo Nac 

Des Educação - FNDE - Princ, 010 400.000,00 
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Pin ICMS - 

Desoneração - lc. N°87/96 38.000,00 
1.7.1.8.06.1,0.00.00.00 Transferência Financeira 

ICMS-Desoneração-Lc. N°87/96 38.000,00 
1.7,110611.00.00.00 Transferência Financeira 

ICMS-Desoneração-Lc. N° 87/96 - 001 22,800,00 
002 1,900,00 
003 5.700,00 
013 4,560,00 
014 3,040,00 

1.7.1.8.10.0.0.00,00.00 Transferigias de Convênios com a 
União e de Suas Entidades 1.505.000,00 

1.718.10.1.0.00.00.00 Transf, convênios da união pio 
Sist,Unico de Saúde -SUS 950,000,00 

1.7.1.8,10.1.1.00.00.00 Transf, Convênios da União p/ o 
Sistánico de Saúde-SUS - Princ, 016 950,000,00 

1.7.1,8.10.2.0.00.00.00 Transf, Convênios União 
Destinadas Programa de Educação 100.000,00 

1.7.1.8.10.2.1.00.00.00 Tranf, Convênios União 
Destinadas Programa de Educação - 015 100.000,00 

1,7.1.8.10.3.0.00.00.00 Transf.de Convenios União Dest. a 
Prog Assist, Social 305.000,00 

1.7.1.8.10.3.1.00.00.00 Transf.de Convênios união Dest, a 
Prog Assist. social - Princ. 017 305.000,00 

1,7.1.8.10.5.0.00.00.00 Transf. Conv. da união Dest. a 
Prog. Saneamento BáSiC0 100.000,00 

1.718.10.5.1.00.00.00 Transf. Conv, da União Dest, a 
Prog. Saneamento Rasico - Princ. 018 100.000,00 

1.7.1.8.10.9.0.00.00,00 Outras Transferências de 
Convênios da União 50.000,00 

1.7.1,8.10.9100,00.00 Outras Transferências de 
Convênios da União - Principal 018 50.000,00 

1.718.99.0.0.00.00.00 Demais Transferências da União 590.000,00 
1.718.9910.00.00.00 Outras Transferências da União 590.000,00 
1.7.1.8.99.1.1.00.00,00 Outras Transferências da União 590.000,00 
1.718.9911.90,00.00 Outras Transferências da União - 

Principal 018 590,000,00 
1.7.2.0.00,0.0,00.00.00 Transferências dos Estados 15.811.000,00 
1.7.2.8.00,0.0.00.00.00 Transferências da união - 

Especifica E/M 15.811.000,00 
1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 

Estados 14.916.000,00 
1.7.1.8.0110.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 12,200.000,00 
1.7.2.8.0111,00.00,00 Cota-Parte do Ias - Principal 001 7.320.000,00 

002 610.000,00 
003 1.830.000,00 
013 1.464.000,00 
014 976,000,00 
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1.7./.8.01./.0,00,0100 Cota-Parte do IPVA 1,600.000,00 
1.7,2.8.01.1100.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 001 1.560,000,00 

002 130,000,00 
003 390.000,00 
013 311.000,00 
014 108,000,00 

1.7.2.8,01.3.0.00,00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 36.000,00 
1.7.2.8.01,3100.00,00 Cota-Parte do IPI - MuniCípiOS - 

Principal 001 21.600,00 
002 1.800,00 
003 5,400,00 
013 4,310,00 
014 2,880,00 

1.718.01,4,0.00,00.00 Cota-Parte Contribuíçáo 
Intervenção Domino Econômico 80.000,00 

1.7.2.8.01.4100,00.00 Cota-Parte Contribuição 
Intervenção Domínio Econômico - 011 80,000,00 

1.7,2110.0.0,0030.00 Transferências de 
Convênios-Estados/Disuederal e 150,000,00 

1.7.2.8.1010,00.00,00 Transferin,Convinios Estados p/ 
SUS 30.000,00 

1.7.2.8.1011.00.00,00 Transferin,Convênios Estados p/ 
SUS - Principal 020 30,000,00 

1.718,10.2,0.00.00.00 Transf, Convênio dos Estados 
Dest. a Programas Educação 10.000,00 

1.7.1.8.10./.1.00.00.00 Transf. Convênio dos Estados 
Dest, a Programas Educação - 019 10,000,00 

1.7.2.8.10.9.0,00.00.00 Outras Transferências de COPViPi0 
dos Estados 110,000,00 

1.7.2.8.10.9100.00.00 Outras Transferências de Convênio 
dos Estados - Principal 110,000,00 

1.7.2,8,10.9130.00.00 Transf, Convênio Estad Prog, 
Assistência Social - Principal 011 10,000,00 

1,7.2.8.10.9190.00.00 Outras Transferências de Convênio 
dos Estados - Principal 012 100.000,00 

1,7.1,8.99.0.0,00,00.00 Demais Transferências do Estado 745.000,00 
1.7.2.8.9910.00.0E00 Outras Transferências dos Estados 745.000,00 
1.7,2.8,99.1100.00.00 Outras Transferências dos Estados 

- Principal 019 136.000,00 
020 50.000,00 
022 100.000,00 
026 99.000,00 
036 360.000,00 

1.7.5,0.00.0.0.00.00,00 Transferências de Outras 
Instituições Públicas 24.700.000,00 

1.7,5.8.00.0.0,00.00.00 Transferências de Outras 
Instituições Públicas - 24.700.000,00 

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00 Transf,Recur,do Fundo de 
Man,Desenv, da Educação Básica - 24.700.000,00 

1.7.5,8.0110.00,00.00 Transferências de Recursos do 
FUNDES 18,700,000,00 

1.7.5.8.0111,00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNDEB - PrinciU pal 013 11,220,000,00 

014 7.480.000,00 
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• 1.1,5.3.01.1.0.00.00,00 Transferência de Rec 

complementação da união ao FUNDES 6.000,000,00 
• 1.7,5.8.01,2100.00,00 Transferência de Rec 
• complementação da união ao FUNDEB 013 

014 
3.600.000,00 
2.400.000,00 

• 1.7.8.0.00.0.0.00,00.00 transferências Provenientes de 
• 1,7.8.0,00.1,0.00.00.00 

Depósitos Não Identificados 
Transf, Provenientes de Depósitos 

10.000,00 

• Não Identificados 10.000,00 
1.7.8.0,00.1.1.00.00.00 • Transf. Provenientes de Depósitos 

Não Identificados - Princ. 034 10,000,00 
• 1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 837.000,00 

1.9.1.0.00.0.0.00,00.00 • Multas Administrativas, 
contratuais e iudiciais 87,000,00 

• 1.9.1.0,01.0,0,00.00.00 

e 1.910.0110.00.00.00 

Multas Previstas em Legislação 
Especifica 

Multas Previstas em Legislação 
77,000,00 

edi 
1.910.0111,00.00.00 

e w

Específica 
Multas Previstas em Legislação 

Especifica - Principal 028 

77.000,00 

60,000,00 
e 1.9.1.0.0112.00.00.00 

• 1.910.01.1.3.00.00.00 

Multas Previstas em Legislação 
Especifiça - multa e jur. prin 

Multas Previstas em Legislação 
028 6.000,00 

• 
1.9.1.0.0114,00.00.00 

• 

Especifica - Divida ativa 
Multas Previstas em Legislação 

Específica - mul.jur.diy.atiya 

028 

028 

10.000,00 

1,000,00 
• 1.910.07.0.0.00.00.00 

• 1.910.07.1.0.00.00.00 

Multas Aplicadas Pelos Tribunais 
de contas 

Multas Aplicadas Pelos Tribunais 
10,000,00 

• 1.910.0711,00.00.00 
• 

de contas 
Multas Aplicadas Pelos Tribunais 

de Coitas - Principal 001 

10.000,00 

10,000,00 
• 1.9.2.0.00.0.0,00.00,00 Indenizações, Restituições e 

Ressarcimentos 250.000,00 
• 1.911.00.0.0,00.00.00 Indenizações 50.000,00 
• 1.911.99.0.0,00.00.00 

1.9.1.1.99.1.0.00.00.00 
Outras Indenizações 
Outras Indenizações 

50.000,00 
50.000,00 

• 1.9.2.1.99.1.1.00.00.00 outras Indenizações - Principal 001 50,000,00 
e. 1.9.2100.0.0.00.00.00 

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 
Restituições 
Outras Restituições 

200,000,00 
200.000,00 

• 1.9.2.2.9910.00.00.00 Outras Restituições 200.000,00 
1,9.2,2.99.1,1.00.00.00 • 1.9,9.0.00.0.0.00.00.00 

outras Restituições - Principal 
Demais Receitas correntes 

001 200.000,00 
500.000,00 

• 1,9.9.0.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas 500.000,00 
1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 • 1.9.9.0,9911.00.00.00 

Outras Receitas - Primárias 
Outras Receitas - Primárias - 

500.000,00 

• Principal 001 500.000,00 
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2—.0.001011 r01.1010100 Receitas de Capital 6.001,800,00 
210.0.00.0.0.00.00.00 Operações de Crédito 25,000,00 
212.0.00.0.0.00,00.00 Operações de Crédito - Mercado 

Externo /5,000,00 
112.8.00.0.0.00.00.00 Operação de Crédito Externas - 

Estados/DF/Municípios 20,000,00 
212.8.01.0,0.00,00.00 Operações de Crédito Externas - 

Estados/DF/ Municípios 20,000,00 
2.118.0110.00.00,00 Operações de Crédito Externas 

para Programas de Educação 5,000,00 
2.1.2.8.01,1.1.00,00,00 Operações de Credito Externas 

para Programas de Educação - 031 5.000,00 
2.1.2.8.01.2.0.00.00.00 Operações de Crédito Externas 

para Programas de Saúde 5.000,00 
212.8.0111.00.00.00 Operações de Crédito Externas 

para Programas Saúde - Princ. 031 5.000,00 
112.8,01.3.0.00.00.00 

,4 
Operações de Credito Externas 

Programas de Saneamento 5.000,00 
212.8.013100.00.00 Operações de Crédito Externas 

Programas de Saneamento - Princ. 031 5.000,00 
2.118.01.5.0,00.00.00 Operações Crédito Externas Prog. 

Moderniz. da Adm.Pub. 5.000,00 
212.8.01.5100,00.00 Operações Crédito Externas Prog. 

Moderniz. da Adm,Pub. - Print. 031 5.000,00 
2.1.2.9.00.0.0.00.00,00 Outras Operações de Crédito - 

Mercado Externo 5.000,00 
2.119.0010.00.00.00 Outras Operações de Crédito - 

Mercado Externo 5.000,00 
1.1.1.9.00,1,1.00.00,00 Outras Operações de Crédito - 

Mercado Externo - Principal 031 5,000,00 
210.0.00.0.0,00.00,00 Alienações de Bens 10,000,00 
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 10.000,00 
2.213,00,0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes 10.000,00 
2,2.1.3.00.1.0.00,00.00 Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes 10.000,00 
2.213.0011.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes - Principal 10,000,00 
2.2,1.3,00.1.1,10.00.00 Alienação de Bens Móveis - 

Principal 032 10.000,00 
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital 5.916.800,00 
2.410.00,0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas 

Entidades 3.671.800,00 
1.418.00.0.0.00.00.00 Transferências da União 3.671.800,00 
2.418.10,0,0.00.00,00 Transferênçia de Convênios da 

União e de suas Entidades 3,171.800,00 
1,418.1010.00.00.00 Transferências Convênio da União 

Sistema Único de Saúde 1.100.000,00 
2.418.1011.00.00.00 Transferências Convênio da União 

Sistema único de Saúde - Princ. 016 1.100.000,00 
2.418.1010.00.00.00 Transferência Convênio União 

Destinadas Prog.de Educação 801.800,00 
2.418.10.1100.00.00 Transferência Convênio União 

Destinadas Prog.de Educação - 015 801.800,00 
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— continuação 
2,418.10.5.0.00.H.00 Transferência Convênio União 

Destin, Prog. Sanea, Básico 100,000,00 
2.418.10,5,1,00.00,00 Transferência Convênio União 

Destin. Prog, Sanea. Básico - 018 100.000,00 
2.418.10,7.0.00.00.00 Transf, Conv. união Dest, Prog, 

Infra-Estrut, Transporte 100.000,00 
2.418.10.7.1.00.00,00 Transf. Conv. união Dest, Prog. 

Infra-Estrut. Transporte - Princ. 018 100.000,00 
2.418.10.9.0.00.00.00 Outras Transferências de Convênio 

da União 1.070.000,00 
2,418.10.9100,00.00 Outras Transferências de Convênio 

da União - Principal 018 1.070.000,00 
2,418,99.0.0.00.00.00 Outras Transferências da União 500.000,00 
2.4.1,8,99.1.0,00.00.00 Outras Transferências da união 500.000,00 
2.4.1.8.99.1.1.00.00.00 Outras Transferências da união 500.000,00 
2.418,99.1190.00.00 Outras Transferências da União - 

Principal 018 500.000,00 
1.4,2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados e do 

Distrito Federal e de suas 2.245.000,00 
2,4.2,8.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados, Distrito 

Federal, e de suas Entidades 2.245.000,00 
2.4,2,8.10.0.0.00.00.00 Transferências Convênio 

Estados,Distr,Feder.Suas 2.145.000,00 
2.4.1.8.1010,00.00.00 Transferências Convênio Estados 

para SUS 200,000,00 
2,4.2.8.1011.00,00.00 Transferências Convênio Estados 

para SUS- Principal 020 200.000,00 
1.4.211010.00,00.00 Transferências Convênio Estados 

Destin. Prog.de Educação 500.000,00 
2.1.2,8,10.2100.00.00 Transferências Convênio Estados 

Destin. Prog,de Educação - P int. 019 500.000,00 
2.4,2.8,10.5.0.00.00.00 TransfAe Cm. Estados Destin, 

Programas Saneam. Basica 100.000,00 
2.4,2.8.10.5.1.00.00.00 Transf,de Conv. Estados Destin. 

Programas Sanem Basico - Princ, 022 100.000,00 
2.4,2.8.10.7.0,00.00.00 Transf, Conv. Estado Destin. 

Prog. Infra-Estr.Transporte 380,000,00 
2.4.2.8.10.7.1.00,00.00 Transf. Conv, Estado Destin, 

Prog. Infra-Estr.Transporte - 022 380.000,00 
1.4.2.8,10,9.0.00.00.00 Outras Transferências de Convênio 

dos Estados 1.065.000,00 
2,4.2.8.10.9100.00,00 Outras Transferências de Convênio 

dos Estados - Principal Ott 1.065.000,00 
2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas de Capital 50.000,00 
2.9,9,0,00,0,0,00,00.00 Demais Receitas de Capital 50,000,00 
2.9.9,0,00.1.0.00.00.00 Demais Receitas de Capital 50.000,00 
2.9.9.0.00.1100.00.00 Demais Receitas de Capital - 

Principal 001 50.000,00 
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7.0.0.0.00.0.0.00,N.00 Receitas Correntes 626.000,00 
7.6,0,0.00.0,0.00.00.00 Receita de Serviços 626.000,00 
7.610.00,0.0,00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 626.000,00 
7.610.01,0.0,00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 626.000,00 
7.6.1.0,0110.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 626,000,00 
7.610.01.1.1.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principal 033 626.000,00 
900.0,0.0,00.0,0.00,00,00 Deduções de Receita -8,908.800,00 
950.0.0.0.00.0,0.00,00.00 Deduções do FUNDEB -8,908.800,00 
951.0.0,0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes -8.908,800,00 
931.7.0.0.00.0.0,00.00.00 Transferências Correntes -8.908.800,00 
951.710.00.0.0,00.00.00 Transferências da União e de suas 

Entidades -5.941.600,00 
951.7.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União - 

Especifica E/M -5.941.600,00 
951.718.01.0.0.00.00,00 Participação na Receita da União -5.934.000,00 
951,718.01.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -5.900.000,00 
951.718,01.2100.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - 

Principal 013 -3.540.000,00 
014 -2.360.000,00 

951.718,01.5.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural -34,000,00 

951.7.1.8.01.5.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural - Princ. 013 -20,400,00 

014 -13.600,00 
951.718.06.0,0,00.00,00 Transferência Fim ICMS - 

Desoneração - ic. N°81/96 -7.600,00 
951.718.0610.00.00.00 Transferência Financeira 

ICMS-Desoneração-Lc. N° 87/96 -7.600,00 
951.7,1.8.0611.00.00.00 Transferência Financeira 

ICMS-Desoneração-Lc, N° 87/96 - 013 -4.560,00 
014 -3.040,00 

951,710,00.0.0.00,00.00 Transferências dos Estados -2,967.200,00 
951,718.00.0.0.00,00.00 Transferências da União - 

Especifica E/M -2.967.200,00 
951.7.2.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 

Estados -2.967,200,00 
951.7.2,8.0110.00,00.00 Cota-Parte do ICMS -2,140,000,00 
951.718.0111,00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 013 -1.464.000,00 

014 -976.000,00 
951.7.2.8.0110.00.00,00 Cota-Parte do IPVA -520,000,00 
951,7.2,8.01.2.1.00,00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 013 -312.000,00 

014 -208,000,00 
951.7.1.8.01,3.0.00.00,00 Cota-Parte do IPI - Municípios -7.200,00 
95112.8.01.3100.00,00 Cota-Parte do IPI - MuniciOos - 

Principal 013 -4.320,00 
014 -2.880,00 

TOTAL DA RECEITA 115.000.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

CÓDIGO I ESPECIFI CAÇÃO ! L EGI SLAÇÃO 

1,0.0.0.00.0,0.00.00.00 
110.0,00.0.0.00.00.00 
1,110.00.0.0.00,00.00 
1.1.1,3.00,0.0.00,00.00 
1.113.03.0.0.00.00.00 
1.1.1.3.03.1,0,00,00.00 
1.113.03.1.1.00.00,00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuções de melhoria 
Impostos 
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho- 

Principal Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 
1.113.03.4,0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos 
111.3.03.4100.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos 

- Princ. Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 
1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 
1.118.01.0.0.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio pari Estados/OF/Municipios 
1.1.1.8.01.1.0.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
1.118.01.1100.00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Princ, 
1.118,0112,00,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Mul.ju 
1.118.0113.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- DíVAt 
111.8.0114.00,00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Mj.da. 
1,1,1.8.01.4,0,00.00.00 Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 
1.1.1.8.01.4,1.00.00.00 Imposto sobre Transmissão de WS Imóveis - ITBI - 

Principal 
1.118.01.4.2.00.00.00 Imposto sobre Transmissão de WS Imóveis - ITBI - Multa 

e jur. 
1.1,1,8.02.0,0.00.00.00 Impostos s/ Produção, circulação de Mercadorias e 

Serviços 
1.1.1.8.02.3.0.00.00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 
1.118.02.3.2.00.00.00 

111.8.02.3.3,00.00,00 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multa e 
jur. prin 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida 
ativa 

1.1.1.8.02,3.4,00.00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
Mul,jur.div,ativa 

1.1,2.0,00,0.0,00.00.00 Taxas 
1.1.2.1.00,0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício Poder de Pólicia 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 
112.1.0110.00.00,00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 
1.1.2.1,01.1,1,00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal Qualquer lei específica que estabeleça o 
1.1,2,1,01.1.2.00.00,00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multa e jur. 

grui Qualquer lei específica que estabeleça o 
112.1,0113.00,00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida ativa Qualquer lei específica que estabeleça o 
1.1,2101.1.4.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - 

Mul.jur,div.ativa Qualquer lei específica que estabeleça o 
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1.1.1100.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 
1,1.2.2.01.0.0,00.00,00 Taxas pela Prestação de Serviços 
1.1,2.2,01.1.0,00,00,00 Taxas pela Prestação de Serviços 
1.1.2.2.01.1,1,00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
1,2.0.0.00.0,0,00.00,00 Contribuições 
1.2,4.0,00.0.0.00.00,00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
1,2.4.0.00.1.0.00.00,00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
1,2,4,0,00,1.1.00,00,00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Publica -

Princ. 
1.3.0,0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 
1.310.00.0.0,00.00.00 Exploração do Pátrimdnio Imobiliário do Estado 
13.1.0.02.0,0.00.00,00 Concessao, Permissão, Autorização do Direito de uso de 

bens 
1.310.0210.00,00.00 Concessão, Permissão, Autorização do Dir. de uso de bens 
1.310.02.1100.00.00 Concessão, Permissão, Autorização do Dir. de Uso de bens 

- Princ. Decreto-Lei no 271, de 28 de fevereiro d 
1.3.1.0.01.1.1.00.00.00 Concessão, Permissão, Autorização do Dir. de uso de bens 

- mul.ju Decreto-Lei no 271, de 18 de fevereiro d 
1.3.2.0,00.0.0.00.00,00 Valores Mobiliários 
1.3.1.1.00.0.0,00,00.00 Juros e Correções Monetárias 
1,3.2100.1.0.00,00,00 
1,3.2100.1.1,00,00.00 

Remuneração de Depósitos Bancários . . 
Remuneração de Depositas Bancamos - Principal 

1,3.2.1.00.1.1.10.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados - 
Principal 

1.3.2.1.00,1.1.10,18.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FuNDEB - Principal 
1,3,2,1,00.1.1.10.20.00 Rem. Dep, Banc, Rec. Vinc. - sus - Principal 
1,311.00.1110.23.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - Principal 
1.3.2.1.00.1110.30.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc, - FNAS - Principal 
1.3.1.1.00.1.1.10.38.00 Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. - Convênios -Principal 
1,3.2.1.00.1.1.10.88.00 Rem, Dep. Banc. Rec, vinc - FEAS - Principal 
1.3.2100.1120,00,00 Rem. de Dep.Banc,de Recur. Não vinculados - Principal 
1.6.0.0.00.0.0.00,00,00 Receita de Serviços 
1.6.1.0.00.0.0.00,00,00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
1.610.01.0,0.00.00,00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
1.610,0110.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
1.610,01.1100.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
1.610.01,1100.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Mglta e 

jur. prin 
1.6.9.0,00.0.0,00.00.00 Outros Serviços 
1.6.9.0.99.0.0,00.00.00 Outros Serviços 
1.6.9.0.99.1.0.00.00,00 Outros serviços 
1,6.9.0.99.1.1,00.00.00 Outros Serviços - Principal Constituição Federal, art. 173; 
1.7.0.0.00.0.0,00,00,00 Transferências correntes 
1.710.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 
1.718,00.0.0.00.00.00 Transferências da União - Especifica E/M 
1.718.01,0.0,00.00.00 Participação na Receita da União 
1.7,1,8,01,2.0,00.00.00 Cota-Parte do FPm - Cota mensal 
1.7,1.8.01.2100.00,00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
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1.718.01.3,0.00.00,00 
1.718.01.3100,00.00 
1.718,01.4.0.00.00.00 
1.718.01.4.1.00.00.00 
1.7.1.8.01.5.0,00.00.00 
1.7.1.8.0151.00.00.00 

1.7.1.8.02.0,0,00.00.00 

1.718.02.1.0.00.00.00 
1,718.0211.00.00,00 

1.718.02.3.0.00.00.00 
1.7.1.8.02.3.1.00.00.00 

1.7.1.8.02.6.0.00.00,00 
1.718.0211.00.00,00 

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 
1.718.0310.00.00.00 
1.718.03.1100.00.00 

1.718.03.1110.00.00 
1.7.1.8.03.1.1.10.10.00 
1.718.0311.10.30.00 

1.718.03.111030.05 
1.718.0311.10.30.10 
1.7.1.8.03.1.1,10.30.15 
1.718.03.1110.30.40 
1.7.1.8.03.1.1.10.90.00 

1.7.1.8.03.1.1.20.00.00 
1.718.03.1120.10.00 

1.7.1.8.03.1.1.20.10.07 

1.7.1.8.03.1,1.20.10.21 
1.7.1.8.03.1.1.20.10,00 

1.718.0311.20.90.00 

1.718.0311.40.00.00 
1.718.03.1150.00.00 
1.718.03.1150.10.00 
1.718.03.1160.00.00 
1.718.03.1160.20,00 
1.718.03.1.1.60.90.00 

1,718.03.1.1.90,00.00 

Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro 
Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal 
Cota- Parte do FPM 1% Cota julho 
Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - 

Princ, 
Transf. da Compensação Financ. Exploração de Rec. 

Naturais 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 

- Princ. 
Cota-Parte Royalties-Compen,ProduçJetro-Lei 7.990/89 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç,Petro-Lei 7.990/89 - 

Princ. 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - 

Principal 
Transf, Recursos do SUS - Repasse Fundo a Fundo 
Transf, Recursos do SUS - Repasse Fundo a Fundo 
Transf. Recursos do SUS - Repasse Fundo a Fundo - 

Principal 
Atenção Básica - Principal 
Piso de Atenção Básica FiX0 (PAR Fixo) - Principal 
Piso de Atenção Básica Variável (PAB Variável) - 

Principal 
Saúde da Familia - Principal 
Agentes Comunitários de Saúde - Principal 
Saúde Bucal -Principal 
Núcleo de Apoio 1 Saude da Familia - NASF - Principal 
Outros Programas Fin. por Transf Fundo a Fundo - 

Principal 
Atenção de média e Alta Complexidade - Principal 
Limite Financeiro da MAC Ambulatorial e Hospitalar - 

Principal 
Atenção de Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro - 

Princ, 
Centro de Especialidades Odontológicas - Principal 
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC - 

Principal 
Outros Prog, Fin. por Transferência Fundo a Fundo - 

Principal 
Vigilância em Saúde - Principal 
Assistência Farmacêutica- Principal ., . . . 
Componente Básico da Assistência Farmaceutica - Principal 
Gestão do SUS - Principal 
Implantação de Ações e Serviços de Saúde - Principal 
Outros Programas Financ, por Transf. Fundo a Fundo -

Principal 
Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo- 

Principal 
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1.718.04.0.0,00.00.00 

1.718.04.1.0.00.00.00 
1.718.04.1100.00.00 
1.7.1.8.04.1.1.10.00.00 
1.718.04.1.1,20.00.00 
1.7.1.8.04.1.1,30.00.00 

1,718,04.1.1.30.00,00 

1.7.1.8.04.1.1.90,00.00 
1.718.05.0.0.00.00.00 
1.7.1,8,0510.00.00,00 
1.718.0511.00,00.00 
1.718.05.3.0.00.00.00 
1,7.1.8,05.3.1.00.00.00 
1.7.1.8.05.4.0.00.00,00 
1,718.05.4100.00.00 
1,718.05.9,0,00,00.00 
1.7.1.8.05.9.1.00.00.00 

1.718.05.9190.00.00 

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 
1,718.06.1100.00.00 

1.718.10.0.0,00.0E00 

1.7.1.8.10.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.10.1.1.00,00.00 

1.7.1.8.10.2.0.00.00.00 
1.7.1.8.10.1.1.00.00,00 

1.7.1.8.10.3.0.00.00,00 
1.718.10,3.1.00,00.00 

1.7.1.8,10.5.0.00.00.00 
1.718,10.5.1.00.00.00 

1.718,10.9,0.00.00.00 
1.7,1.8.10.9100.00.00 
1.718.99.0.0,00.00.00 
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.99.1.1.00,00.00 
1.718.9911.90.00.00 

Tranferincias de Recursos Fundo Nacion. do 
Desen.Assis,Soc,- FNAS 

Tranferincias de Rec. FNAS 
Tranferência de Reç. FNAS - Principal 
Proteção Social Básica,- Principal 
Gestão do SUAS - Principal 
Proteção Social Especial de Média Complexidade - 

Principal 
Gestão do Prog. Bolsa Familia e do Cadastro Único - 

Principal 
Outras Transferências do FNAS - Principal 
Transferência de RecJundo Nac. de Desenv, Educação.-FNDE 
Transferências do Salário-Educação 
Transferências do Salário-Educação - Principal 
Transfer. Direta do FNDE-PNAE 
Transfer, Direta do FNDE-PNAE - Principal 
Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE 
Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE - Principal 
Outras Transf, Dir, Fund. Nacio. Desenvol Educação-FNDE 
Outras Transf. Dir, Fund, NRCiO. Desenvol Educação-FNDE - 

Princ, 
Outras Transf Dir do Fundo Nac Des Educação - FNDE - 

Princ. 
Transferência Fin ICMS - Desoneração - lc. N°87/96 
Transferência Financeira ICMS-Desoneração-lc. N° 87/96 
Transferência Financeira ICMS-Desoneração-lc. N° 87/96 - 

Princ, 
Transferências de Convênios com a União e de Suas 

Entidades 
Transf. Convênios da União p/ o Sist.Onico de Saúde-SUS 
Transf. Convênios da União pio Sist.único de Saúde-SUS - 

Princ. 
Transf, Convénios União Destinadas Programa de Educação 
Transf, Convênios União Destinadas Programa de Educação - 

Princ, 
Transf.de Convênios União Dest. a Prog Assist, Social 
Transf,de Convénios União Dest. a Prog Assist. Social - 

Princ. 
Transf. Conv, da União Dest, a Prog. Saneamento Básico 
Transf, Conv. da União Dest. a Prog. Saneamento Básico - 

Princ, 
Outras Transferências de Convênios da União 
Outras Transferências de Convênios da União - Principal 
Demais Transferências da União 
Outras Transferências da União 
Outras Transferências da união 
Outras Transferências da União - Principal 
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1.7.2,0,00,0.0.00,00.00 Transferências dos Estados 
1.718,00.0,0.00.00.00 Transferências da União - Específica E/m 
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 
1.118.0110.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 
1.7.2.8.01.1.1.00,00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 
1.718,01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 
1.718.01.2100.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 
1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 
1.7.2.8.01.3.1.00.00,00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 
1.7.2.8.01.4.0.00.00.00 Cota-Parte Contribuição Intervenção Dominio Econômico 
1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Parte Contribuição Intervenção Domínio Econômico-

Princ. 
1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 Transferências de Convinios-Estados/Dist.Federal e Suas 

Entidades 
1.718.1010.00.00.00 Transferin.Convênios Estados p/ SUS 
1.718.10,1100.00.00 Transferên.Convinios Estados p/ SUS - Principal 
1,7.2.8.10.2.0.00.00.00 Transf. Convênio dos Estados Dast. a Programas Educação 
1,7.2.8.1011.00.00.00 Transf. Convênio dos Estados Dast, a Programas Educação - 

Princ. 
1.718.10.9,0.00.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados 
1.718.10.9100.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 
1.7.2.8.10.9.1.30.00.00 Transf. Convênio Estad Prog. Assistência Social - 

Principal 
1,718.10.9190.00,00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 
1.7.2.8.99.0.0.00,00,00 Demais Transferências do Estado 
1.7.2.8.9910.00,00.00 Outras Transferências dos Estados 
1.7.2.8.9911.00.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 
1,7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 
1.7.5.8.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - 

Especifica E/M 
1.7.5.8.01.0.0,00.00.00 Transf Recordo Fundo de Man.Desenv. da Educação Básica - 

FUNDES 
1.7.5.8.0110.00.00.00 Transferências de Recursos do FUNDES 
1.7,5.8.0111,00.00.00 Transferências de Recursos do FUNDES - Principal 
1.7.5.8.01.2.0.00.00.00 Transferência de Rec Complementação da União ao FUNDES 
1.7.5,8.01.2100.00.00 Transferência de Rec Complementação da União ao FUNDE B - 

Princ. 
1.7,8.0.00.0.0.00.00.00 transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
1.7,8.0.0010,00.00.00 Transf. Provenientes de Depósitos Não Identificados 
1.7.8.0.00.1100,00.00 Transf. Provenientes de Depósitos Não Identificados - 

1.9.0.0.00.0.0.00,00.00 
Princ, 

Outras Receitas Correntes 
Art. 10 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de 

1,910.00.0.0.00,00.00 Multas Administrativas, contratuais e Judiciais 
1.910,01.0.0.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica 
1.9.1,0,01.1.0.00,00.00 Multas Previstas em Legislação Específica 
1.910.0111.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal Esta natureza é agregadora. verificar os 
1.910.0111.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Multa e jur. 

prin Esta natureza é agregadora. Verificar os 
1.9.1.0.01.1.3.00.00.00 Multas Previstas em legislação Específica - Dívida ativa Esta natureza é agregadora. verificar os 
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1,9,1.0.0114.00.00.00 

1.9.1,0.07.0.0,00.00.00 
1.910.0710.00.00.00 
1.9.1.0.07.1.1.00.00,00 
1.9.2,0.00,0.0.00,00.00 
1,9.2,1.00.0.0.00,00.00 
1.9.2199.0.0.00.00.00 
1.9.2,1,99,1.0.00.00.00 
1.9.2,1,99.1.1.00.00.00 
1.9.2,2,00.0,0,00.00.00 
1.9.2199.0.0.00.00.00 
1,911,99.1.0.00.00.00 
1.912,99.1100.00.00 
1.9,9,0.00,0.0.00.00.00 
1.9.9,0,99.0.0,00.00,00 
1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 
1.93.0.9911,00.00.00 
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
2.1.0.0.00.0.0,00,00.00 
2.1.2.0.00.0.0.00.00.00 
112.8,00.0.0.00.00.00 
2.118.01.0.0.00,00.00 
2,1.2.8.01.1.0.00,00.00 
112.8.01.1100.00.00 

1.118.01,2.0.00,00.00 
212.8.01,2.1.00.00,00 

1.118.01,3.0,00.00.00 
2.118.01.3.1.00.00.00 

2.1.2.8,01.5.0,00.00.00 
212.8.01.5100.00.00 

2.1.2.9.00.0.0.00.00.00 
112.9.0010.00.00.00 
2.1,2.9.00.1.1,00.00.00 
210.0,00,0.0.00.00.00 
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 
2.213.00.0.0.00.00.00 
2.213.0010,00.00.00 
2,213.0011.00,00.00 
2.2.1,3.00,1.1.10.00.00 
2,4,0.0.00.0.0.00,00.00 
2,4,1.0.00,0,0.00.00.00 
2.4.1.8.00.0,0.00.00.00 
2.418.10.0.0.00.00,00 
2.418.1010.00.00.00 
2.4.1.8,10.1.1.00.00,00 

Multas Previstas em Legislação Especifica - 
Mul.jur,div.ativa 

Multas Aplicadas Pelos Tribunais de Contas 
Multas Aplicadas Pelos Tribunais de Contas 
Multas Aplicadas Pelos Tribunais de Contas - Principal 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Indenizações 
Outras Indenizações 
Outras Indenizações 
Outras Indenizações - Principal 
Restituições 
Outras Restituições 
Outras Restituições 
Outras Restituições - Principal 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas 
Outras Receitas - Primárias 
Outras Receitas - Primárias - Principal 
Receitas de Capital 
Operações de Crédito 
Operações de Crédito - Mercado Externo 
Operação de Crédito Externas - Estados/DF/Municipios 
Operações de Crédito Externas - Estados/DF/ Municípios 
Operações de Crédito Externas para Programas de Educação 
Operações de Crédito Externas para Programas de Educação 

-,Princ. 
Operações de Crédito Externas para Programas de Sade 
Operações de Crédito Externas para Programas de Saúde - 

Princ. 
Operações de Crédito Externas Programas de Saneamento 
Operações de Crédito Externas Programas de Saneamento-

Princ, 
Operações Crédito Externas Prog, Moderniz. da Adm.Pub. 
Operações Crédito Externas Prog, Moderniz. da Adm.Pub, - 

Princ. 
Outras Operações de Crédito - Mercado Externo 
Outras Operações de Crédito - Mercado Externo 
Outras Operações de Crédito - Mercado Externo - Principal 
Alienações de Bens 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Móveis e Semoventes 
Alienação de Bens Móveis e Semoventes 
Alienação de Bens móveis e Semoventes - Principal 
Alienação de Bens Móveis - Principal 
Transferências de Capital 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências da União 
Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
Transferências Convênio da União Sistema Único de saúde 
Transferências convênio da união sistema único de saúde - 

Princ. 

Esta natureza é agregadora, verificar os 

Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1997. 

Art, 11, § 1° e 4°, da Lei n° 4,320, de 

Art. 21, § 2°, da Lei n°8472, de ide d 

Art. 11, § 1° e 4°, da lei n° 4.370, de 

Arts. 17 a 19 da Lei n° 8,666, de 21 de 
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2,418.10.2.0.00,00.00 
1,418.10,2100,00.00 

2.4.1,8.10.5.0.00.00.00 
2.4.1.8.10.5100.00.00 

2,4.1.8.10.7.0.00,00.00 
2.418,10,7.1.00.00.00 

Transferência Convênio União Destinadas Prog.de Educação 
Transferência Convênio União Destinadas Prog,de Educação 

- Princ. 
Transferência Convênio União Destin, Prog, Sanea. Básico 
Transferência Convênio União Destin. Prog. Sanea, Básico 

- Princ. 
Transf, Conv. União Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte 
Transf, Conv. União Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte 

- Princ. 
2.418.10,9,0.00.0E00 Outras Transferências de Convênio da União 
2.4.1.8.10.9100.00.00 Outras Transferências de Convênio da União - Principal 
2.418.99.0,0.00.00.00 Outras Transferências da União 
2.418.99.1.0.00.00.00 Outras Transferências da União 
2.418.99.1100.00.00 Outras Transferências da união 
2.4.1.8.99,1.1.90.00.00 Outras Transferências da união - Principal 
2.4.2.0,00.0.0.00.00,00 Transferências Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades 
2.4.2.8.00,0.0.00.00.00 Transferências Estados, Distrito Federal, e de suas 

Entidades 
2.4.2.8.10.0,0,00.00.00 Transferências Convênio Estados,Distr.Feder.Suas 

Entidades 
2.4.2.8.10.1.0.00.00,00 Transferências Convênio Estados para SUS 
2.418.10.1100,00.00 Transferências Convênio Estados para SUS - Principal 
2,4.2.8.10.2.0.00.00.00 Transferências Convênio Estados Destin. Prog,de Educação 
1.4.2.8,10,2100.00.00 Transferências Convênio Estados Destin. Prog,de Educação 

- Princ, 
2.4.2,8,10.5.0.00.0E00 Transf.de Conv. Estados Destin, Programas Sanem Básico 
2.4.2,8.10.5100.0E00 Transf.de Conv. Estados Destin. Programas Saneam. Básico 

- Princ, 
2.4.2,8.10.7.0.00.00.00 Transf. Conv. Estado Destin, Prog. Infra-Estr,Transporte 
2.4.2.8.10.7100.00,00 Transf. Conv. Estado Destin. Prog, Infra-Estr.Transporte 

- Princ. 
2.4.2,8.10.9.0.00,00,00 Outras Transferências de Convênio dos Estados 
2.4.2.8.10.9.1.00.00,00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 
2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas de Capital 
2.9.9.0.00.0.0.00,00,00 Demais Receitas de Capital 
2.9.9.0.00.1.0.00,00,00 Demais Receitas de Capital 
2.9.9.0.0011.00,00,00 Demais Receitas de Capital - Principal Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
7.0.0.0.00.0.0.00,00.00 Receitas Correntes 
7.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços 
7.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
7.610.01.0,0.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
7.6,1.0.0110.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
7.610.01.1100.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 

— continua — 



- continuação - 

oio CÓDIGO 
• 

1 ES P ECIFICAÇÃO I LEGIS LAÇÃO 

90E0.0.0,00.0.0.00,00.00 Deduções de Receita 
950.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDEB 
951.0.0,0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
951.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
951.710.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 
951.7.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 
951.7.1.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita da União 
951.7.1.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
95111.8.01.2100.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
951,7.1.8.01.5,0,00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
951.7.1.8.01.5.1.00.00,00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - 

Princ. 
951.7,1.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Fin ICMS - Desoneração - Lc. N° 87/96 
951.718,0610.00.00.00 Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. N°87/96 
951.7.1.8.06.1.1.00.00.00 Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. N° 87/96 - 

Princ. 
951.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados 
951.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 
951.7.2.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 
951.7.1.8.0110.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 
951.718.0111.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 
951.7.2.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 
951.7.1.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 
951.7.1.8.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 
951.718.01.3.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - MorliCipiOS - Principal 
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Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Câmara Municipal de Limoeiro 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
EM d 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO ' 16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 Camara Municipal de Limoeiro do Norte 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I ESPECI FICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

01 Legislativa 80.000,00 4.365.637,44 4.445,637,44 
01 031 

. 
Ação Legislativa 80.000,00 4.365.637,44 4,445.637,44 

01 031 0001 Ação Legislativa 80.000,00 4.365.637,44 4,445.637,44 
01 031 0001 1.056 Reforma e Ampliação do Prédio Sede da 

câmara municipal 80.000,00 80.000,00 
Reforma e Ampliação do Prédio sede da câmara 
municipal 

01 031 0001 2.067 Funcionamento do Poder Legislativo Municipal 4.365.637,44 4.365.637,44 
Funcionamento do Poder Legislativo municipal 

TOTAL 80.000,00 1 4,365.637,44 4.445.637,44 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo Municipal de Educação 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  08 Secretaria Municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Fundo de Manutençao da Educaçao Básica - 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

12 Educação 630,000,00 26.575.000,00 27,205,000,00 
12 361 Ensino Fundamental 340.000,00 21.685.000,00 22,025.000,00 
12 361 1/02 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 340.000,00 21.685.000,00 22.025.000,00 
12 361 1202 1.028 Construir, Ampl. e Equipar Unidades Esco 

lares - Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 210.000,00 210,000,00 
Construir, Ampl, e Equipar Unidades Escolares 
- Ensino Fundamental - FUNDES 
40% 

12 361 1/02 1.029 Construção de Quadras, e de Cobertas e d 
emais Equip. Esportivos - E. Fund. 40% 80.000,00 80.000,00 

Construção de Quadras, e de Cobertas e de 
demais Nulo. Esportivos - E. 
Fund, 40% 

12 361 1202 1.030 Construção e Ampliação de Bibliotecas - 
E. Fundamental - FUNDES 40% 50,000,00 50.000,00 

Construção e Ampliação de Bibliotecas - E. 
Fundamental - FUNDES 40% 

12 361 1202 2.023 Gerenciamento do Ensino Fundamental - FU NDEB 40% 4,500.000,00 4.500.000,00 
Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
40% 

12 361 1202 2.024 Rem, Profis. Magistério da Educação Bási 
ca - Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 17.185,000,00 17.185,000,00 

Rem, Profis. Magistério da Educação Básica 
- Ensino Fundamental - FUNDES 
60% 

12 365 Educação Infantil 290.000,00 4,740.000,00 5.030.000,00 
12 365 1202 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 210.000,00 0,00 210.000,00 
12 365 1202 1.031 Construir, Ampl. e Equipar Unidades Esco 

lares - Ensino Infantil - FUNDES 40% 210.000,00 /10.000,00 
Construir, Amo', e Equipar Unidades 
Escolares - Ensino Infantil - FUNDES 
40% 12 365 1204 Desenvolvimento do Ensino Infantil 80.000,00 4.740.000,00 4,820,000,00 

12 365 1204 1,032 Construção de Quadras, e de Cobertas e d 
emais Equip. Esportivos E. Infantil 40% 80.000,00 80,000,00 

Construção de Quadras, e de Cobertas e de 
demais Equip. Esportivos - E. 
Infantil 40% 

12 365 1/04 2025. Gerenciamento do Ensino Infantil - FUNDE B 40% 620,000,00 620.000,00 
Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUDEB 
40% 

12 365 1204 2,026 Rem. Profis. Magistério da Educação Bási 
Ca - Ensino Infantil - FUNDEB 60% 4.120,000,00 4.120.000,00 

— continua — 



— coniti nuaçáo — 
Rem, Profis, magistério da Educação Básica - 
Ensino Infantil - FUNDEB 60% 

12 366 Educação de Jovem e Adultos 0,00 150.000,00 150.000,00 
12 366 1202 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 0,00 150,000,00 150.000,00 
12 366 1202 2 027, Gerenciamento da Educação de Jovens e 

Adultos FUNDEB 40% 76,000,00 76.000,00 
Gerenciamento da Educação de Jovens e Adultos 
FUNDEB 40% 

12 366 1202 2028. Gerenciamento da Educação de Jovens e Ad 
ultos FUNDEB 60% 74,000,00 74.000,00 

Gerenciamento da Educação de Jovens e Adultos 
FUNDEB 60% 

TOTAL 630.000,00 1 26.575,000,00 27.205,000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo Municipal de Educação 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  08 Secretaria Municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Secretaria Municipal de Educação Básica 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESP ECIFICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

12 Educação 1,733.660,00 4.690.090,00 6.423.750,00 
12 122 Administração Geral 10.000,00 1.543.950,00 1.553.950,00 
12 122 1203 Gestão e Manut, da Secretaria Mun. de Educação Básic 10.000,00 1.343.950,00 1.553.950,00 
12 122 1203 1.033 Aquisição de Imóveis 10.000,00 10,000,00 

Aquisição de Imóveis 
12 122 1203 2.029 Gerenciamento da Sec. Mun. de Educação 

Básica (SEMEB) 1.543,950,00 1,543,950,00 
Gerenciamento da Sec. Mun, de Educação Básica 
(SEMEB) 

12 306 Alimentação e Nutrição 0,00 900.000,00 900.000,00 
12 306 1203 Gestão e Manut. da Secretaria Mun. de Educação Básic 0,00 900,000,00 900.000,00 
12 306 1203 2.030 Gerenciamento do Programa de Alimentação Escolar 900.000,00 900,000,00 

Gerenciamento do Programa de Alementação 
Escolar 

12 361 Ensino Fundamental 721.800,00 1.552.140,00 1.173.940,00 
12 361 1202 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 721.800,00 1.052.140,00 1.773.940,00 
12 361 1202 1,034 Construir, Ampl. e Equipar Unidades Esco 

lares - E. Fund.- Rec. Próp. e Convênios 140,000,00 140.000,00 
Construir, Ampl, e Equipar Unidades 
Escolares - Ensino Fundamental - Rec, 
Próprios e Convênios 

12 361 1202 1.035 Const, de Quadras, de Cobertas, e demais 
Eq. Esportivos - E,F, -Rec, Prop, e Conv 581,800,00 581.800,00 

Const. de Quadras, de Cobertas, e demais Eq. 
Esportivos - E.F. -Rec. Próp, 
e Convênios 

12 361 1202 2.031 Gerenciamento do Prog. Caminho da Escola 50.000,00 50.000,00 
Gerenciamento do Prog. Caminho da Escola 

12 361 1202 2.032 Gerenciamento do Plano de Ações Articula das - PAR 150.000,00 150.000,00 
Gerenciamento do Plano de Ações Articuladas - 
PAR 

12 361 1202 2.033 Gerenciamento do Ensino Fundamental - Re 
cursos Próprios / FNDE 851.140,00 852.140,00 

Gerenciamento do Ensino Fundamental - 
Recursos Próprios / FNDE 

12 361 1203 Gestão e Manut, da Secretaria Mun. de Educação Bísic 0,00 500.000,00 500.000,00 
12 361 1203 2,034 Gerenciamento do Transporte Escolar -ROC FNDE 500,000,00 500.000,00 

Gerenciamento do Transporte Escolar - Rec. 
FNDE 

12 362 Ensino Médio 0,00 406.000,00 406.000,00 
12 362 1203 Gestão e Manut. da Secretaria Mun. de Educação Básic 0,00 406.000,00 406,000,00 
12 362 1203 2,035 Gerenciamento do Transporte Escolar - En 

sino Médio 406.000,00 406.000,00 
- continua - 



— continuação — 
Gerenciamento do Transporte Escolar - Ensino 
Médio 

12 365 Educação Infantil 1,001,860,00 288.000,00 1.289.860,00 
12 365 1204 Desenvolvimento do Ensino Infantil 1.001.860,00 288.000,00 1.289.860,00 
12 363 1204 1,036 Construir, Ampl, e Equipar Unidades Esco 

lares - E. Int. - Rec. Próp. e Convênios 851,360,00 851,860,00 
Construir, Ampl. e Equipar Unidades 
Escolares - E. Infantil - Rec. Próp, e 
Convênios 

12 365 1204 1.037 Const. de Quadras, de Cobertas, e demais 
Eq. Esportivos - E.I, -Rec, Prop, e Conv 50.000,00 50,000,00 

Const. de Quadras, de Cobertas, e demais Eq, 
Esportivos - E.I. -Rec. Próp, 
e Convênios 

12 365 1204 1.038 Reestruturação e Aquis. de Equip, para a 
Rede Esc. Pub, da Educ. 4fanti1(Proipfã 100.000,00 100.000,00 

Reestruturação e Aquis, de Equip, para a 
Rede Esc. Pub, da Educ. Infantil 
(Proinfância) 

12 365 1204 2 036. Gerenciamento do Ensino Infantil - Rem' 
SOS Próprios / FNDE 288.000,00 288.000,00 

Gerenciamento do Ensino Infantil - Recuros 
Próprios / FNDE 

TOTAL 1.733,660,00 1 4.690,090,00 6.423.750,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  14 Servico Autonomo de Água e Esgoto PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1401 Servico Autonomo de Agua e Esgoto DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESP ECIFICAÇÃO 1 PROJETOS I ATIVIDADES I TOTAL 

17 Saneamento 1.839,000,00 
17 122 Administração Geral 100.000,00 
17 122 1701 Gestão da Politica de Saneamento Básico 0,00 
17 122 1701 2,064 Gerenciamentp Administrativo do Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE 
Gerenciamento Administrativo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

17 122 1701 2.065 Ações de Promoção Institucional e Public 
idade Oficial 

AÇÕES de Promoção Institucional e Publicidade 
Oficial 

17 112 1702 Saneamento Básico 100.000,00 
17 122 170/ 1.053 Construção e Ampliação de Unidades Admin 

istrativas 100.000,00 
Construção e Ampliação de Unidades 
Administrativas 

17 511 Saneamento Básico Rural 1.350.000,00 
11 511 1702 Saneamento BáSiC0 1.350.000,00 
17 511 1702 1.054 Construção e Ampliação do Sistema de San 

mento Básico - RURAL 1.350.000,00 
Construção e Auliação do Sistema de 
Saneamento Básico - RURAL 

17 512 Saneamento Básico Urbano 389.000,00 
17 512 1702 Saneamento Básico 389.000,00 
17 511 1702 1.055 Construção e Ampliação do Sistema de San 

eamento Básico - URNANO 389.000,00 
Construção e Ampliaçã do Sistema de 
Saneamento Básico - URBANO 

17 541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 
17 541 1803 Proteção e Preservação de Recursos Ambientais 0,00 
17 541 1803 2,066 Ações de Proteção e Preservação Ambienta l 

Ações de Proteção e Preservação Ambiental 

TOTAL 1.839.000,00 

10.642,000,00 12.481.000,00 
10.578.000,00 10.678.000,00 
10.578,000,00 10.578.000,00 

10,438.000,00 10.438.000,00 

140.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

64.000,00 
64,000,00 
64.000,00 

140.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

1.350,000,00 
1.350,000,00 

1.350.000,00 

389.000,00 
389.000,00 

389,000,00 

64.000,00 
64.000,00 
64.000,00 

1 10.642.000,00 12,481,000,00 



Governo Municipal de limoeiro do Norte 
Procuradoria Geral do Municipio 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ORGÃO„..... ..... 03 Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0301 Procuradoria Geral do Município - PGM 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ESPECI F ICAÇÃO1 1 PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 0,00 1,438,000,00 1,438.000,00 
04 122 Administração Geral 0,00 1,438.000,00 1.438.000,00 
04 122 0412 Supervisão e Coordenação Superior 0,00 1.438.000,00 1.438,000,00 
04 122 0412 2006. Gemciamento da Procuradoria Geral do 

Municipio (PGM) 1.438,000,00 1,438.000,00 
Gerenciamento da Procuradoria Geral do 
Município (PGM) 

TOTAL 0,00 1 1,438.000,00 1.438.000,00 



• 
• 
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Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Gabinete do Prefeito 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ÓRGÃO ,,,,,,,,,,, .,... 02 Sec. Mun. Assunt. do Gab. do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0201 Sec. Mun, Assunt. do Gab. do Prefeito 

• 
• 
• CÓDIGO ESPECI F ICAÇÃO 

• 
• 
• 

04 
04 122 
04 122 0108 

Administração 
Administração Geral 
comunicacao social e Institucional 

• 04 12/ 0108 2.004 Ações de Promoção Institucional e 
Publicidade Oficial 

•• 
• 
• 
• 

04 122 
04 122 

0403 
0403 2.005 

Ações de Promoção Institucional e Publicidade 
Oficial 

Gestão da Sec. mun. para Assuntos Gab. do Prefeito 
Gerenciamento da Sec. Mun. para Assuntos 
do Gabinete do Prefeito (SEGAPRE) 

Gerenciamento da Sec. Mun. para Assuntos do 

• Gabinete do Prefeito (SEGAPRE) 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
1 
f. 
• w 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

TOTAL • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

1.778.000,00 1.778.000,00 
1.778.000,00 1.778.000,00 
185,000,00 185.000,00 

185.000,00 185.000,00 

1.593.000,00 1.593.000,00 

1.593.000,00 1.593.000,00 

0,00 1 1.778.000,00 1.778.000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria da Fazenda 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF 1° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  01 Sec, Mun. Gestão, Fin. Orç. e Planejamen 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 Sec. Mun. Gestão, Fin. Orç, e Planejamen 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÂO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 30.000,00 4.986.840,00 5,016.840,00 
04 122 Administração Geral 30.000,00 4.986.840,00 5,016.840,00 
04 122 0401 Administração Geral 30.000,00 4.986,840,00 5.016.840,00 
04122 0401 1.001 Construção e Ampliação de unidades Admin 

istrativas 20.000,00 20.000,00 
Construção e Ampliação de Unidades 
Administrativas 

04 122 0401 1,002 Aquisiçló de Imóveis 10.000,00 10,000,00 
Aquisição de Imóveis 

04 122 0401 2.001 Gerenciamento da Sec. Mun, de Gestão, Fi 
nanças, Orçam. e Planejamento (SEGEF) 4.171.285,00 4.171.185,00 

Gerenciamento da Sec. Mun. de Gestão, 
Finanças, Orçamentos e Planejamento 
(SEGE) 

04 122 0401 2,002 Pagamento de Precatórios e Cumprimento d 
e Sentenças Judiciais 815.555,00 815,555,00 

Pagamento de Precatórios e Cumprimento de 
Senetnças Judicias 

28 Encar,gos Especiais 0,00 1.200,000,00 1,200.000,00 
28 843 Serviço da Divida Interna 0,00 1.200.000,00 1,200.000,00 
28 843 
28 843 

0000 
0000 2.003 

Operações Especiais 
Principal da Divida Contratual Resgatado 

0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

(INSS; PASEP; FGTS; tc.) 1.200.000,00 1./00.000,00 
Principal da Divida Contratual Resgatado 
(INSS; PASEP; FGTS; etc.) 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 575.000,00 
99 999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 575.000,00 
99 999 9999 Reserva de Contingencia 0,00 0,00 575,000,00 
99 999 9999 9.001 Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 
573.000,00 

TOTAL 30,000,00 ! 6.186.840,00 6.791.840,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria da Cultura e Turismo 
Anexo 6, da lei 004320, de 17/03/64. (Portaria SOF 008, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  04 Sec, Mun. Cultura, Desp, Lazer, Juv. Emp 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0401 Sec. Mun. Cultura, Desp, Lazer, Juv, Emp 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

13 Cultura 73.000,00 
13 122 Administração Geral 0,00 
13 122 1301 Gestão da Politica de Cultura,Desp. Lazer,Juv. e Emp 0,00 
13 122 1301 2.007 Gerenciamento da Sec. Mun. de Cult.,Desp 

Lazer, Juv. e Empreendedorismo (SECULDES 
Gerenciamento da Secretaria Municipal de 
Cultuta, Desportos, Lazer, 
Juventude e Empreendedorismo (SECULDES) 

13 392 Difusão Cultural 75,000,00 
13 392 1304 Gestão de Equipamentos Culturais 75,000,00 
13 392 1304 1.003 Restaurar e Equipar o Centro Cultural 

Márcio Mendonça 45,000,00 
Restaurar e Equipar o Centro Cultural Márcio 
Mendonça 

13 392 1304 1,004 Construção do Museu Histórico Limoeirens e 30.000,00 
Construção do Museu Histórico Limoeirense 

13 392 1306 Gestão da Politica da Cultura 0,00 
13 392 1306 2,008 Promoção de Eventos Cívicos, Folclóricos 

e Comemorativos 
Promoção de Eventos Cívicos, Folclóricos e 
Comemorativos 

27 Desporto e Lazer 560.000,00 
27 812 Desporto Comunitário 560.000,00 
27 812 /701 Desenvolvimento do Desporto Comunitário e Lazer 0,00 
27 812 /701 2.009 Promoção de Eventos Esportivos e Lazer 

Promoção de Eventos ESportivos e Lazer 
/7 812 2704 Infraestrutura Esportiva e de Lazer 560.000,00 
/7 812 2704 1.005 Const,Ginísiosi Estádio, Quadras, Cobert 

as demais Equip. Espor(areninhas e camp 550,000,00 
Construção de Ginasios, Estádio, Quadras, 
Cobertas e demais Equipamentos 
Esprtivos (areninhas e campinhos) 

27 812 /704 1.006 Aquisiçao de Imóveis 10.000,00 
Aquisição de Imóveis 

TOTAL 635.000,00 

1.423.000,00 1.498,000,00 
1.269.000,00 1.269.000,00 
1.269.000,00 1.269.000,00 

1,269,000,00 1.269.000,00 

154.000,00 
0,00 

154.000,00 

154.000,00 

104.000,00 
104.000,00 
104.000,00 
104.000,00 

0,00 

229.000,00 
75.000,00 

45,000,00 

30.000,00 

154.000,00 

154.000,00 

664,000,00 
664,000,00 
104.000,00 
104.000,00 

560.000,00 

550.000,00 

10.000,00 

1 1.517.000,00 2,162.000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria das Obras e Desenv. Urbano 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO ' 07 Sec. Mun, Infraestrutura, Ser.Púb e Urba 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Sec. Mun, Infraestrutura, Ser.Púb e Urba 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESPECI FICAÇÃO PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

15 Urbanismo 1,630,000,00 13,420.000,00 15.050,000,00 
15 122 Administração Geral 15,000,00 5,493.000,00 5.508.000,00 
15 122 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura, Serv. Púb e Ur 15,000,00 5.493.000,00 5.508.000,00 
15 122 1501 1.013 Aquisição de Imóveis 15,000,00 15.000,00 

Aquisição de Imóveis 
15 122 1301 2,014 Gerenciamento da Sec, Mun. de Infraestru 

tura, Serv. Público e urbanismo (SEINFRA 5.493,000,00 5.493.000,00 
Gerenciamento da Sec. Mn. de 
Infraestrutura, Serv. Público e Urbanismo 
(SEINFRA) 

15 451 Infra Estrutura Urbana 1.555.000,00 0,00 1.555,000,00 
15 451 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura, Serv. Púb e ur 155.000,00 0,00 155,000,00 
15 451 1501 1.014 Construção e Ampliação de unidades Admin 

istrativas 15,000,00 15.000,00 
Construção e Ampliação de Unidades 
Administrativas 

15 451 1501 1.015 Construção e Ampliação de Abatedouros e mercados 110,000,00 110,000,00 
Construção e Ampliação de Abatedouros e 
mercados 

15 451 1501 1,016 urbanização de Rios, Barragens, Lagoas e 
Demais Áreas 30,000,00 30.000,00 

Urbanização de Rios, Barragens, Lagoas e 
Demais Áreas. 

15 451 1503 Revitalização da infraestrutura urbana 530.000,00 0,00 530.000,00 
15 451 1503 1.017 Construção e Ampliação de Praças, Parque 

s e Jardins 110.000,00 110.000,00 
Construção e Ampliação de Praças, Parques e 
Jardins 

15 451 1503 1.018 Urbanização de Assentamentos Precários 420.000,00 420.000,00 
Urbanização de Assentamentos Precários 

15 451 1508 Infraestrutura Urbana e Viária 870,000,00 0,00 870.000,00 
15 451 1508 1.019 Abertura, Pavimentação e Recapeação Asfá 

ltica de vias e Logradouros Publicas 870.000,00 870,000,00 
Abertura, Pavimentação e Recapeação 
Asfíltica de Vias e Logradouros 
Públicos 

15 452 Serviços Urbanos 60,000,00 7.927.000,00 7,987.000,00 
15 452 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura, Serv. Púb e Ur 60,000,00 0,00 60.000,00 
15 452 1501 1.020 Construção e Ampliação de cemitérios Púb licos 30,000,00 30,000,00 

Construção e Ampliação de cemitérios Públicos 
13 452 1301 1,021 construção do Aeroporto da chapada do Apode 30.000,00 30,000,00 

Construção do Aeroporto da chapada do Apodi 
— continua - 



— continuação — 
15 452 1502 

. 
Conservação e Serviços Públicos 0,00 6.956,000,00 6.956.000,00 

15 452 1502 2.015 Gerenciamento do Serviço de Iluminação Pública 2.866.000,00 2.866.000,00 
Gerenciamento do Serviço de Iluminação 
Pública 

15 452 1502 2016. Gerenciamento do Serviço de Limpeza Públ iça 4.090.000,00 4,090.000,00 
Gerenciamento do Serviço de Limpeza Pública 

15 452 1503 Revitalizaçio da Infraestrutura Urbana 0,00 291.000,00 291.000,00 
15 452 1503 2.017 Conservação de Vias e Logradouros Public os 291.000,00 291.000,00 

Conservação de Vias e Logradouros Públicos 
15 452 1507 Desenvolvimento dos Serviços Públicos 0,00 680,000,00 680.000,00 
15 452 1507 2,018 Gerencimento do Abatedouro, Feira e Merc ados 680.000,00 680.000,00 

Gerenciamento do Sistema Rodoviário Municipal 
17 Saneamento 65.000,00 0,00 65,000,00 
17 511 Saneamento Básico Rural 35.000,00 0,00 35.000,00 
17 511 1702 Saneamento Básico 35.000,00 0,00 35,000,00 
17 511 1702 1.022 Construção e Ampliação do Sistema de San 

mento Básico - RURAL 35.000,00 35.000,00 
Construção e Opliação do Sistema de 
Sanemaneto Básico - RURAL 

17 512 Saneamento Básico Urbano 30.000,00 0,00 30.000,00 
17 512 1702 Saneamento Básico 30,000,00 0,00 30.000,00 
17 512 1702 1.023 Construção e Ampliação do Sistema de San 

eamento Básico - URBANO 30.000,00 30.000,00 
Construção e Ampliação do Sistema de 
Saneamento Básico - URBANO 

18 Gestão Ambiental 30.000,00 125.000,00 155.000,00 
18 541 Preservação e,Cgnservação Ambiental 30.000,00 1/5.000,00 155.000,00 
18 541 1501 Gest4 da Politica dg Infraestrutura, Serv. Púb e Ur 0,00 125.000,00 125.000,00 
18 541 1501 2.019 Participação no Consorcio de Saneamento 

do Sul do Cara 5.000,00 3.000,00 
Participação no Consórcio de Saneamento do 
Sul do Ceará 

18 541 1501 2.020 Participação no Consorcio de Gerenciamen 
to de Residuos Solidos 120.000,00 120.000,00 

Participação no Consórcio de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos 

18 541 1801 Qualidade Ambiental 30.000,00 0,00 30.000,00 
18 541 1801 1.024 Construção de Infraestrutura destinada a 

Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos 30.000,00 30.000,00 
Construção de Infraestrutura destinada a 
Coleta Seletiva de Resíduos 
Sólidos 

25 Energia 40.000,00 0,00 40,000,00 
25 752 Energia Elétrica 40.000,00 0,00 40.000,00 
25 752 1501 Gestao da Política de Infraestrutura, Serv. Púb e Ur 40.000,00 0,00 40.000,00 
25 75/ 1501 1.025 Construção e Ampliação da Rede de distri 

buição de Energia Elétrica 40.000,00 40.000,00 
Construção e Ampliação da Rede de 
distribuição de Energia Elétrica 

26 Transporte 720,000,00 1.980.000,00 2,700.000,00 
26 782 Transporte Rodoviário 720.000,00 1.980.000,00 2,700.000,00 
26 782 1501 Gestão da Política de Infraestrutura, Serv, Púb e Ur 670.000,00 0,00 670,000,00 
26 782 1501 1.026 Construção e Ampliação de Estradas Muni cipais 670.000,00 670.000,00 

Construção e Ampliação de Estradas Municipais 
— continua — 



— continuação — 
26 782 1508 Infraestrutura Urbana e Viária 50.000,00 440.000,00 490.000,00 
26 782 1508 1.027 Construção de Pontes, Passagens Molhadas e Boeiros 50,000,00 50.000,00 

Construção de Pontes, Passagens Molhadas e 
Boeiros 

26 78/ 1508 2,021 Gerenciamento do Sistema Rodoviário Muni cipal 440.000,00 440.000,00 
Gerenciamento do Sistema Rodoviário Munipal 

26 782 /601 Educação e Segurança no Trânsito 0,00 1.540.000,00 1.340.000,00 
26 782 2601 2022. Gerenciamento da Superintendência Munici 

pai de Transito (suTRAN) 1.540.000,00 1.540.000,00 
Gerenciamento da Superintendência Municipal 
de Trânsito (SUTRAN) 

TOTAL 2,435.000,00 ! 15.525.000,00 18,010,000,00 



Governo Municipal de limoeiro do Norte 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
Anexo 6, da lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF 008, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO ' 06 Sec, Mun,Ativ, Econ. R. Híd, Energ. M,Am PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0601 Sec. Mun.Ativ. Econ. R. Hid, Energ. M,Am DE TRABALHO 

CÓDIGO I ES PECI FICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

18 Gestão Ambiental 0,00 59.000,00 39.000,00 
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 59.000,00 39.000,00 
H 541 1803 Proteção e Preservação de Recursos Ambientais 0,00 59,000,00 59,000,00 
18 541 1803 2.010 Promoção de Ações de Proteção e Preserva 

ção de Recursos Ambientais 59.000,00 59.000,00 
Promoção de Ações de Proteção e Preservação 
de Recursos Ambientais 

20 Agricultura 139.322,56 1,715.000,00 1.854.322,56 
20 122 Administração Geral 10,000,00 1.539.000,00 1.549.000,00 
20 122 2001 Gestão da Política da Ativ. Econ. Rec, Hid, Energ,M. 10.000,00 1.539.000,00 1,549.000,00 
20 122 2001 1.007 Aquisição de Imóveis 10.000,00 10,000,00 

Aquisição de Imóveis 
20 122 2001 2.011 Gerenciamento Sec, Mun. de Ativ. Econêm. 

Rec. Hid. e Energ, e M. Ambiente (SEMAE) 1.539.000,00 1.539.000,00 
Gerenciamento Sec, Mun. de Ativ, Econdm, 
Rec. Hid, e Energ. e M. Ambiente 
(SEMAE) 

20 606 Extensão Rural 129.322,56 176.000,00 305.322,56 
20 606 2002 Agropecuária e Desenvolvimento Rural 0,00 176,000,00 176,000,00 
20 606 2002 2,012 Promoção Agropecuária e Desenvolvimento Rural 176.000,00 176.000,00 

Promoção Agropecuária e Desenvolvimento Rural 
20 606 2003 Recursos Hidricos e Energéticos 129.322,56 0,00 129.322,56 
20 606 2003 1,008 Construção de Obras de Infraestrutura Ni 

drica (açudes, poços, cisternas, cacimba 129.322,56 129.322,56 
Construçao de Obras de Infraestrutura 
Hídrica (açudes, poços, cisternas, 
cacimbas e afins) 

23 Comércio e Serviços 330,000,00 46,000,00 376.000,00 
23 691 Promoção Comercial 150.000,00 46,000,00 196.000,00 
23 691 2302 Implantação de Políticas de Desenvolvimento 150.000,00 46.000,00 196,000,00 
23 691 2302 1,009 Implementar o Distrito Industrial 105,000,00 105.000,00 

Implementar o Distrito Industrial 
23 691 2302 1,010 Implantar o Centro Comercial para Micro 

e Pequenas Empresas 45.000,00 45.000,00 
Implantar o Centro Comercial para Micro e 
Pequena Empresas 

23 691 2302 2,013 Fomento ao micro empreendedor, ambulante 
artesão, empresa de pequeno porte e ah

Fomento ao micro empreendedor, ambulante, 
artesão, empresa de pequeno porte 
e afins 

46,000,00 46,000,00 

— continua — 



— continuação - 
n 695 Turismo 
23 695 2302 Implantação de Políticas de Desenvolvimento 
23 695 2302 1.011 Construçao do Centro de Eventos 

Construção do Centro de Eventos 
23 695 2303 Revitalização de Empreendimentos Locais 
23 695 2303 1.012 Revitalização da Barragem das Pedrinhas 

Bevitalização da Barragem das Pedrinhas 

180.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

150,000,00 
150.000,00 

0,00 

0,00 

180.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

150.000,00 
150.000,00 

TOTAL 469.322,56 1 1,820,000,00 2.289.322,56 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo Municipal de Saúde 
APUO 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF 1° E, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /018 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

ÓRGÃO  09 Secretaria Municipal de Saúde PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Fundo Municipal de Saude DE TRABALHO 

CÓDIGO ] ES PECIFICAÇÃO 1 PROJETOS ATIVIDADES ] TOTAL 

10 Saúde 1.920.000,00 18.802.850,00 20.721.850,00 
10 301 Atenção Básica 1,240.000,00 8,380.000,00 9.620.000,00 
10 301 1003 Fortalecimento da Atenção Primária a Saúde 330.000,00 0,00 330.000,00 
10 301 1003 1.039 Construção de Unidade de Pronto Atendime nto - UPA 330.000,00 330.000,00 

Construção de Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA 

10 301 1010 Atenção Básica á Saúde 910.000,00 8,380.000,00 9.290.000,00 
10 301 1010 1,040 Construir, Ampliar e Equipar Unidades de 

Saúde (Atençao Básica) 460.000,00 460.000,00 
Construir, Ampliar e Equipar Unidades de 
Saúde (Atenção Básica) 

10 301 1010 1,041 Construção de unidades Habitacionais 40.000,00 40,000,00 
Construção de Unidades Habitacionais 

10 301 1010 1.042 Construção de Unidade de Acolhimento 330.000,00 330.000,00 
Construção de Unidade de Acolhimento 

10 301 1010 1,043 Construção e Implementação de Academias de Saúde 80.000,00 80,000,00 
Construção e Implementação de Academias de 
Saúde 

10 301 1010 2,037 Gerenciamento da Atenção Básica 8.380,000,00 8.380.000,00 
Gerenciamento da Atenção Básiça 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 680.000,00 8.637,000,00 9.317.000,00 
10 30/ 1011 Assistência Ambulatorial e Hospitalar 680,000,00 8.637.000,00 9.317,000,00 
10 30/ 1011 1.044 Construir, Ampliar e Equipar Unidades de 

Saúde (Media e Alta Complexidade) 350.000,00 350.000,00 
Construir, Ampliar e Equipar Unidades de 
Saúde (Média e Alta Complexidade) 

10 302 1011 1.045 Construção do Centro de Atenção Psicosso 
cial - CAPS 330.000,00 330.000,00 

Construção do Centro de Atenção Psicossocial 
- CAPS 

10 302 1011 2,038 Gerenciamento da Média e Alta Complexida 
de Ambulatorial e Hospitalar 8,637,000,00 8.637.000,00 

Gerenciamento da Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

10 303 Supgrtg Profilíticg e,Terapêutico 0,00 549.850,00 549.850,00 
10 303 1005 Assistencia Farmaceutica Integral 0,00 549.850,00 549.850,00 
10 303 1005 2,039 Gerenciamento da Assistência Parmaciutic a 549,850,00 549,850,00 

Gerenciamento da Assistência Farmacêutica 
10 304 vigilância Sanitária 0,00 1,236,000,00 1.236,000,00 
10 304 1006 vigilância em Saúde 0,00 1.236.000,00 1./36.000,00 
10 304 1006 2,040 Gerenciamento da Vigilância em Saúde 1.236,000,00 1.236,000,00 

Gerenciamento da Vigilância em Saúde 

TOTAL 1.920.000,00 1 18.802.850,00 20.722.850,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo Municipal de Saúde 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

ÓRGÃO  09 Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0902 Secretaria Municipal de Saúde 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESPECI FICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

10 Saúde 40.000,00 4.532.000,00 4.572.000,00 
10 122 Administração Geral 20.000,00 3,212.000,00 3.231.000,00 
10 122 1001 Gestão da Politica de Saúde 20,000,00 3,212.000,00 3.232.000,00 
10 122 1001 1,046 Aquisição de Imóveis 20.000,00 /0.000,00 

Aquisição de Imóveis 
10 122 1001 2 041, Gerenciamento da Secretaria Mu n de Saúde (SECSA) 

Gerenciamento da Secretaria Mun de Saúde 
3.143.000,00 3.143.000,00 

(SECSA) 
10 122 1001 2 042, Apoio ao Funcionamento do Conselho 

Municipal de Saude 69.000,00 69.000,00 
Apoio ao Funcionamento do Conselho Municipal 
de Saude 

10 )01 Atenção Básica 20,000,00 0,00 20.000,00 
10 301 1010 Atenção Básica á Saúde 20.000,00 0,00 20.000,00 
10 301 1010 1.047 Construção de Melhorias Sanitárias Domic iliares 20.000,00 20.000,00 

Construção de Melhorias Sanitárias 
Domiciliares 

10 )02 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 1,320.000,00 1,320.000,00 
10 302 1011 Assistência Ambylatorial e Hospitalar 0,00 1.320.000,00 1,320.000,00 
10 302 1011 2 043. Partic. no Consorcio Públ. de Saúde da 

Microrregiao de Limoeiro do Norte 1.320.000,00 1,320.000,00 
Partic, no Consórcio Públ. de Saúde da 
Microrregiao de Limoeiro do Norte 

TOTAL 40.000,00 1 4.532,000,00 4,572.000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo Municipal de Assistencia Social 
Anexo 6, da Lei 004320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

ÓRGÃO ........... .„..: 10 Sec. Mo, Ass, Social, Pol.Mul. Criam, A PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1001 Fundo Municipal de Assistencia Social DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESP ECIFICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência Social 510,000,00 2,397.600,00 2.907.600,00 
08 244 Assistência Comunitária 510.000,00 2.397.600,00 1.907.600,00 
08 244 0802 Gestão e Fortalecimento do Sist, único da Assistinci 0,00 649.000,00 649.000,00 
08 244 0802 2 044. Fortalecimento das Instâncias do Control 

e Social - CMAS (IGDSUAS) 4,000,00 4.000,00 
Fortalecimento das Instâncias do Controle 
Social - CMAS (IGDSUAS) 

08 244 0802 2045, Gerenciamento do índice de Gestão Descem 
tralizada do SUAS - IGDSUAS 87,000,00 87,000,00 

Gerenciamento do índice de Gestão 
Descentralizada do SUAS - IGDSUAS 

08 244 080/ 2.046 Gerenciamento do índice de Gestão Descem 
tralizada - IGDBF 426.000,00 426,000,00 

Gerenciamento do Indico de Gestão 
Descentralizada - IGDBF 

08 244 0802 1.047 Gerenciamento do Programa Primeira Infân 
cia no SUAS! Criança Feliz 132,000,00 132.000,00 

Gerenciamento do Programa Primeira Infância 
no SUAS/Criança Feliz 

08 244 0803 Política Social Básica 0,00 165.200,00 165.200,00 
08 244 0803 2.048 Gerenciamento de Benefícios Eventuais da 

Assistência Social 163.200,00 165.200,00 
Gerenciamento de Benefícios Eventuais da 
Assistência Social 

08 244 0809 Proteção Social Básica 210,000,00 1.040.800,00 1.150.800,00 
08 244 0809 1,048 Construção do núcleo para pessoa com def 

iciincia, idoso, criança e adolescente 125.000,00 125.000,00 
Construção do núcleo para pessoa com 
deficiência, idoso, criança e 
adolescente. 

08 244 0809 1,049 Construção de Unidades Habitacionais 70.000,00 70,000,00 
Construção de Unidades Habitacionais 

08 244 0809 1.030 Construção do Centro de Referência de As 
sistincia Social - CRAS 15,000,00 15.000,00 

Construção do Centro de Referência de 
Assistencia Social - CRAS 

08 /44 0809 2.049 Gerenciamento do Piso Básico Fixo / PS6 458,800,00 458.800,00 
Gerenciamento da piso BáSiC0 Fixo / PS6 

08 244 0809 2,050 Gerenciamento do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV /PSB 582.000,00 581,000,00 

Gerenciamento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
/ PS6 

— continua — 
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— continuação 

• Gerenciamento 

08 144 0810 Proteção Social Especial 300.000,00 542.600,00 842.600,00 
08 144 0810 1,051 Construção do Centro de Referência Espec 

ializado de Assistência Social - CREAS 300,000,00 300.030,30 
Construção do Centro de Referêgia 
Especializado de Assistência Social - 
CREAS 

08 244 0810 2 051. Gerenciamento da Proteção Social Especia 
1 de Média Complexidade - PAEFI /66./00,00 /66.200,00 

da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade - PAEFI 

08 244 0810 2052, Gerenciamento da Proteção Social Especia 1 - MSE 176.400,00 176.400,00 
Gerenciamento da Proteção Social Especial - 
MSE 

08 244 0810 2,053 Gerenciamento da Alta Complexidade PAC I 100.000,00 100,000,00 
Gerenciamento da Alta Complexidade PAC 

TOTAL 510,000,00 1 1.397.600,00 2.907.600,00 



Governo Municipal de limoeiro do Norte 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

ÓRGÃO  10 Sec, Mun. Ass. Social, Pol,Mul, Crian, A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1005 Sec, Mun. Ass, Social , Pol.Mul. Cria A 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ! ESPECI F ICAÇÃO I PROJETOS I ATIVIDADES I TOTAL 

08 Assistência Social 10.000,00 3.228.000,00 3.238.000,00 
08 122 Administração Geral 10.000,00 3,053,000,00 3.063.000,00 
08 122 0801 Gestão da Assist.Social, Pol. Pqb mulheres, crian. 10,000,00 3,053,000,00 3.063.000,00 
08 122 0801 1,052 Aquisição de Imóveis 10,000,00 10.000,00 

Aquisição de Imóveis 
08 122 0801 2.059 Gerenc, Sec, mun. Assist. socil e de Pol 

IQ, Mulheres, criam. Adol. Pes, Deficid 2.453.000,00 2.453.000,00 
Gerenciamento da Sec. Mun, de Assist. 
Social e de Políticas Públicas para 
Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas 
com Deficiência (SENAS) 

08 122 0801 2.060 Manutenção dos conselhos vinculados 106.000,00 106.000,00 
Manutenção dos cqnWhos vinçulados 

08 12/ 0801 2.061 Realização das conferencias Municipal 70.000,00 70.000,00 
Realização das Conferências Municipal 

08 122 0801 2.062 Manutenção do conselho Tutelar 424.000,00 424.000,00 
Manutenção do conselho Tutelar 

08 244 Assistencia Comunitária 0,00 175,000,00 175.000,00 
08 244 0801 Gestão da Assist.Social, Pol, Púb. Mulheres, Criam. 0,00 175,000,00 175,000,00 
08 244 0801 2.063 Gerenciamento da Casa do Enfermo em Fort aleza 175,000,00 175,000,00 

Gerenciamento da Casa do Enfermo em Fortaleza 

TOTAL 10,000,00 I 3.228,000,00 3.238.000,00 
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Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo Municipal do Idoso 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

ÓRGÃO ' 10 Sec. Moa, Ass. Social , Pol.Mul. Crian, A 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1003 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso DE 

PROGRAMA 
TRABALHO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 1 PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 
08 241 
08 241 0202 
08 241 0202 2 057,

Assistência social 
Assistência ao Idoso 
Desenvolvimento e integracao da melhor Idade 
Gerenciamento do Fundo municipal dos 
Direitos do Idoso 

Gerenciamento do Fundo municipal dos Direitos 
do Idoso 

0,00 
0,00 
0,00 

138.000,00 138.000,00 
138.000,00 138.000,00 
138,000,00 138.000,00 

138.000,00 138.000,00 

TOTAL 0,00 1 138.000,00 138.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo mun. dos Direitos da Pessoa com Deficiencia 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
orçamento seguridade social - Adendo v 

ÓRGÃO  10 Sec, Mun. Ass, social, Pol,mul. Criam. A 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1004 Fundo Mundos Direitos da Pessoa com Def 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I ESP ECI FICAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência social 0,00 115.000,00 115.000,00 
08 244 Assistência comunitária 0,00 115.000,00 115.000,00 
08 244 0204 Desenvolvimetno e integracao da crianca e Adolescent 0,00 115.000,00 115.000,00 
08 244 0204 2,058 Gerenciamento do Fundo mun.dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência 115.000,00 115.000,00 
Gerenciamento do Fundo Mundos Direitos da 
Pessoa com Deficiência 

TOTAL 0,00 115,000,00 115,000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo mun. dos Direitos da criança e Adolescente 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Orçamento seguridade social - Adendo v 

ÓRÃO ....... : 10 Sec, Mun. Ass. Social , Pol,Mul. Criam, A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1002 Fundo mun,dos Direitos da crianca e Adol 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I ESPECI F ICAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência social 0,00 282.000,00 282,000,00 
08 122 Administração Geral 0,00 104.000,00 104.000,00 
08 122 0801 Gestão da Assist.social, Pol, PUb, mulheres, Criam. 0,00 104,000,00 104.000,00 
08 122 0801 2054, Gerenciamento do Fundo municipal dos Dir 

eitos da Criança e do Adolescente 104.000,00 104.000,00 
Gerenciamento do Fundo municipal dos Direitos 
da criança e do Adolescente 

08 243 Assistência 1 criança e ao Adolescente 0,00 178.000,00 178.000,00 
08 243 0801 Gestão da Assist.social, Pol. PUb. mulheres, criam. 0,00 178.000,00 178.000,00 
08 243 0801 2.055 Fomento a capacitação e qualificação de 

adolescentes 69,000,00 69.000,00 
Fomento a capacitação e qualificação de 
adolescentes 

08 243 0801 2056, Neinserção da criança e do Adolescente 
em conflito com a lei na sociedade 109.000,00 109.000,00 

Neinserção da criança e do Adolescente em 
conflito com a lei na sociedade 

TOTAL 0,00 282,000,00 282.000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Secretaria da Fazenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) EmR$1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO._ .......... : 01 Sec, Mun. Gestão, Fin, Orç. e Planejamen 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Sec, Mun. Gestão, Fin. Orç, e Planejamen 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECI F ICAÇ Ã'O FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 4.960.840,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 3,272.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 3.272.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 001 12,000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 001 1.400.000,00 
3.1.90,13.00 Obrigaçdes,patrpnais 001 500.000,00 
3.1,90.91.00 Sentenças judiciais 001 300,000,00 
3.1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 001 10.000,00 
3.1,90.96.00 Ressarcimento de desp. e pessoal requis 001 30.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da dívida 10.000,00 
3.2,90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3.2,90.11.00 Juros sobre a dívida por contrato 001 10.000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 1.678.840,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 30.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 001 30.000,00 
3.3,90.00,00 Aplicações diretas 1.631.840,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 001 12,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 001 44.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 001 5.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 001 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 001 142.285,00 
3.3.90.37,00 Locação de mão de obra 001 5.000,00 
3,3.90.39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 001 460.000,00 

034 10.000,00 
3.3.90.47,00 Obrigações tributárias e contributivas 001 420,000,00 
3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 001 480,000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 10,000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 001 35.555,00 
3.3.90.95,00 Indeniz, pela exg. de trab, de campo 001 3.000,00 
3.3.91.00.00 Apl, dir, entre orgãos integr. do orçam. 17.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc, pessoa juridica 001 12.000,00 
3.3.91.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 001 5.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1.256,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 46,000,00 
4.4.30,00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 5.000,00 
4.4.30.4/.00 Auxílios 001 5.000,00 

- continua - 



— continuação — 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 41.000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 001 5.000,00 

018 5,000,00 
022 5.000,00 
031 5.000,00 

4,4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 001 10.000,00 
031 5.000,00 

4,4,90.91.00 Sentenças judiciais 001 5.000,00 
4.4.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 1.000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4.5,90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.5.90,61.00 Aquisição de imóveis 001 10,000,00 
4.6.00,00.00 Amortização da dívida 1./00.000,00 
4.6.90.00,00 Aplicações diretas 1.200.000,00 
4.6.90.71,00 Principal da dívida contratual resgatado 001 1./00.000,00 
9.0.00.00,00 Reserva de contingência 575.000,00 
9,9.00.00,00 Reserva de contingência 575.000,00 
9.9.99.00.00 Reserva de contingência 575.000,00 
9.9.99,99.00 Reserva de contingência 001 575.000,00 

TOTAL DA DESPESA 6.791.840,00 



Governo municipal de Limoeiro do morte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /018 
Gabinete do Prefeito 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n° 4313, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO.. ........... ...: 02 sec. Mun. Assunt, do Gab. do Prefeito NATUREZA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 Sec. Mun. Assunt, do Gab. do Prefeito DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPEC I F ICAÇÂO 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1,761.000,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 1./17.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.217.000,00 
3.1.90,04.00 Contratação por tempo determinado 001 12.000,00 
3.1,90,11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 001 970.000,00 
3.1.90.13,00 obrigações patronais 001 213.000,00 
3.1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 001 10.000,00 
3.1,90,96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 001 12.000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 544.000,00 
3.3.50,00.00 Transf, a inst. priv, sem fins lucrativo 95, 000 00 
3.3.50.41.00 Contribuições 001 80. 000 00 
3.3.50.43.00 subvenções sociais 001 15. 000 00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 442, 000 00 
3,3.90.14.00 Diárias - civil 001 5, 000 00 
3.3.90,30.00 Material de consumo 001 50. 000 00 
3.3,90.31.00 Premiações cult.art,cient.desp.e outras 001 20. 000 00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 001 15. 000 00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 001 20. 000 00 
3.3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 001 , 000 
3.3.90,37.00 Locação de mão de obra 001 5.000,00 
3.3.90,39.00 outros serv, de terc. pessoa jurídica 001 240.000,00 
3.3.90.47,00 Obrigações tributárias e contributivas 001 12.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 5.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 001 5.000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 7.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessokjuridica 001 5.000,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 2,000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 17.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 17.000,00 
4.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 2.000,00 
4.4.30.41.00 Auxílios 001 2.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 15,000,00 
4,4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 001 15.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.778.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do morte 
Procuradoria Geral do municipio 

Anexo i, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  03 Procuradoria Geral do município 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0301 Procuradoria Geral do município - PGM 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECI FICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

.0.00,00.00 
,1.00.00.00 
.1,90.00.00 
190.04,00 
.1.90.11.00 
190.13,00 
.1,90.94,00 
190,96.00 
.3,00,00,00 
.3.50,00.00 
.3,50,41,00 
.3,50,43,00 
.3,90.00.00 
.3.90,14.00 
190.30.00 
.3.90.33.00 
.3.90,35.00 
190,36,00 
.3.90,39.00 
.3,90.47.00 
.3.90.91.00 
.3,91.00.00 
.3,91.39.00 
191.92.00 
.0,00,00.00 
.4.00,00.00 
.4.90,00.00 
.4,90.52.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Ressarcimento de desp, de pessoal requis 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 
contribuições 
Subvenções sociais 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 
Material de consumo 
Passagens e despesas com locomoção 
Serviços de consultoria 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
obrigações tributárias e contributivas 
Despesas de exerçicios anteriores 
Apl, dir, entre orgãos integr. do orçam. 
Outros serv. de terç. pessoajurídica 
Despesas de exercicios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

001 
001 
001 
001 
001 

001 
001 

001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 

001 
001 

001 

1.395.000,00 
5,000,00 

1.150,000,00 
230.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

4, 
2, 
2, 
n. s. s. 2. 
2. 
2, 

15, 
1. 
1. 
3, 2, 
1. 

000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 

,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 

3,000,00 
3,000,00 

1,395.000,00 

40.000,00 

3.000,00 

1.435.000,00 

3,000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.438.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria da Cultura e Turismo 

Anexo 2, da Lei n°4310, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em d1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  04 sec, mun. cultura, Desp. Lazer, Juv, Emp 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Sec. Mun. Cultura, Desp, Lazer, Juv. Emp 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P EC I FICAC Á O FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.417.000,00 
3,1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 620,000,00 
3,1.90.00.00 Aplicações diretas 620.000,00 
3,1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 001 5.000,00 
3.1.90.11.00 vençimentos e vant. fixas pessoal civil 001 500.000,00 
3.1,90.13,00 Obrigações patronais 001 100.000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 001 10.000,00 
3.1,90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 001 5.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 797.000,00 
3.3,50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 135.000,00 
3.3.50.41.00 contribuições 001 120.000,00 
3.3.50,43.00 Subvenções sociais 001 15.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 631,000,00 
3,3.90.14.00 Diárias - civil 001 6.000,00 
3.3,90.30.00 Material de consumo 001 100.000,00 
3.3.90,31.00 Premiações cult,art.cient,dçsp.e outras 001 90.000,00 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 001 40.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 001 2.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 001 2.000,00 
3,3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 001 140.000,00 
3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 001 10.000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 001 150.000,00 

018 25.000,00 
022 25.000,00 

33.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 001 13.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 001 5,000,00 
3.3.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 001 5.000,00 
3.3,90.93.00 Indenizações e restituições 001 3.000,00 
3.3.90.95,00 indeniz. pela exec. de trab. de campo 001 5.000,00 
3.3,91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 31.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 001 30.000,00 
3.3.91,91.00 Despesas de exercícios anteriores 001 1.000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 745.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 735.000,00 
4.4.30.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 100.000,00 
4.4.30.42.00 Auxílios 001 100,000,00 

- continua - 



— continuação 
4.4.90.00.00 
4,4.90,51.00 

—. 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 001 

018 
022 

635.000,00 
70.000,00 
270.000,00 
270.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 001 15.000,00 
018 5,000,00 
022 5.000,00 

4.5.00,00.00 Inversões financeiras 10,000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.5.90,61.00 Aquisição de imóveis 001 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.162.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  06 Sec, Mun.Ativ, Econ. R. Híd, Energ. M,Am 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Sec, Mun.Ativ, Econ, R. Hid, Energ, M,Am 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESP ECI F I CAÇÂO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 1.800.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 620,000,00 
3,1.90.00,00 Aplicações diretas 620.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 001 10.000,00 
3.1.90.11,00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 001 500.000,00 
3.1.90.13,00 obrigações patronais 001 100.000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 001 5.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 001 5.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.180.000,00 
3,3,50,00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 35.000,00 
3.3,50.41.00 Contribuições 001 30.000,00 
3.3.50.43.00 subvenções sociais 001 5.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1.114.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 001 5.000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 001 88.000,00 

018 3,000,00 
022 3.000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 001 82.000,00 
018 1.000,00 
022 1.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 001 2.000,00 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 001 20.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 001 78.000,00 

018 3.000,00 
022 3.000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 001 10.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 001 788.000,00 

018 3.000,00 
022 3,000,00 

3,3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 001 3.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 001 3.000,00 
3,3,90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 001 5.000,00 
3,3,90.93.00 Indenizações e restituições 001 3.000,00 
3.3.90,95.00 indeniz. pela exec, de trab. de campo 001 5.000,00 
3.3,91.00.00 Apl. dir. entre orgãos integr, do 31.000,00 
3.3.91,39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 001 30.000,00 
3,3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 1.000,00 

- continua - 



— continuação — 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 489.322,56 
4.4,00,00.00 Investimentos 419.322,56 
4.4,30,00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 10.000,00 
4.4,30,42.00 Auxílios 001 10,000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 469.311,56 
4.430.51.00 Obras e instalações 001 99.322,56 

018 180.000,00 
022 180.000,00 

4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 001 10.000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4,5.90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imOveis 001 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.289.322,56 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de Educação 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ' 08 secretaria Municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Fundo de Nanutençao da Educacao Básica - 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO I ESPECI F I CAÇÃO I FONTE DESDOBRAMENTO I ELEMENTO I CATEG. ECONÔMICA 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 26.572.000,00 
3,1,00.00,00 Pessoal e encargos sociais 24.418.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 24.418.000,00 
3190.04,00 Contratação por tempo determinado 013 111.000,00 

014 27.000,00 
3.1.90.11,00 Vencimentos e mit. fixas pessoal civil 002 235.000,00 

013 12.779.000,00 
014 7.141.000,00 

3.1.90,13,00 Obrigações patronais 002 1.617.000,00 
013 1.978.000,00 
014 510.000,00 

3.1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 014 10.000,00 
3.1,90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 014 10.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 2.154.000,00 
3,3,90,00.00 Aplicações diretas 2,081,000,00 
3.3,90.14.00 Diárias -civil 014 8.000,00 
3.3.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 011 10,000,00 
3.3,90,30.00 Material de consumo 002 15.000,00 

010 65.000,00 
014 220.000,00 

3,3.90.33.00 Passagens e despesas çom locomoção 014 4.000,00 
3,3.90.35.00 serviços de consultoria 014 5,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 002 5.000,00 

010 18,000,00 
014 65.003,00

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 014 20,000:00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 002 20.000,00 

010 40.000,00 
014 1.510.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 014 27,000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 014 23.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 014 10.000,00 
3.3.90.95.00 indeniz. pela exec. de trab. de campo 014 16.000,00 
3.3.91.00,00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam. 73.000,33
3,3.91.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 014 65.000,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 014 8.000,00 

- continua - 
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- continuação - 
4.0,00,00.00 Despesas de capital 633,000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 633.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 633.000,00 
4.4.90.51.00 obras e instalações 00 60.000,00 

01 50.000,00 
01 150.000,00 
01 90.000,00 
01 90.000,00 

4,4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 00 40.000,00 
01 20.000,00 
01 73.000,00 
01 30.000,00 
01 30.000,00 

TOTAL DA DESPESA 27.205,000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de Educação 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) a d1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  08 secretaria municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 080/ secretaria municipal de Educação Básica 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECIFICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 4.543.090,00 
3.1,00,00.00 Pessoal e encargos sociais 730,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 730.000,00 
3.1.90.01.00 Aposentad. RPPS, reserva remun, e reform 002 260,000,00 
3.1,90.03.00 Pensões do RPPS e do militar 002 100.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 002 20.000,00 
3.1,90,11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 002 265.000,00 
3.1.90,13.00 Obrigações patronais 002 55,000,00 
3,1,90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 002 10,000,00 
3.1.90.96,00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 002 20.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 3.813.090,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 60,000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 002 50,000,00 
3.3,50.43.00 subvenções sociais 002 10.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 3.701.090,00 
3.3,90,14.00 Diárias -civil 002 10,000,00 
3.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 002 21.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 002 280.000,00 

010 1.170.140,00 
019 1.000,00 

3.3.90,31,00 Premiações cult,art.cient,desp.e outras 002 22.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 002 3.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 002 12.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 002 230.000,00 

010 150.000,00 
019 5.000,00 

3.3.90,37.00 Locação de mão de obra 002 16.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 002 558.950,00 

010 730.000,00 
019 400.000,00 

3.3.90,47.00 Obrigações tributárias e contributivas 002 55.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux, finan. a pessoas físicas 002 12.000,00 
3.3.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 002 12.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 002 7.000,00 
3.3.90.95.00 indeniz. pela exec. de trab. de campo 002 6.000,00 
3,3,91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam, 52.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 002 45.000,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 002 7.000,00 

— continua — 



— continuação — 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 1.880.660,00 
4.4,00,00.00 Investimentos 1.870.660,00 
4.4.30,00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 5.000,00 
4.4.30.42.00 Auxílios 002 5.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 1.865.660,00 
4.4,90.51.00 obras e instalações 002 40.000,00 

010 666.860,00 
015 741.800,00 
019 80.000,00 
031 5,000,00 

4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 002 90,000,00 
010 160.000,00 
015 40.000,00 
019 40.000,00 

4,4,90,91.00 Despesas de exercícios anteriores 002 2.000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 10,000,00 
4.5.90.00.00 Aplicãçóes diretas 10,000,00 
4.5,90.61.00 Aquisição de imóveis 002 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 6.423.750,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria das obras e Desenv. urbano 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

Orçamento Fiscal - Adendo iii 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ....... .„..„..: 07 sec. mun, infraestrutura, ser,Púb e urba 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Sec. Mun, Ipfraestrutura, Ser.PUb e urba 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECI F I CAÇÃO ! FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONÓMICA 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 15.323.00030 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 5,300.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 5.300.000,00 
3.1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 001 20.000,00 
3.1,90,11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 001 4.400.000,00 
3.1,90,13.00 Obrigações patronais 001 830.000,00 
3,1,90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 001 20.000,00 
3.1,90,96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 001 30,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 10,023.000,00 
33,50.00.00 Transf, a inst. priv, sem fins lucrativo 485.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 001 480.000,00 
33,50.43.00 Subvenções sociais 001 5.000,00 
3.3.71.00.00 Transf.a consórc,públiciedian,contmis 125.000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 001 1/5.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 9.181.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 001 9.000,00 
33.90.30.00 Material de consumo 001 693.000,00 

012 10.000,00 
028 47.000,00 

3.3.9033.00 Passagens e despesas com locomoção 001 5.000,00 
3,3.90.35.00 serviços de consultoria 001 5.000,00 
33.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 001 330.000,00 

012 10.000,00 
3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 001 3.000,00 
3,3,90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 001 4.920.000,00 

011 80.000,00 
012 2.460.000,00 
018 50.000,00 
022 50.000,00 
028 30.000,00 
030 421,000,00 

3,3.90,47.00 Obrigações tributárias e contributivas 001 21.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 001 5.000,00 
3.3.90.91.00 Despesas de exercícios anteriores 001 25.000,00 
3,3.90,93.00 Indenizações e restituições 001 7.000,00 
3.3.91.00,00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam. 232.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 001 130,000,00 
3.3,91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 2.000,00 

- continua - 
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— continuação — 
4,0.00.00,00 Despesas de capital 2.687.000,00 
4.4.00.00.00 investimentos 2.672.000,00 
4.4.30.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 100.000,00 
4.4.30.42.00 Auxílios 001 100.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 2.572.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 001 170.000,00 

012 10.000,00 
018 1,285.000,00 
022 980.000,00 
030 /0.000,00 
031 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 001 80.000,00 
012 10.000,00 
032 10.000,00 

4,4.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 001 2.000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 15,000,00 
4.5.90.00.00 Aplícgões di etas, 15.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imoveis 001 15.000,00 

TOTAL DA DESPESA 18,010.000,00 

1 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de saúde 

orçamento seguridade social - Adendo iii 
Anexo 2, da Lei 004320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  09 secretaria municipal de saúde NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Fundo municipal de Saude DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P EC I FICAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 18.712.850,00 
3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 11,680.850,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 11.680.850,00 
3.1,90.04.00 Contratação por tempo determinado 003 12,000,00 

009 1,240,000,00 
3190,11,00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 001 30,000,00 

003 2.007,850,00 
009 6.812.150,00 

3,1,90,13.00 obrigações patronais 003 164.000,00 
009 1.319.850,00 

3.1,90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 009 30.000,00 
3,1,90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 009 65,000,00 
3,3,00.00.00 Outras despesas correntes 7.032.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 1.631,000,00 
3.3.50.41.00 contribuições 00 110,000,00 

00 1.505.000,00 
3.3.50.43,00 subvenções sociais 00 16,000,00 
3.3,90.00,00 Aplicações diretas 5.259,000,00 
3.3.90.14,00 Diárias - civil 00 9.000,00 

01 5,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 00 67.000,00 

00 610,000,00 
01 210,000,00 
02 15,000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult,art.cient.4sp.e outras 00 15,000,00 
3,3,90,32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 00 25,000,00 

00 130,000,00 
3,3.90,33.00 Passagens e despesas com locomoção 00 2.000,00 

00 2.000,00 
3,3.90,35.00 Serviços de consultoria 00 15.000,00 
3,3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 00 52.000,00 

00 965.000,00 
01 360.000,00 
02 15.000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 00 35.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 00 175.000,00 

00 977,000,00 
01 165.000,00 
02 20.000,00 

— continua — 



— continuação — 
3.3.90.46.00 Aux] lo alimentam 009 210.000,00 
3.3.90.41.00 obrigações tributárias e contributivas 003 10,000,00 

009 413.000,00 
3.3.90.48.00 outros aux. finan, a pessoas físicas 003 3.000,00 

009 624.000,00 
3,3.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 009 44.000,00 
3,3.90.95,00 indeniz. pela exec. de trab, de campo 003 9.000,00 

016 15.000,00 
3.3.91,00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam. 142.000,00 
3,3.91.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 003 10.000,00 

009 1/6.000,00 
3,3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 009 6.000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 2.010,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 2,010.000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 2.010.000,00 
4.4.90,51.00 obras e instalações 003 150.000,00 

009 50.000,00 
016 1.110.000,00 
020 105.000,00 
031 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 003 120,000,00 
009 165.000,00 
016 120.000,00 
020 120.000,00 

4.4.90,9/.00 Despesas de exercícios anteriores 009 5.000,00 

TOTAL DA DESPESA 10.121.830,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de saúde 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) EmRS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  09 secretaria municipal de saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0902 Secretaria municipal de Saúde 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPECI FICAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 4.485.000,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1,190.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 1.190,000,00 
3.1,90.04.00 contratação por tempo determinado 003 80.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant fixas pessoal civil 003 880.000,00 
3.1.90.13,00 obrigações patronais 003 200.000,00 
3.1.90.94,00 Indenizações e restituições trabalhistas 003 10.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 003 20.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 3.295.000,00 
3.3.32.00,00 Exec, orç. delegada aos estados e ao DF 240,000,00 
3.3,32.30.00 Material de consumo 003 240,000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 20,000,00 
3.3,50.41,00 Contribuições 003 15.000,00 
3.3,50.43.00 Subvenções sociais 003 5.000,00 
3.3.71,00.00 Transf.a consórc,públic.median.contr.ris 1,320,000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ partido. em consórcio público 003 1.310,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 1.705.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 003 5.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 003 295.000,00 
3.3.90.32,00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 003 100.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 003 1/.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 003 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 003 104. 000 00 
3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 003 10. 000 00 
3.3.9039.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 003 710. 000 00 
3.3.90,46.00 Auxilio alimentação 003 112. 000 00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 003 150. 000 00 
3.3.90.48,00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 003 162. 000 00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 003 20, 000 00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 003 10. 000 00 
3.3.90.95.00 Indeniz. pela exec, de trab. de campo 003 10. 000 00 
3.3.91.00.00 Apl, dir. entre orgãos integr, do orçam, 000 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 003 5.000,00 
3.3.91.92,00 Despesas de exercícios anteriores 003 5,000,00 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 87.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 67.000,00 
4.4,30,00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 20,000,00 
4.4.30.42.00 Auxílios 003 20.000,00 

- continua - 



— continuação — 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 47.000,00 
4.4.90.51.00 obras e instalações 003 3.000,00 

009 3.000,00 
016 5.000,00 
020 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 003 25.000,00 
4.4.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 003 2.000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras /0.000,00 
4.5.90,00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 003 20,000,00 

TOTAL DA DESPESA 4,572.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de Assistencia social 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÁ0,......,...,.„. 10 sec. MIL Ass. Social , Pol,Mul. Crian, A NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1001 Fundo municipal de Assistencia social DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES PECI FICAÇ Á O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÓMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 2.354.600,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 325.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 325.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 001 15,000,00 

024 83.000,00 
3.1.90,11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 001 20.400,00 

024 206,600,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 2.029.600,00 
33.90.00.00 Aplicações diretas 2,029,600,00 
3.3.90,14,00 Diárias - civil 001 4,000,00 

024 6.000,00 
3,3.90.30.00 Material de consumo 001 28.000,00 

024 346.800,00 
036 100.000,00 

3,3,90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 001 55,200,00 
036 110.000,00 

3,3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 001 3.000,00 
024 4.000,00 

3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 001 28.000,00 
024 425.400,00 
036 80.000,00 

3.3.9039,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 001 32.000,00 
024 727.200,00 
036 80.000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 553.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 353,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 553.000,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 001 20.000,00 

017 305.000,00 
018 50,000,00 
021 10.000,00 
022 100.000,00 
024 20.000,00 
026 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 001 12.000,00 
024 31.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.907.600,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo mun. dos Direitos da criança e Adolescente 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/01/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO._ ,,,,,,,, 10 sec. Mun, Ass, Social, Pol.Mul , Criam. A NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1002 Fundo Mundos Direitos da Crianca e Adol DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPECI F I CAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ! ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 
3.3,00.00.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 259.000,00 

259.000,00 

3.3.50.00.00 Transf. a 'list, priv. sem fins lucrativo 10,000,00 
3,3.50.41.00 Contribuições 001 10.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 249.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 001 /5.000,00 

018 5,000,00 
022 5.000,66 
0/6 10,000,00 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 001 20.000,00 
026 15,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 001 30.000,00 
018 5.000,00 
022 5,000,00 
026 25.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tem pessoa jurídica 001 50.000,00 
018 5.000,00 
022 5.000,00 
026 30,000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 001 4.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 23.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 23,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 23.000,00 
4.4.90.51.00 Equipamentos e material permanente 001 9.000,00 

018 5.000,00 
022 3,000,00 
026 4.000,00 

TOTAL DA DESPESA /8/.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo Municipal do Idoso 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei 004320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ,,,,,,,,,, ..,...: 10 Sec, Mun. Ass, Social, Pol.mul. Crian. A NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1003 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES PECI F ICAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3,0.00.00.00 
3.3.00.00,00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 118,000,00 

118.000,00 

3,3.50.00,00 Transf, a Inst. priv, sem fins lucrativo 30.000,00 
3,3.50.41.00 Contribuições 001 20.000,00 

018 5.000,00 
022 5.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 88.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 001 10.000,00 

018 5.000,00 
022 5.000,00 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 001 10.000,00 
018 5.000,00 
022 5.000,00 

3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 001 10.000,00 
018 5.000,00 
02/ 5,000,00 

3.3,90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 001 10.000,00 
018 5.000,00 
022 5.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 001 2.000,00 
3,3.90.48,00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 001 5.000,00 
3.3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 1,000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4.4,00.00,00 Investimentos 20.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.4.90,51.00 Equipamentos e material permanente 001 10,000,00 

018 5.000,00 
022 5.000,00 

TOTAL 0A DESPESA 138.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo mun. dos Direitos da Pessoa com Deficiencia 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n°8, de 04/0I/85) EmR$1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ' 10 Sec, Mun, Ass. Social , Pol ,Mul , Crian, A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1004 Fundo mun,dos Direitos da Pessoa com Def 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPEC I FICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATES. ECONÔMICA 

3.0,00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.50.00.00 
3 3.50.41.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 
Contribuições 001 

2 
1 
.000,00 
.000,00 

103,000,00 
103.000,00 

018 .000,00 
022 .000,00 

3,3.90.00.00 Aplicações diretas 8 .000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 001 .000,00 

018 .000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist, gratuita 
022 
001 1 

.000,00 

.000,00 
018 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
022 
001 1 

.000,00 

.000,00 
018 .000,00 

3,3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
022 
001 1 

.000,00 

.000,00 
018 .000,00 
022 .000,00 

3.3,90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 001 .000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 001 .000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 12.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 12.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 12,000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 001 2.000,00 

018 5.000,00 
022 5.000,00 

TOTAL DA DESPESA 115,000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de Assistencia social 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/015) Em d1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ' 10 Sec, Mun, Ass. Social, Pol.Mul, Crian. A NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1008 Sec, Mun, Ass, Social, Pol,Mul, Crian. A DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPECI F ICAÇÂO 1 FONTE ! DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATE . ECONÔMICA 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 3.183.000,00 
3,1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.819.000,00 
3190.00,00 Aplicações diretas 1.819.000,00 
3.1,90.04.00 Contratação por tempo determinado 001 150.000,00 
3.1.90,11.00 vencimentos e vant fixas pessoal civil 001 1.300.000,00 
3.1,90,13.00 obrigações patronais 001 344.000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 001 15.000,00 
3.1.90.96,00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 001 10.000,00 
3.3.00,00,00 Outras despesas correntes 1.364.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a Inst. priv, sem fins lucrativo 250.000,00 
3.3.50.41,00 contribuições 001 200.000,00 
33.50,43.00 subvenções sociais 001 50.000,00 
3.3.90.00.00 Apl,içações diretas 1.086.000,00 
3.3.90.14.00 Olarias - civil 001 12.000,00 
3.3.90,30.00 Material de consumo 001 255.000,00 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 001 50.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 001 11.000,00 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 001 37.000,00 
3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 001 215.000,00 
3.3.90.37.00 Locação de mio de obra 001 10.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 001 390.000,00 
3.3,90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 001 40.000,00 
3,3.90.48.00 Outros aux, fim, a pessoas físicas 001 38.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 001 13.000,00 
3,3.90.93.00 Indenizações e restituições 001 12.000,00 
3.3.90,95,00 indeniz. pela exec. de trab. de campo 001 3.000,00 
3.3,91.00,00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 28.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terç. pessoa,juridica 301 26.000,00 
3.3,91.91.00 Despesas de exer,cicios anteriores 001 2.000,00 
4.0,00,00.00 Despesas de capital 55.000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 45.000,00 
4.4.30.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 5.000,00 
4.4,30.42.00 Auxílios 001 5,000,00 
4,4,90.00,00 Aplicações diretas 40.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 001 38.000,00 
4.4.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 001 2.000,00 
4.5,00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4,5.90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 001 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 3.238,000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) EmR$1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  14 Servico Autonomo de Agua e Esgoto 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1401 Servico Autonomo de Agua e Esgoto 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECI F I CAÇÃO I FONTE DESDOBRAMENTO I ELEMENTO I CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 10.495.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 4.300.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 4,300.000,00 
3.1.90,04,00 Contratação por tempo determinado 033 1,200.000,00 
3.1.90.11,00 vencimentos e vara. fixas pessoal civil 033 2.260.000,00 
3.1.90,13.00 Obrigações patronais 033 700.000,00 
3.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 033 120,000,00 
3.1.90,91.00 Sentenças judiciais 033 5,000,00 
3.1.90.94.00 Indenizáções e restituições trabalhistas 033 5,000,00 
3190.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 033 10,000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 6.195.000,00 
3.3.50.00,00 Transf, a Inst. priv. sem fins lucrativo 55.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 033 50.000,00 
3.3.50.43.00 subvenções sociais 033 5.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 6,140.000,00 
3.3.90.14.00 olarias - civil 033 66.000,00 
3.3.90.30.00 material de Consumo 001 10.000,00 

033 1.820.000,00 
3.3.90,31,00 Premiações cult.art,cient.desp.e outrás 033 5.000,00 
3.3,90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 033 10.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 033 30.000,00 
3.3.90.35,00 Serviços de consultoria 033 40.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 033 220.000,00 
3.3.90,37.00 Locação de mão de obra 033 10.000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 033 2.954.000,00 
3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 033 600.000,00 
33.90,47.00 obrigações tributárias e contributivas 033 /00,000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux finan, a pessoas físicas 033 5.000,00 
33.90.91.00 Sentenças judiciais 033 10,000,00 
33.90.92.00 Despesas de exercicios,anteriores 033 150.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 033 5.000,00 
3,3,90.95.00 Indeniz, pela exec, de trab, de campo 033 5.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1.986.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.976.000,00 
4.4.30.00.00 Traosf. a estados e ao distrito federal 5,000,00 
4,4,30,41.00 Auxílios 033 5,000,00 

- continua - 



— continuação 
4.4.90.00,00 
4,4.90,51.00 

— 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 018 

022 
033 

1.971.000,00 
550.000,00 
40,000,00 

1,249.000,00 
4,4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 033 120.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 033 10,000,00 
4.4.90,9/.00 Despesas de exerçiçios anteriores 033 2,000,00 
4.6.00.00.00 Amorti zação da divida 10,000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.6.90,71,00 Principal da divida contratual resgatado 033 10,000,00 

TOTAL DA DESPESA 12.481.000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Câmara municipal de Limoeiro 

Anexo 2, da Lei o° 4310, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

Orçamento Fiscal — Adendo iii 
Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÃO.„.. ,,,,,,, .„.: 16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 Camara Municipal de Limoeiro do Norte 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES PEC I FICAÇÃO ! FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 4.33/.437,44 
3,1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 3.400,237,44 
3,1,90.00,00 Aplicações diretas 3,400.237,44 
3,1,90.03,00 Pensões do RPPS e do militar 001 97.237,44 
3190,11,00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 001 2,700,000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 001 603.000,00 
3,3,00.00.00 Outras despesas correntes 932.200,00 
3.3,50.00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 7.200,00 
3,3.50.41.00 contribuições 001 7,200,00 
3.3,90,00.00 Aplicações diretas 925.000,00 
3.3,90,14.00 Diárias - civil 001 55,000,00 
3.3,90,30.00 Material de consumo 001 100,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 001 60.000,00 
3.3.9039.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 001 710.000,00 
4.0.00.00.00 
4.4.00,00.00 

Despes4s de capital 
Investimentos 113.200,00 

113.200,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 113.200,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 001 30.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 001 83.200,00 

TOTAL DA DESPESA 4.443.637,44 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Consolidado 

Anexo 7, da Lei n° 43/0, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

Orçamento Fiscal - Adendo VI 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I ESP ECI FICAÇÃO 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 

031 
031 0001 

122 
122 0108 
1/2 0401 
1/2 0403 

122 0412 

122 
122 1203 

306 
306 1203 

361 
361 1/02 
361 1203 

362 
362 1203 

365 
365 1202 
365 1104 
366 
366 1202 

122 
121 1301 

392 
392 1304 
392 1306 

122 
122 1501 

451 
451 1501 

451 1503 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Ação Legislativa 
Administração 
Administração Geral 
Comunicacao Social e Institucional 
Administração Geral 
Gestão da Sec. Mun. para Assuntos Gab, 
do Prefeito 
Supervisão e Coordenação Superior 
Educação 
Administração Geral 
Gestão e Manut, da Secretaria Mun. de 
Educação Básica 
Alimentação e Nutrição 
Gestão e Manut, da Secretaria Mun. de 
Educação Básica 
Ensino Fundamental 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Gestão e Manut, da Secretaria Mun, de 
Educação Básica 
Ensino Médio 
Gestão e Manut. da Secretaria Mun. de 
Educação Básica 
Educação Infantil 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Desenvolvimento do Ensino Infantil 
Educação de Jovens e Adultos 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Cultura 
Administração Geral 
Gestão da Politica de Cultura,Desp. 
LazerlJuv, e Empreededor 
Difusao Cultural 
Gestão de Equipamentos Culturais 
Gestão da Politica da Cultura 
Urbanismo 
Administração Geral 
Gestão da Politica de Infraestrutura, 
Serv. PUb e Urbanismo 
Infra Estrutura Urbana 
Gestão da Politica de Infraestrutura, 
Serv. PUb e urbanismo 
Revitaliza* da infraestrutura urbana 

PROJETOS 

80,000,00 
80.000,00 
80,000,00 
30,000,00 
30,000,00 

0,00 
30.000,00 

0,00 
0,00 

2.363.660,00 
10.000,00 

10.000,00 
0,00 

0,00 
1.061,800,00 
1.061,800,00 

0,00 
0,00 

0,00 
1./91.860,00 
210.000,00 

1.081.860,00 
0,00 
0,00 

75.000,00 
0,00 

0,00 
75,000,00 
75.000,00 

0,00 
1,630.000,00 

15.000,00 

15.000,00 
1,555.000,00 

155.000,00 
530,000,00 

ATIVIDADES 

4.365.631,44 
4.365.637,44 
4.365,637,44 
8.202.840,00 
8./02.840,00 
185.000,00 

4.986,840,00 

1,593.000,00 
1.438.000,00 
31.265.090,00 
1.543,950,00 

1.543.950,00 
900.000,00 

900,000,00 
23.237,140,00 
11.737,140,00 

500,000,00 
406,000,00 

TOTAL 

4.445.637,44 
4,445,637,44 
4.445.637,44 
8.232,840,00 
8.232.840,00 
185.000,00 

5,016.840,00 

1.593.000,00 
1,438.000,00 
33.6/8.750,00 
1,553,950,00 

1.553,950,00 
900.000,00 

900.000,00 
24.298.940,00 
23,798,940,00 

500,000,00 
406.000,00 

406.000,00 406.000,00 
5.028,000,00 6.319.860,00 

0,00 210.000,00 
5,028.000,00 6.109.860,00 
150.000,00 150,000,00 
150,000,00 150,000,00 

1.423.000,00 1,498,000,00 
1.269,000,00 1.269,000,00 

1,269.000,00 1,269.000,00 
154.000,00 229,000,00 

0,00 75.000,00 
154,000,00 154,000,00 

13.420.000,00 15,050,000,00 
5.493.000,00 5,508,000,00 

5,493,000,00 5.508.000,00 
0,00 1.355.000,00 

0,00 155.000,00 
0,00 530.000,00 

- continua - 



• — continuação 
15 451 1508 • 15 452 

— 
Infraestrutura Urbana e Viaria 
Serviços Urbanos 

870.000,00 
60.000,00 

0,00 
7,927,000,00 

870.000,00 
7,987.000,00 

• 15 452 1501 

• 15 452 150/ 

Gestão da Política de Infraestrutura, 
Serv, Púb e Urbanismo 
Conservação e Serviços Públicos 

60.000,00 
0,00 

0,00 
6.956.000,00 

60.000,00 
6.956.000,00 

• 15 452 1503 
15 452 1507 • 17 

Revitalização da Intraestrutura Urbana 
Desenvolvimento dos Serviços Públicos 
Saneamento 

0,00 
0,00 

1.904.000,00 

291.000,00 
680.000,00 

10.641.000,00 

291.000,00 
680.000,00 

12.546.000,00 
• 17 122 

17 122 1701 
• 17 112 1702 

Administração Geral 
Gestão da Política de Saneamento Básico 
Saneamento Básico 

100.000,00 
0,00 

100.000,00 

10.578.000,00 
10.578.000,00 

0,00 

10.678,000,00 
10,578.000,00 

100.000,00 
• 17 311 

17 511 1702 
• 17 512 

Saneamento Básico Rural 
Saneamento Básico 
Saneamento Básico Urbano 

1.385,000,00 
1.385,000,00 
419.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.385.000,00 
1.383.000,00 
419.000,00 

• 17 512 1702 
17 541 

• 17 541 1803 

Saneamento Básico 
Preservação e Conservação Ambiental 
Proteção e Preservação de Recursos 

419,000,00 
0,00 

0,00 
64,000,00 

419.000,00 
64.000,00 

•40 18 
Ambientais 
Gestão Ambiental 

0,00 
30.000,00 

64,000,00 
184.000,00 

64,000,00 
214.000,00 

• 18 541 Preservação e Conservação Ambiental 30.000,00 184.000,00 214.000,00 
• 18 541 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura, 

Serva Púb e Urbanismo 0,00 1/5.000,00 115,000,00 
• 18 541 1801 Qualidade Ambiental 30.000,00 0,00 30.000,00 
• 18 541 1803 Proteção e Preservação de Recursos 

Ambientais 0,00 59.000,00 59.000,00 
• 20 Agricultura 139.311,56 1.715.000,00 1.854.322,56 
• 20 122 

20 122 2001 
Administração 
Gestão 

Geral 
da Política da Ativ. Econ. Rec, 

10.000,00 1.539.000,00 1.349.000,00 

• Hid. Energ.M. Ambient 10.000,00 1.539,000,00 1.549.000,00 
20 606 • 20 606 2002 

Extensão Rural 
Agropecuária e Desenvolvimento Rural 

119,312,56 
0,00 

176.000,00 
176.000,00 

305.311,56 
176,000,00 

• 20 606 2003 Recursos Hídricos e Energéticos 129.322,56 0,00 129.322,56 
/3 • 23 691 

Comercio e Serviços 
Promoção Comercial 

330.000,00 
150.000,00 

46.000,00 
46.000,00 

376,000,00 
196.000,00 

• 23 691 /302 Implantação de Políticas de 

• 23 695 
Desenvolvimento 
Turismo 

150.000,00 
180.000,00 

46,000,00 
0,00 

196,000,00 
180.000,00 

* Ah 23 695 2302 

• w 23 695 /303 

Implantação de Políticas de 
Desenvolvimento 
Revitalização de Empreendimentos Locais 

30.000,00 
150.000,00 

0,00 
0,00 

30.000,00 
150.000,00 

• 25 
/5 752 

• 15 752 1501 

Energia 
Energia Elétrica 
Gestao da Política de Infraestrutura, 

40.000,00 
40,000,00 

0,00 
0,00 

40.000,00 
40.000,00 

• 26 
• 26782 

Serv. Púb e Urbanismo 
Transporte 
Transporte Rodoviário 

40,000,00 
720,000,00 
720.000,00 

0,00 
1.980.000,00 
1.980.000,00 

40.000,00 
2.700.000,00 
2.700.000,00 

• 26 782 1501 

• 26 782 1508 

Gestão da Política de Infraestrutura, 
Serv. Púb e Urbanismo 
Infraestrutura Urbana e Viária 

670.000,00 
50.000,00 

0,00 
440.000,00 

670,000,00 
490.000,00 

• 26 782 2601 
27 

Educação e Segurança no Trânsito 
Desporto e Lazer 

0,00 
560.000,00 

1.540,000,00 
104,000,00 

1.540.000,00 
664.000,00 

• 27 812 Desporto Comunitário 560.000,00 104.000,00 664.000,00 
• 27 812 2701 Desenvolvimento do Desporto Comunitário 

e Lazer 0,00 104.000,00 104,000,00 
• 27 812 2704 Infraestrutura Esportiva e de Lazer 560.000,00 0,00 560.000,00 

— continua • 
• 
• 
• 
• 
• 
a 

— 



— continuação — 
28 Encargos Especiais 0,00 1,200.000,00 1.200,000,00 
28 843 Serviço da Divida.Interna 0,00 1,100.000,00 1.200.000,00 
28 843 0000 
99 

Operações Especim . 
Reserva de Contingencia 

0,00 
0,00 

1.200.000,00 
0,00 

1.200.000,00 
575.000,00 

99 999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 575.000,00 
99 999 9999 Reserva de Contingencia 0,00 0,00 575.000,00 

TOTAL 7.901.982,56 1 74.547,567,44 83.024.550,00 



Governo Municipal de limoeiro do Norte  
Consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

orçamento Seguridade social — Adendo VI 
Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I ES P ECI FICAÇÃO PROJETOS 

08 Assistência Social 510.000,00 
08 112 Administração Geral 10.000,00 
08 122 0801 Gestão da Assist.Social, Pol. PUb. 

Mulheres, Crian. Adol e P 10.000,00 
08 241 Assistência ao Idoso 0,00 
08 241 0202 Desenvolvimento e integracao da melhor 

Idade 0,00 
08 243 Assistência â Criança e ao Adolescente 0,00 
08 243 0801 Gestão da Assist.Social, Pol. Púb, 

Mulheres, Crian. Adol e P 0,00 
08 244 Assistência Comunitária 510.000,00 
08 244 0204 Desenvolvimetno e Integracao da Crianca 

e Adolescente 0,00 
08 244 0801 Gestão da Assist.Social, Pol. Púb, 

Mulheres, Crian. Adol e P 0,00 
08 244 0802 Gestão e Fortalecimento do Sist, único 

da Assistência Social 0,00 
08 244 0803 Politica Social Básica 0,00 
08 244 0809 Proteção Social Básica 210,000,00 
08 244 0810 Proteção Social Especial 300.000,00 
10 Saúde 1.960.000,00 
10 122 Administração Geral 20.000,00 
10 122 1001 Gestão da Politica de Saúde 20.000,00 
10 301 Atenção Básica 1.260.000,00 
10 301 1003 Fortalecimento da Atenção Primária a 

Saúde 330,000,00 
10 301 1010 Atenção Básica â Saúde 930.000,00 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 680.000,00 
10 302 1011 Assistência Ambulatorial e Hospitalar 680.000,00 
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 
10 303 1005 Assistência Farmacêutica Integral 0,00 
10 304 Vigilância Sanitária 0,00 
10 304 1006 vigilância em Saúde 0,00 

TOTAL 2.480.000,00 1

ATIVIDADES 1 TOTAL 

6.160.600,00 6,680.600,00 
3.157.000,00 3.167.000,00 

3,157.000,00 3,167.000,00 
138,000,00 138.000,00 

138.000,00 138.000,00 
178,000,00 178.000,00 

178,000,00 178.000,00 
1.687.600,00 3.197.600,00 

115.000,00 115.000,00 

175,000,00 175.000,00 

649.000,00 649.000,00 
165.100,00 165.200,00 

1,040.800,00 1.250.800,00 
542,600,00 842,600,00 

/3.334.850,00 25.294.850,00 
3.212.000,00 3.232.000,00 
3.212.000,00 3.232.000,00 
8.380.000,00 9.640.000,00 

0,00 330.000,00 
8.380.000,00 9.310.000,00 
9.957.000,00 10.637.000,00 
9.957.000,00 10.637.000,00 
549.850,00 549.850,00 
549.850,00 549.850,00 

1,236.000,00 1.236.000,00 
1.136,000,00 1,236.000,00 

29.195.450,00 31.975.450,00 



• 

1 

Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Consol i dado 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 1 ES P ECI F ICAÇÃO 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 

Orçamento Fiscal — Adendo VII 

VINCULADOS ORDINÁRIOS ! TOTAL 

01 Legislativa 0,00 4.445.637,44 4.445.637,44 
01 031 
01 031 0001 

Açp Legislativa 
Ação Legislativa 

0,00 
0,00 

4.445.637,44 
4,445,637,44 

4.445.637,44 
4.445.637,44 

04 Administração 30,000,00 8,201,840,00 8,232.840,00 
04 122 Administração Geral 30.000,00 8.202,840,00 8.232,840,00 
04 122 0108 Comunicacao Social e Institucional 0,00 185.000,00 185,000,00 
04 122 0401 Administração Geral 30.000,00 4.986.840,00 5.016.840,00 
04 122 0403 Gestão da Sec. Mun. para Assuntos Gab. 

do Prefeito 0,00 1.593.000,00 1.593.000,00 
04 122 0412 Supervisão e Coordenação Superior 0,00 1.438.000,00 1.438.000,00 
12 Educação 33,628,750,00 0,00 33.628.750,00 
12 122 Administração Geral 1.553,950,00 0,00 1,553.950,00 
12 122 1203 Gestão e Manut. da Secretaria Mun, de 

Educação Básica 1.553.950,00 0,00 1.553.950,00 
12 306 Alimentação e Nutrição 900.000,00 0,00 900.000,00 
12 306 1/03 Gestão e Manut. da Secretaria Mun. de 

Educação Básica 900.000,00 0,00 900.000,00 
12 361 Ensino Fundamental 14,298.940,00 0,00 24,298.940,00 
12 361 1202 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 23.798.940,00 0,00 23.798.940,00 
12 361 1103 Gestão e Manut, da Secretaria Mun, de 

Educação Básica 500.000,00 0,00 500.000,00 
12 362 Ensino médio 406,000,00 0,00 406.000,00 
12 362 1/03 Gestão e Manut. da Secretaria Mun. de 

Educação Básica 406.000,00 0,00 406.000,00 
12 365 Educação Infantil 6.319.860,00 0,00 6.319.860,00 
12 365 1202 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 210.000,00 0,00 210.000,00 
12 365 1204 Desenvolvimento do Ensino Infantil 6.109.860,00 0,00 6,109.860,00 
12 366 Educação de Jovens e Adultos 150.000,00 0,00 150.000,00 
12 366 1/02 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 150.000,00 0,00 150.000,00 
13 Cultura 100.000,00 1.398,000,00 1,498,000,00 
13 122 Administração Geral 0,00 1./69.000,00 1,269.000,00 
13 122 1301 Gestão da Politica de Cultura,Desp. 

Lazer,Juv. e Empreededor 0,00 1.269,000,00 1.269.000,00 
13 392 Difusao Cultural 100.000,00 129.000,00 229.000,00 
13 392 1304 Gestão de Equipamentos Culturais 50.000,00 25.000,00 75.000,00 
13 392 1306 Gestão da Politica da Cultura 50.000,00 104,000,00 154.000,00 
15 Urbanismo 4.341.000,00 10.709.000,00 15.050.000,00 
15 122 Administração Geral 10.000,00 5,498.000,00 5.508.000,00 
15 122 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura, 

Serv. Plib e Urbanismo 10.000,00 5,498.000,00 5.508.000,00 
15 451 Infra Estrutura Urbana 1.460.000,00 95.000,00 1.555.000,00 
15 451 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura, 

Serv. POb e Urbanismo 130.000,00 25.000,00 155.000,00 
15 451 1503 Revitalização da Infraestrutura urbana 510.000,00 20,000,00 530.000,00 

— continua — 
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— continuação — 

•
1 

• 2 

451 1508 Infraestrutura Urbana e Viária 820,000,00 50.000,00 870.000,00 
1 451 Serviços Urbanos 2,871,000,00 5,116.000,00 7.987,000,00 
1 452 1501 Gestão da Política de Infraestrutura, 

Serv. Púb e Urbanismo 40.000,00 20.000,00 60.000,00 
1 452 1502 Conservação e Serviços Públicos 1,791.000,00 4.165.000,00 6,956.000,00 
1 452 1503 Revitalização da Infraestrutura Urbana 40.000,00 251.000,00 291,000,00 
1 452 1507 Desenvolvimento dos Serviços Públicos 0,00 680.000,00 680,000,00 
1 Saneamento 11.516.000,00 30,000,00 12.546.000,00 
1 122 Administração Geral 10.668.000,00 10.000,00 10.678.000,00 
1 122 1701 Gestão da Política de Saneamento Básico 10.568.000,00 10.000,00 10.578.000,00 
1 122 1702 Saneamento Básico 100.000,00 0,00 100,000,00 
1 511 Saneamento Básico Rural 1.375,000,00 10.000,00 1.385.000,00 
1 511 1702 Saneamento Básico 1.375.000,00 10.000,00 1.385.000,00 
1 512 Saneamento Básico Urbano 409.000,00 10.000,00 419,000,00 1 512 1702 Saneamento Básico 409.000,00 10.000,00 419.000,00 
1 541 Preservação e Conservação Ambiental 64,000,00 0,00 64.000,00 
1 541 1803 Proteção e Preservação de Recursos 

Ambientais 64,000,00 0,00 64,000,00 
1 Gestão Ambiental 26,000,00 188.000,00 214,000,00 
1 541 Preservação e Conservação Ambiental 26.000,00 188.000,00 214.000,00 
1 541 1501 Gestão da Política de Infraestrutura, 

Serv. Púb e Urbanismo 0,00 1/5.000,00 115.000,00 
1 541 1801 Qualidade Ambiental 20,000,00 10.000,00 30.000,00 
1 541 1803 Proteçãoe Preservação de Recursos 

Ambientais 6.000,00 53.000,00 59,000,00 
2 A icultura 108.000,00 1.746.322,56 1,854,322,56 
2 1/2 Administração Geral 0,00 1.549,000,00 1.549.000,00 
2 122 2001 Gestão da Política da Ativ. Econ, Rec, 

Hid, Energ,M, Ambient 0,00 1.549.000,00 1.549.000,00 
2 606 Extensão Rural 108.000,00 197.322,56 305.322,56 

606 2002 Agropecuária e Desenvolvimento Rural 8,000,00 168.000,00 176.000,00 
2 
2 
2 

606 2003 

691 

Recursos Hídricos e Energéticos 
Comércio e Serviços 
Promoção Comercial 

100,000,00 
266.000,00 
146,000,00 

29.322,56 
110.000,00 
50.000,00 

119,322,36 
376,000,00 
196,000,00 

2 691 2302 Implantação de Políticas de 

2 695 
Desenvolvimento 
Turismo 

146.000,00 
120.000,00 

50.000,00 
60.000,00 

196.000,00 
180.000,00 

2 695 2302 Implantação de Políticas de 
Desenvolvimento 20.000,00 10.000,00 30.000,00 

2 695 /303 Revitalização de Empreendimentos Locais 100.000,00 50.000,00 150.000,00 
2 Energia 30,000,00 10.000,00 40.000,00 
2 752 Energia Elétrica 30.000,00 10.000,00 40.000,00 2 752 1501 Gestao da Política de Infraestrutura, 

Serv. Púb e Urbanismo 30.000,00 10,000,00 40,000,00 
2 Transporte 1.042.000,00 1.658.000,00 2.700.000,00 
2 782 Transporte Rodoviário 1.042.000,00 1.658.000,00 2.700.000,00 
2 782 1501 Gestão da Política de Infraestrutura, 

Serv. Púb e Urbanismo 665.000,00 5.000,00 670.000,00 2 782 1508 Infraestrutura Urbana e Viária 300.000,00 190.000,00 490.000,00 
2 782 2601 Educação e Segurança no Trânsito 77.000,00 1.463.000,00 1.540.000,00 
2 Desporto e Lazer 500,000,00 164.000,00 664.000,00 
2 812 Desporto Comunitário 500.000,00 164.000,00 664.000,00 
2 812 2701 Desenvolvimento do Desporto Comunitário 

e Lazer 0,00 104.000,00 104,000,00 
2 812 2704 Infraestrutura Esportiva e de Lazer 500.000,00 60.000,00 560.000,00 

— continua — 
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- continuação - 
2 Encargos Espêciais 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 
/ 843 serviu da Dívida Itera 0,00 1./00,000,00 1.200,000,00 
/ 843 0000 
9 

Operações Especm 
Reserva de Contingencia 

0,00 
0,00 

1,200,000,00 
575.000,00 

1,200,000,00 
575.000,00 

9 999 Reserva de contingência 0,00 575.000,00 575.000,00 
9 999 9999 Reserva de contingencia 0,00 575.000,00 575.000,00 

TOTAL 52.587.750,00 1 30.486,800,00 83.024,550,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado 

orçamento seguridade social - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei 004320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 
Emg1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 1 ESP ECI F ICAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS 1 TOTAL 

08 Assistência Social 2.944,000,00 3.736.600,00 6.680.600,00 
08 122 Administração Geral 30.000,00 3.137.000,00 3.167.000,00 
08 122 0801 Gestão da Assist.Social, Pol, Piá. 

mulheres, Crian. Adol e P 30.000,00 3.137,000,00 3.167.000,00 
08 241 Assistência ao Idoso 60,000,00 78.000,00 138,000,00 
08 241 0202 Desenvolvimento e Integracao da Melhor 

Idade 60.000,00 78,000,00 138,000,00 
08 243 Assistência á Criança e ao Adolescente 104.000,00 74,000,00 178.000,00 
08 243 0801 Gestão da Assist,Social, Pol, Púb, 

mulheres, Crian, Adol e P 104.000,00 74.000,00 178.000,00 
08 244 Assistência Comunitária 2.750.000,00 147.600,00 3.197.600,00 
08 244 0204 Desenvolvimetno e Integracao da Crianca 

e Adolescente 60,000,00 55.000,00 115.000,00 
08 244 0801 Gestão da Assist.Social, Pol. Plib, 

mulheres, (rim Adol e P 0,00 175.000,00 175.000,00 
08 244 0802 Gestão e Fortalecimento do Sist, único 

da Assistência Social 590.000,00 59,000,00 649,000,00 
08 244 0803 Politica Social Básica 110.000,00 55,200,00 165./00,00 
08 244 0809 Proteção Social Básica 1./02.400,00 48.400,00 1.250.800,00 
08 244 0810 Proteção Social Especial 787.600,00 55.000,00 842.600,00 
10 Saúde 25.264.850,00 30.000,00 25.294.850,00 
10 122 Administração Geral 3.232.000,00 0,00 3.232.000,00 
10 122 1001 Gestão da Politica de saúde 3.232.000,00 0,00 3,132,000,00 
10 301 Atenção Básica 9.640.000,00 0,00 9.640,000,00 
10 301 1003 Fortalecimento da Atenção Primária a 

Saúde 330.000,00 0,00 330.000,00 
10 301 1010 Atehçãp, Básica â Saúde 9.310.000,00 0,00 9.310.000,00 
10 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 10.607.000,00 30.000,00 10.637.000,00 
10 301 1011 Assistência Ambulatorial e Hospitalar 10.607.000,00 30.000,00 1E637.000,00 
10 303 Supçrte Phofilático e Terapêutico 549.850,00 0,00 549.850,00 
10 303 1005 Assistencia Farmacêutica Integral 549.850,00 0,00 549,850,00 
10 304 vigilância Sanitária 1.236.000,00 0,00 1.236.000,00 
10 304 1006 vigilância em Saúde 1,236.000,00 0,00 1.236,000,00 

TOTAL 28.208.850,00 3.766.600,00 31.975.450,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária Essencial à Justiça 

01 Sec, Mun, Gestão, Fin. Orç, e Planejamen 0,00 0,00 0,00 
02 Sec. Mun. Assunt. do Gab, do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
04 Sec, Mun. Cultura, Desp. Lazer, Juv. Emp 0,00 0,00 0,00 
06 Sec, Mun.Atív, Econ. R. Hid, Energ. M.Am 0,00 0,00 0,00 
07 Sec, Mun, Infraestrutura, Ser.Púb e Urba 0,00 0,00 0,00 
08 Secretaria Municipal de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 
10 Sec, Mun. Ass. Social, Pol.Mul, Criam, A 0,00 0,00 0,00 
14 Servico Automomo de Agua e Esgoto 0,00 0,00 0,00 
16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 4,445.637,44 0,00 0,00 

TOTAL 4.445.637,44 1 0,00 1 0,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da lei m° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Administração Defesa Nacional Segurança Pública 

01 Sec. Mun. Gestão, Fin. Orç, e Planejamen 5.016.840,00 0,00 0,00 
02 Sec. Mun. Assunt. do Gab, do Prefeito 1.778.000,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do Município 1.438,000,00 0,00 0,00 
04 Sec. Mun. Cultura, Desp, Lazer, 3uv, Emp 0,00 0,00 0,00 
06 Sec, Mun,Ativ. Econ. R. Nid, Energ. M,Am 0,00 0,00 0,00 
07 Sec, Mun, Infraestrutura, Ser.PUb e Urba 0,00 0,00 0,00 
08 Secretaria Municipal de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 
10 Sec, Mun. Ass. Social, Pol,Mul. Crian, A 0,00 0,00 0,00 
14 Servi co Autonomo de Agua e Esgoto 0,00 0,00 0,00 
16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 8.232.840,00 I 0,00 I 0,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em g1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Relações Exteriores Assistência Social Previdência Social 

01 Sec. Mun, Gestão, Fin. Drç, e Planejamen 0,00 0,00 0,00 
02 Sec, Mun, Assunt. do Gab. do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
04 Sec, Mun. Cultura, Desp. lazer, Juv. Emp 0,00 0,00 0,00 
06 Sec. Mun.Ativ. Econ, R. Hid, Energ. M.Am 0,00 0,00 0,00 
07 Sec, Mun. Infraestrutura, Ser,Púb e Urba 0,00 0,00 0,00 
08 Secretaria Municipal de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria Municipál de Saúde 0,00 0,00 0,00 
10 Sec, Mun, Ass. Social, Pol,Mul, Criam, A 0,00 6,680.600,00 0,00 
14 Servico Autonomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 
16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 6,680.600,00 1 0,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
consolidado Adendo VIII 
AMO 9, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Saúde Trabalho Educação 

sec, mun, Gestão, Fio, 0r;. e Planejamen 
sec, mun. Assunt. do Gab. do Prefeito 
Procuradoria Geral do município 
sec, mun, cultura, Desp. Lazer, hiv, Bmp 
Sec, mun,Ativ. Ecoo, R. Bid. Bnerg, m.Am 
sec. mun, infraestrutura, ser.Pdb e urba 
Secretaria municipal de Educação Básica 
Secretaria municipal de saúde 
Sec, Mun, Ass. Social, Pol,mul, Crian, A 
servico Autonomo de Agua e Esgoto 
Câmara municipal de Limoeiro do morte 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

25.294.850,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 33.628,750,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 25.294.850,00 1 0,00 I 33,628.750,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Cultura Direito da cidadania Urbanismo 

01 Sec, Mun, Gestão, Fin. Orç. e Planejamen 0,00 0,00 0,00 
0/ Sec, Mun. Assunt. do Gab. do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do município 0,00 0,00 0,00 
04 Sec, Mun, Cultura, Desp. Lazer, Juv. Emp 1,498.000,00 0,00 0,00 
06 Sec, Mun.Ativ, Econ. R. Nid, Energ. M.Am 0,00 0,00 0,00 
07 Sec, mun. infraestrutura, ser.Púb e urba 0,00 0,00 15.050.000,00 
08 secretaria municipal de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 
10 Sec. mun. Ass. social, Pol,mul. Criam, A 0,00 0,00 0,00 
14 Servico Autonomo de Agua e Esgoto 0,00 0,00 0,00 
16 câmara municipal de Limoeiro do Norte 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.498.000,00 I 0,00 I 15,050.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
EmR$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Habitação Saneamento Gestão Ambiental 

Sec, Mun, Gestão, Fin. Orç. e Planejamen 0,00 0,00 0,00 
Sec, Mun. Assunt. do Gab. do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
Sec. Mun. Cultura, Desp, Lazer, Juv. Emp 0,00 0,00 0,00 
Sec. Mun.Ativ, Econ. R. Hid. Energ, m.Am 0,00 0,00 59,000,00 
Sec. Mun, Infraestrutura, Ser.Púb e Urba 0,00 63.000,00 155.000,00 
Secretaria Municipal de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde  
Sec. Mun, Ass. Social, Pol.Mul. Criam. A 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Servico Autonomo de Agua e Esgoto 0,00 12.481.000,00 0,00 
Câmara Municipal de limoeiro do Norte 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 12.546.000,00 1 214.000,00 
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Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Ciência e Tecnologia Agricultura Organização Agrária 

01 Sec, Mun, Gestão, Fin. Orç. e Planeíamen 0,00 0,00 0,00 
02 Sec. Mui. Assunt. do Gab. do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
04 Sec, Mun, Cultura, Desp, Lazer, Juv. Emp 0,00 0,00 0,00 
06 Sec. Mun,Ativ. Econ. R. Nid. Energ. M.Am 0,00 1.854.321,56 0,00 
07 Sec, Mun. Infraestrutura, Ser.Púb e Urba 0,00 0,00 0,00 
08 Secretaria Municipal de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 
10 Sec, Mun, Ass. Social, Pol.Mul, Crian, A 0,00 0,00 0,00 
14 Servi co Autonomo de Agua e Esgoto 0,00 0,00 0,00 
16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 1.854.322,56 0,00 
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Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF o° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Indústria Comércio e Serviços Comunicações 

O 
o 
O 
o 
O 
o 
o 
O 
1 
1 
1 

Sec, mun. Gestão, Fim, Orç. e Planejamen 
Sec. mun. Assunt. do Gab. do Prefeito 
Procuradoria Geral do Município 
Sec. Mun. Cultura, Desp, Lazer, Juv, Emp 
Sec. Mun.Ativ, Econ, R. Hid, Energ. M.Am 
Sec. Mun. Infraestrutura, Ser,Púb e Urba 
Secretaria Municipal de Educação Básica 
Secretaria Municipal de saúde 
sec. mun. Ass. social, Pol.mul. Criam. A 
Servico Autonomo de Água e Esgoto 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

376.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 376,000,00 1 0,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Energia Transporte Desporto e Lazer 

01 Sec, Mun. Gestão, Fin. Orç, e Planejamen 0,00 0,00 0,00 
02 Sec, Mun. Assunt, do Gab, do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
04 Sec. Mun. Cultura, Desp, Lazer, Juv. Emp 0,00 0,00 664.000,00 
06 Sec, Mun.Ativ, Econ, R. Hid, Energ. M.Am 0,00 0,00 0,00 
01 Sec. Mun. Infraestrutura, Ser.Púb e Urba 40.000,00 2.700.000,00 0,00 
08 Secretaria Municipal de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria Municipal de Satide 0,00 0,00 0,00 
10 Sec, Mun. Ass. Social, P01 Mui. Criam. A 0,00 0,00 0,00 
14 Servico Autonomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 
16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 40.000,00 ! 2.700.000,00 1 664.000,00 



Governo Municipal de limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em R$1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Encargos Especiais Reserva de 

Contingência 
TOTAL 

01 Sec. Mun, Gestão, Fim, Orc, e Planejamen 1,200.000,00 575.000,00 6.791.840,00 
02 Sec. Mun. Assunt, do Gab. do Prefeito 0,00 0,00 1.778.000,00 
03 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 1.438.000,00 
04 Set. Mun. Cultura, Desp. Lazer, Juv, Emp 0,00 0,00 2.162.000,00 
06 Sec. Mun.Ativ, Econ, R. Hid, Energ. M.AM 0,00 0,00 2.289.322,56 
01 Sec. Mun, Infraestrutura, Ser,PUb e Urba 0,00 0,00 18.010.000,00 
08 Secretaria Municipal de Educação Básica 0,00 0,00 33.628.730,00 
09 Secretaria municípál de saúde 0,00 0,00 15.294.850,00 , 
10 Sec. Mun. Ass. Social, Pol.mul, Crían, A 0,00 0,00 6.680,600,00 
14 Servico Autonomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 12.481.000,00 
16 Câmara Municipal de limoeiro do Norte 0,00 0,00 4.445.637,44 

TOTAL 1.100,000,00 1 575.000,00 1 115,000.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Secretaria da Fazenda Em R$ 1,00 

ORGÃO.,...,.. ,,,,,,,, : 01 Sec. Mun, Gestão, Fin. Orç, e Planejamen 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Sec. Mun, Gestão, Fin. Orç. e Planejamen 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECI F I CAÇÃO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO ! CAT. ECONÔMICA 

04 1/2 0401 1.001 construção e Ampliação de unidades Admin 
istrativas 
Construção e Ampliação de unidades Administrativas 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 20,000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.4,90,51.00 Obras e instalações 20.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5.000,00 
Fonte 031 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO 20.000,00 

04 122 0401 1,002 Aquisição de Imóveis 
Aquisição de Imóveis 

4.0.00,00,00 Despesas de capital 10.000,00 
4.5.00,00,00 Inversões financeiras 10.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.5.90.61,00 Aquisição de imóveis 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

04 122 0401 2,001 Gerenciamento da sec, Mun. de Gestão, Fi 
nanças, Orçam. e Planejamento (sEGEF) 
Gerenciamento da sec. mun. de Gestão, Finanças, 
Orçamentos e Planejamento (sEGEF) 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 4.150.285,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.972.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 2.971.000,00 
3,1,90,04.00 Contratação por tempo determinado 12,000,00 

Fonte 001 12,000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 2.400,000,00 

Fonte 001 2,400.000,00 
3,1.90.13.00 obrigações patronais 500.000,00 

Fonte 001 500,000,00 
3.1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 10,000,00 

Fonte 001 10,000,00 
3.1,90,96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 50,000,00 

Fonte 001 50,000,00 
- continua - 



— continuação — 
3.2.00.00,00 
3.2,90.00,00 
3.2,90.21,00 

Juros e encargos da divida 
Aplicações diretas 
Juros sobre a divida por contrato 

Fonte 001 

1 
1 
1 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

10,000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.168.285,00 
3,3.50,00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 3 .000,00 
3.3.50,41.00 contribuições 3 .000,00 

Fonte 001 3 .000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1.12 .285,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1 .000,00 

Fonte 001 1 .000,00 
33.90,30.00 material de consumo 4 .000,00 

Fonte 001 4 .000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3,90.35,00 Serviços de consultoria .000,00 

Fonte 001 000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 14 .285,00 

Fonte 001 14 .285,00 
33,90.37.00 Locação de mão de obra .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 47 .000,00 

Fonte 001 46 .000,00 
Fonte 034 1 000,00 

3.3.90.47,00 obrigações tributárias e contributivas 4/ .000,00 
Fonte 001 42 .000,00 

3.3.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1 .000,00 
Fonte 001 1 .000,00 

3.3,90.93,00 Indenizações e restituições .000,00 
Fonte 001 ,000,00 

3.3.90.95.00 indeniz, pela exec. de trab. de campo .000,00 

3.3,91.00.00 
3.3,91.39,00 

Fonte 001 
Apl. dir. entre órgãos integr, dg prçam. 
Outros serv. de terc. pessoa juridica 

Fonte 001 

1 
1 
1 

.000,00 

.000,00 
000,00 

.000,00 
3.3.91.9/.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 001 ,000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 21,000,00 
4,4,00,00.00 Investimentos 21.000,00 
4.430.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 5.000,00 
4.430,42.00 Auxílios 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
4,4,90.00,00 Aplicações diretas 16,000,00 
4,4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 15.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 031 3.000,00 

4.4,90,92,00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 001 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 4.171.285,00 

04 122 0401 2.002 Pagamento de Precatórios e cumprimento d 
e Sentenças Judiciais 
Pagamento de Precatórios e cumprimento de senetgas 
Judicias 

— continua — 



continuação - 
3.0,00.00.00 Despesas correntes 810.555,00 
3,1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 300,000,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 300.000,00 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 100.000,00 

Fonte 001 300,000,00 
3,3.00,00.00 Outras despesas correntes 510.555,00 
3.3.90,00,00 Aplicações diretas 510,555,00 
3,3,90.91,00 Sentenças judiciais 480.000,00 

Fonte 001 480.000,00 
3.3.90.93,00 Indenizações e restituições 30.555,00 

Fonte 001 30.555,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 5,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5,000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.91.00 Sentenças judiciais 5.000,00 

Fonte 001 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 815.555,00 

28 843 0000 2.003 Principal da Divida Contratual Resgatado 
(INSS; PASEP; FGTS;etc.) 

Principal da Dívida Contratual Resgatado (INSS; 
PASEP; FGTS; etc.) 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 1.200.000,00 
4.6.00.00,00 Amortização da divida 1./00.000,00 
4,6,90.00.00 Aplicãções diretas 1.200,000,00 
4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 1.200,000,00 

Fonte 001 1.200.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1,200,000,00 

99 999 9999 9.001 Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

9.0.00.00.00 Reserva de contingência 575.000,00 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência 575.000,00 
9.9.99.00,00 Reserva de contingência 575.000,00 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 575.000,00 

Fonte 001 575.000,00 

TOTAL DE RESERVA 575.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 6.791.840,00 



Governo Municipal de limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Gabinete do Prefeito Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  02 Sec. Mun. Assunt. do Gab, do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 Sec. Mun. Assunt, do Gab, do Prefeito 

DETALNAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECI F I CAÇ Á O FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

04 122 0108 2.004 Ações de Promoção Institucional e 
Publicidade Oficial 
Ações de Promoção Institucional e Publicidade Oficial 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 175.000,00 
3,3.00,00.00 Outras despesas correntes 175.000,00 
3,3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 15,000,00 
33.50.41,00 Contribuições 10,000,00 

Fonte 001 10,000,00 
3.3,50.43.00 Subvenções sociais 5.000,00 

Fonte 001 5,000,00 
3.3,90,00.00 Aplicações diretas 160,000,00 
3,3,90.30.00 Material de consumo 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3190.35.00 Serviços de consultoria 5,000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 15.000,00 

Fonte 001 15,000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 120,000,00 

Fonte 001 120.000,00 
4,0,00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4,00,00.00 Investimentos 10.000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.4,90.5/.00 

. 
Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 185.000,00 

04 1/2 0403 2.005 Gerenciamento da Sec, mun. para Assuntos 
do Gabinte do Prefeito (SEGAPRE) 
Gerenciamento da Sec. Mun. para Assuntos do Gabinete 
do Prefeito (SEGAPRE) 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.586,000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.117,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.217.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 12.000,00 

Fonte 001 12,000,00 
3.1.90.11,00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 970.000,00 

Fonte 001 970.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 213.000,00 

Fonte 001 213.000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 12.000,00 

Fonte 001 12,000,00 
- continua - 



— continuação 
3.3.00.00.00 
3.3,50.00,00 
3.3.50.41,00 

3.3.50.43.00 

3.3.90.00.00 
3.3,90,14.00 

3190.30.00 

— 
Outras despesas correntes 
Transf, a Inst. priv, sem fins lucrativo 
contribuições 

Fonte 001 
Subvenções sociais 

Fonte 001 
Aplicações diretas 
Dlárias - civil 

Fonte 001 
Material de consumo 

Fonte 001 

80.000,00 
70.000,00 
70.000,00 
10.000,00 
10,000,00 
282.000,00 
5,000,00 
5.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

369.000,00 

3.3.90.31.00 Premiaçdes cult.art.cient.desp.e outras 20.000,00 
Fonte 001 20.000,00 

3.3.90,33.00 Passagens e despesas com locomoção 15.000,00 
Fonte 001 15.000,00 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 15.000,00 
Fonte 001 15,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 50,000,00 
Fonte 001 50,000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 5,000,00 
Fonte 001 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 120.000,00 
Fonte 001 120.000,00 

3190.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 12.000,00 
Fonte 001 12.000,00 

3190.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 
Fonte 001 5.000,00 

3190.93.00 Indenizações e restituições 5.000,00 
Fonte 001 5,000,00 

3.3.91,00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam. 7.000,00 
3.3.91.39,00 Outros serv, de terc. pessoa juridica 5.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
3191.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

Fonte 001 2.000,00 
4,0,00,00.00 Despesas de capital 7.000,00 
4,4,00,00.00 Investimentos 7.000,00 
4.4.30.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 2.000,00 
4.4,30,42.00 Auxílios 2.000,00 

Fonte 001 2.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.593.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 1.778,000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Procuradoria Geral do municipio Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  03 Procuradoria Geral do município 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0301 Procuradoria Geral do município - PGM 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO ESPEC I FICAÇ .Á O FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

04 122 0412 2,006 Gerenciamento da Procuradoria Geral do 
municipig (PGm) 
Gerenciamento da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1,435.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.393.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 1.39 .000,00 
3,1.90.04.00 Contratação por tempo determinado .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3190.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1.15 ,000,00 

Fonte 001 1.15 .000,00 
3,1.90.13.00 Obrigações patronais /3 .000,00 

Fonte 001 23 .000,00 
3.1,90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.1.90,96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3,00.00,00 Outras despesas correntes 40,000,00 
3.3.50.00,00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo .000,00 
3.3.50.41,00 Contribuições .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.50.43.00 subvenções sociais .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 3 .000,00 
3.3.90.14,00 Diárias - civil .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3,3,90,33,00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.9035.00 Serviços de consultoria .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3,90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

3190.39.00 
Fonte 001 

Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Fonte 001 

1 
1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3,3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr, dg orçam. .000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica .000,00 

Fonte 001 .000,00 
- continua - 



— continuação — 
3,3.91,92.00 Despesas de exercidos anteriores 1.000,00 

Fonte 001 1.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 3.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 3.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 3.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1,438.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ! 1,438,000,00 



Governo muqicipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Secretaria da cultura e Turismo Em R$ 1,00 

ÓRGÃO........... ..... : 04 Sec. Mun. Cultura, Desp. Lazer, Juv. Emp 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Sec, Mun. Cultura, Desp. Lazer, Juv, Emp 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO I ES P ECIFICAÇÃO FT I DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

13 122 1301 2,007 Gerenciamento da sec. mun. de Cult,,Desp 
Lazer, Juv. e Empreendedorismo (SECULDES 
Gerenciamento da secretaria municipal de cultqta, 
Desportos, Lazer, Juventude e Empreendedorismo 
(SECULDES) 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 1,159.000,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 610.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 620.000,00 
3190.04.00 Contratação por tempo determinado 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3190.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 500.000,00 

Fonte 001 500.000,00 
3190.13.00 Obrigações patronais 100,000,00 

Fonte 001 100,000,00 
3.1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 539.000,00 
3.3,50,00.00 Transf. a Inst. priv, sem fins lucrativo 135.000,00 
3.3.50,41.00 Contribuições 120.000,00 

Fonte 001 1/0.000,00 
3.3.50.43,00 Subvenções sociais 15.000,00 

Fonte 001 15.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 373.000,00 
3.3.90.14,00 Diárias - civil 6.000,00 

Fonte 001 6.000,00 
3.3.9E30.00 Material de consumo 70.000,00 

Fonte 001 70,000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 50.000,00 

Fonte 001 50,000,00 
3.3.90,32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 20.000,00 

Fonte 001 20,000,00 
3,3,90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 2,000,00 

Fonte 001 2.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 2.000,00 

Fonte 001 2.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 100,000,00 

Fonte 001 100.000,00 
3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 10.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
33.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 80.000,00 

Fonte 001 80,000,00 
- continua - 



— continuação — 
3 3,90,117,00 Obrigações tributárias e contributivas 15.000,00 

Fonte 001 15.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux, finan. a pessoas físicas 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3.3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5,000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3.3,90,93.00 Indenizações e restituições 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
3.3.90.95.00 indeniz. pela exec, de trab. de campo 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3,3.91.00.00 Apl, dir, entre órgãos integr do orçam 31.000,00 
3,3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 30.000,00 

Fonte 001 30,000,00 
3.3,91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 001 1.000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 110.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 110.000,00 
4.4,30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 100.000,00 
4,4.30,42.00 Auxílios 100.000,00 

Fonte 001 100.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4,4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 10,000,00 

Fonte 001 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.269.000,00 

13 39/ 1304 1,003 Restaurar e Equipar o centro cultural 
márcia Mendonça 
Restaurar e Equipar o centro cultural márcio Mendonça 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 45.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 45.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 45.000,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 30.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 10.000,00 
Fonte 022 10.000,00 

4,4.90.51,00 Equipamentos e material permanente 15.000,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO 45.000,00 

13 392 1304 1.004 Construção do Museu Histórico Limoeirens e 
Construção do museu Histórico Limoeirense 

4,0.00,00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 30,000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 30.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
Fonte 018 10,000,00 
Fonte 022 10,000,00 

— continua — 



— continuação — 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

13 392 1306 2.008 Promoção de Eventos cívicos, Folclóricos 
e comemorativos 
Promoção de Eventos cívicos, Folclóricos e 
Comemorativos 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 154.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 134.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 154,000,00 
3,3.90,30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art,cient.desp,e outras 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 100.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
Fonte 018 /5.000,00 
Fonte 022 25,000,00 

3.3.90.47,00 Obrigações tributárias e contributivas 4,000,00 
Fonte 001 4,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 154.000,00 

27 81/ /701 2,009 Promoção de Eventos Esportivps e Lazer 
Promoção de Eventos ESportivos e Lazer 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 104.000,00 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 104.000,00 
3.3,90,00.00 Aplicações diretas 104.000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3,90.31.00 Premiações cult,art.cient.desp.e outras 20. 000 00 

Fonte 001 20. 000 00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 20. 000 00 

Fonte 001 20. 000 00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 20, 000 00 

Fonte 001 20. 000 00 
3.3,90.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 20, 000 00 

Fonte 001 20. 000 00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 4, 000 00 

Fonte 001 4, 000 ,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 104.000,00 

27 812 2704 1.005 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

const.Ginísios, Estádio, Quadras, Cobert 
as demais Equip. Espor(areninbas e camp 
construição de Ginasios, Estádio, Quadras, cobertas e 
demais Equipamentos Esportivos (areninbas e 
campinbos) , 

Despesas de capital 
Investimentos 530.000,00 

550,000,00 

4.4,90,00.00 Aplicações diretas 550.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 550.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
— continua — 



— continuação — 
Fonte 018 250.000,00 
Fonte 021 250.000,00 

TOTAL DO PROJETO 550,000,00 

/7 81/ 2704 1.006 Aquisição de Imóveis 
Aquisição de Imoveis 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.5.00.00,00 Inversões financeiras 10,000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas, 10,000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imoveis 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2,16/.000,00 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Secretaria de Desenvolvimento Rural Em R$ 1,00 

ORGÁ0 ..... ...... 06 Sec, Mun,Ativ, Econ. R. Hid, Energ. M.Am 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0601 Sec, Mun,Ativ, Econ, R. ind. Energ, M,Am 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO ESP EC IFICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

18 541 1803 2,010 

3,0.00,00.00 
3.3.00.00.00 
3,3,90.00.00 
3,3.90.30.00 

3.3,90.32,00 

3,3.90.36,00 

3,3,90,39.00 

20 122 2001 1,007 

4,0.00,00.00 
4.5.00,00,00 
4,5.90.00.00 
4,5.90,61.00 

20 122 2001 2,011 

3.0,00,00.00 
3,1,00.00,00 
3,1,90.00,00 
3.1,90.04.00 

Promoção de Ações de Proteção e Preserva 
ção de Recursos Ambientais 
Promoção de Ações de Proteção e Preservação de 
Recursos Ambientais 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 001 
Fonte 018 
Fonte 022 

material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Fonte 001 

Outros serv. de terceiros pessoa física 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Aquisição de Imóveis 
Aquisição de Imóveis 

Despesas de capital 
Inversões financeiras 
Aplicações diretas 
Aquisição de imóveis 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 001 
Fonte 018 
Fonte 022 

Fonte 001 
Fonte 018 
Fonte 022 

Fonte 001 

Gerenciamento sec, mun, de Ativ. Econdm, 
Rec. Hid, e Energ, e M. Ambiente (SEMAE) 
Gerenciamento Sec, mun. de Ativ. Econ6m, Rec. ind. e 
Energ, e M. Ambiente (SEMAE) 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 001 

59. ,00 
20. ,00 
18. ,00 
1. ,00 
1. ,00 
2, ,00 
2, ,00 
17. ,00 
15. ,00 
1. ,00 
1. ,00 
20, ,00 
18.000,00 
1,000,00 
1,000,00 

000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

620.000,00 
10.000,00 
10,000,00 

59.000,00 

10,000,00 

620.000,00 

59,000,00 

59.000,00 

10,000,00 

10.000,00 

1.519.000,00 

- continua - 



— continuação — 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 50 .000,00 

Fonte 001 50 .000,00 
3,1.90.13.00 Obrigações patronais 10 .000,00 

Fonte 001 10 .000,00 
3.1.90,94,00 Indenizações e restituições trabalhistas .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3,1,90.96,00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 899.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 3 .000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 3 .000,00 

Fonte 001 3 .000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 83 .000,00 
3.3.90.14,00 Dlárias - civil .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 3 .000,00 

3.3.90.32.00 
Fonte 001 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Fonte 001 

3 
1 
1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
3.3.90.33,00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 2

3i
.000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

3,3.90.37.00 
Fonte 001 

Locação de mão de obra 
Fonte 001 

3 
1 
1 

.000,00 
,000,00 
.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 70 .000,00 
Fonte 001 70 .000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas .000,00 
Fonte 001 .000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas .000,00 
Fonte 001 .000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 
Fonte 001 .000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições .000,00 
Fonte 001 .000,00 

3,3.90.95.00 Indeniz. pela exec. de trab. de campo .000,00 
Fonte 001 .000,00 

3.3,91,00.00 Apl. dir. entre órgãos integr, dó órçam. 3 .000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 3 .000,00 

Fonte 001 3 .000,00 
3.3.91.92,00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 001 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 20,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 20,000,00 
4.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 10.000,00 
4.4.30.42,00 Auxílios 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
- continua - 
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- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.539.000,00 

20 606 2002 2,012 Promoção Agropecuária e Desenvolvimento Rural 
Promoção Agropecuária e Desenvolvimento Rural 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 176.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 176.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 176.000,00 
3.3.9E30.00 Material de consumo 32.000,00 

Fonte 001 30.000,00 
Fonte 018 1.000,00 
Fonte 022 1.000,00 

3.3.9032.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 72.000,00 
Fonte 001 70.000,00 
Fonte 018 1.000,00 
Fonte 022 1.000,00 

3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20.000,00 
Fonte 001 18.000,00 
Fonte 018 1.000,00 
Fonte 022 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 52.000,00 
Fonte 001 50.000,00 
Fonte 018 1.000,00 
Fonte 022 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 176.000,00 

20 606 /003 1.008 construção de obras de lifraestruturã. Ri 
drica (açudes, poços, cisternas, cacimba 

Construção de obras de infraestrutura Hídrica 
(açudes, poços, cisternas, cacimbas e afins) 

4.0,00,00.00 Despesas de capital 129.322,56 
4.4.0E00.00 Investimentos 129.322,56 
4,4,90,00.00 Aplicações diretas 129.322,56 
4.4,90,51.00 Obras e instalações 129.322,56 

Fonte 001 29.322,56 
Fonte 018 50.000,00 
Fonte 022 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 129.322,56 

23 691 2302 1,009 Implementar o Distrito Industrial 
Implementar o.Distrito Industrial 

4.0,00,00,00 Despesas de capital 105.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 105.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 105.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 105,000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 018 50.000,00 
Fonte 022 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 105.000,00 

23 691 2302 1.010 Implantar o centro comercial para micro 
e Pequenas Empresas 
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Implantar o Centro Comercial para Micro e Pequenas 
Empresas 

4.0.00.00,00 Despesas de capital 45,000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 45.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 45.000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 45.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 018 20.000,00 
Fonte 022 /0.000,00 

TOTAL DO PROJETO 45.000,00 

23 691 2302 2.013 Fomento ao micro empreendedor, ambulante 
artesão, empresa de pequeno porte e afi 
Fomento ao micro empreendedor, ambulante, artesão, 
empresa de pequeno porte e afins 

3,0,00,00.00 Despesas correntes 46.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 46.000,00 
3.3,90,00.00 Aplicações diretas 46,000,00 
3190.30.00 Material de consumo 12,000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 1,000,00 
Fonte 022 1,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 12,000,00 
Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 1.000,00 
Fonte 022 1.000,00 

3,3,90.39.00 Outros serv. de terc pessoa jurídica 22.000,00 
Fonte 001 20.000,00 
Fonte 018 1.000,00 
Fonte 022 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 46,000,00 

23 695 2302 1,011 Construção do Centro de Eventos 
Construção do Centro de Eventos 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 30,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 30.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 10.000,00 
Fonte 022 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 30,000,00 

/3 695 2303 1.012 Revitalização da Barragem das Pedrinhas 
Revitalização da Barragem das Pedrinhas 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 150.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 150.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 150.000,00 
4,4,90,51.00 Obras e instalações 150.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
Fonte 018 50.000,00 
Fonte 022 50.000,00 
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TOTAL DO PROJETO 150.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 2.289.322,56 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Secretaria das obras e oesenv. urbano Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  07 sec. mun. Infraestrutura, ser,Púb e urba 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Sec. Mun. Infraestrutura, Ser.Púb e urba 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECIFICAÇÂO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

15 122 1501 1.013 Aquisição de Imóveis 
Aquisição de Imóveis 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 15,000,00 
4,5,00.00.00 Inversões financeiras 15.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 15.000,00 

Fonte 001 15.000,00 

TOTAL DO PROJETO 15.000,00 

15 12/ 1501 2.014 Gerenciamento da sec, mun. de Infraestru 
tura, Serv. Público e urbanismo (SEINFRA 
Gerenciamento da sec. mun, de Infraestrutura, Serv. 
Público e urbanismo (SEINFRA) 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 5.361.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 3.945.000,00 
3,1.90,00.00 Aplicações diretas 3.94 .000,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 1 .000,00 

Fonte 001 1 .000,00 
3,1,90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 3.30 .000,00 

Fonte 001 3.30 .000,00 
3,1,90.13.00 Obrigações patronais 60 .000,00 

3.1.90,94.00 

3.1,90.96.00 

Fonte 001 
Indenizações e restituições trabalhistas 

Fonte 001 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

Fonte 001 

60 
1 
1 
2 
2 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
3.3,00.00,00 Outras despesas correntes 1.416.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst, priv, sem fins lucrativo 15 .000,00 
3,3,30,41,00 Contribuições 15 .000,00 

Fonte 001 15 .000,00 
3.3.50,43.00 Subvenções sociais .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3,90,00,00 Aplicações diretas 1,08 .000,00 
3,330.14.00 Diárias - civil .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo 4/ .000,00 

Fonte 001 42 .000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria .000,00 

Fonte 001 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10 .000,00 

Fonte 001 10 .000,00 
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3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 3,000,00 

Fonte 001 3.000,00 
3,3,90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 500.000,00 

Fonte 001 500.000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 16.000,00 

Fonte 001 16.000,00 
3.3,90.48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3,3,91,00.00 Apl, dir. entre órgãos integr do orçam. 178.000,00 
3,3,9139,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 177,000,00 

Fonte 001 177.000,00 
3.3.91.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 001 1.000,00 
4.0,00,00.00 Despesas de capital 132,000,00 
4,4,00.00,00 Investimentos 13/.000,00 
4,4.30,00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 100.000,00 
4.4,30,42,00 Auxílios 100,000,00 

Fonte 001 100,000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 32,000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 30.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
Fonte 032 10.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 
Fonte 001 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 5.493.000,00 

15 451 1501 1.014 Construção e Ampliação de unidades Admin 
istrativas 
construção e Ampliação de unidades Administrativas 

4.0,00.00,00 Despesas de capital 15.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 15,000,00 
4.4,90,00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
4,4,90.51.00 Obras e instalações 15,000,00 

Fonte 001 5,000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5,000,00 

TOTAL DO PROJETO 15.000,00 

15 451 1501 1.015 Construção e Ampliação de Abatedouros e mercados 
Construção e Ampliação de Abatedouros e mercados 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 110.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 110.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 110,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 110.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 50.000,00 
Fonte 022 50.000,00 
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TOTAL DO PROJETO 110.000,00 

15 451 1501 1.016 Urbanização de Rios, Barragens, Lagoas e 
Demais Áreas 
Urbanização de Rios, Barragens, Lagoas e Demais 
Áreas. 

4,0.00,00,00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 30,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 30,000,00 

Fonte 001 10,000,00 
Fonte 018 10.000,00 
Fonte 022 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

15 451 1503 1.017 Construção e Ampliação de Praças, Parque 
se Jardins 

Construção e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 110.000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 110.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 110.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 110,000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 50.000,00 
Fonte 022 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 110.000,00 

15 451 1503 1.018 Urbanização de Assentamentos Precários 
Urbanização de Assentamentos Precários 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 420.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 420.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 420,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 420.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
Fonte 018 400,000,00 
Fonte 021 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 420,000,00 

15 451 1508 1.019 Abertura, Pavimentação e Recapeação Asfá 
ltica de Vias e Logradouros Publicas 

Abertura, Pavimentáção e Recapeação Asfáltica de Vias 
e Logradouros Publicas 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 870.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 870.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 870.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 870.000,00 

Fonte 001 50,000,00 
Fonte 018 400.000,00 
Fonte 022 420.000,00 
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TOTAL DO PROJETO 870.000,00 

15 452 1501 1.020 Construção e Ampliação de Cemitérios Púb liças 
Construção e Ampliação de Cemitérios Públicos 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90,00,00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 30.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 10.000,00 
Fonte 022 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

15 452 1501 1.021 Construção do Aeroporto da Chapada do Apode 
Construção do Aeroporto da Chapada do Apodi 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 30,000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 10.000,00 
Fonte 022 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

15 45/ 1502 2.015 Gerenciamento do Serviço de Iluminação Pública 
Gerenciamento do Serviço de Iluminação Pública 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 2.851.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 2.831.000,00 
33.90.00.00 Aplicações diretas 2.851.000,00 
3.3,90.30.00 Material de consumo 20.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 01/ 10,000,00 

3.3,90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 20.000,00 
Fonte 001 10.000,00 
Fonte 012 10,000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 2.811.000,00 
Fonte 001 50.000,00 
Fonte 012 2.460.000,00 
Fonte 030 301.000,00 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 15.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 15.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 15.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 012 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2.866.000,00 

15 452 1502 2.016 Gerenciamento do Serviço de Limpeza Públ iça 
Gerenciamento do Serviço de limpeza Pública 
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3.0.00.00.00 Despesas correntes 4.080.000,00 
3100.00.00 Outras despesas correntes 4.080,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 4,080.000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo 30,000,00 

Fonte 001 30,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 50,000,00 

Fonte 001 50.000,00 
3190,39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 4.000.000,00 

Fonte 001 4.000.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 10.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 4.090.000,00 

15 452 1303 2.017 Conservação de Vias e logradouros Públicos 
Conservação de vias e Logradouros Públicos 

3.0.00.00.00 Despesas correntes /81.000,00 
3100.00.00 Outras despesas correntes 281.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 270.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 20.000,00 

Fonte 001 /0.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 50.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
3190.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 200.000,00 

Fonte 001 160.000,00 
Fonte 011 40,000,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam , 11.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
3.3.91,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 001 1.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4,4,00,00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE /91.000,00 

15 452 1507 2.018 Gerenciwto do Abatedouro, Feira e Merc ados 
Gerenciamento do Sistema Rodoviário municipal 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 660.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 660,000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst, priv, sem fins lucrativo 320.000,00 
3150.41,00 Contribuições 3/0.000,00 

Fonte 001 3/0.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 300.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 100.000,00 

Fonte 001 100.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 50.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
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3.3.9039.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 150.000,00 

Fonte 001 150.000,00 
3.3,91.00,00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam. 40.000,00 
3.3.91.39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 40,000,00 

Fonte 001 40.000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4,4.00.00,00 Investimentos 20,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 20,000,00 

Fonte 001 /0.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 680.000,00 

17 511 1702 1,022 Construção e Ampliação do Sistema de San 
mento Básico - RURAL 
Construção e Ampliação do Sistema de Sanemaneto 
Básico - RURAL 

4.0.00.00,00 Despesas de capital 35.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 35.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 35.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 35.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
Fonte 018 10.000,00 
Fonte 022 10,000,00 
Fonte 031 5,000,00 

TOTAL DO PROJETO 35.000,00 

17 512 170/ 1,023 Construção e Ampliação do Sistema de San 
eamento Básico - URBANO 

Construção e Ampliação do Sistema de Saneamento 
Básico - URBANO 

4,0,00,00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 30.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
Fonte 018 10,000,00 
Fonte 022 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

18 541 1501 2.019 Participação no Consórcio de Saneamento 
do Sul do Ceará 
Participação no Consórcio de Saneamento do Sul do 
Ceará 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 5.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 5.000,00 
33.71.00.00 Tranf,a consórc.públic.median.contr.ris 5.000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 5,000,00 

18 541 1501 2.020 Participação no Consórcio de Gerenciamen 
to de Residuos Sólidos 
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• 
— 

Participação no Consórcio de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos 

• 3.0,00,00.00 Despesas correntes 120,000,00 
3.3,00.00.00 • 3,3,71,00.00 

Outras despesas correntes 
Transf.a consórc,públic.medían,contr.ris 120.000,00 

120.000,00 

• 3,3,71.70,00 Rateio p/ particip. em consorcio público 
Fonte 001 

120.000,00 
120,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 120.000,00 
• 18 541 1801 1.024 Construção de Infraestrutura destinada a 
• 
• 

Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos 
Construção de Infraestrutura destinada a Coleta 
Seletiva de Resíduos Sólidos 

• 4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

• 4,4.90,00.00 

Despesas 
Investimentos 
Aplicações 

de capital 

diretas 30.000,00 
30.000,00 

30.000,00 

•• 4,4.90.51.00 

• 

Obras e instalações 
Fonte 001 
Fonte 018 

30.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

• Fonte 021 10,000,00 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 
• 25 752 1501 1.025 
• 

Construção e Ampliação da Rede de distri 
buição de Energia Elétrica 

111 
• 4,0,00,00.00 

Construção e Ampliação da Rede de distribuição de 
Energia Elétrica 

Despesas de capital 40.000,00 
• 4,4.00.00.00 

4.4.90,00.00 
• 4.4.90.51.00 

Investimentos 
Aplicações 
Obras 

diretas 
e instalações 

40.000,00 
40.000,00 

40.000,00 

• Fonte 001 
Fonte 012 

10.000,00 
10.000,00 

• Fonte 018 10.000,00 
Fonte 022 10.000,00 

ee TOTAL DO PROJETO 40.000,00 

/6 782 1501 1,026 Construção e Ampliação de Estradas Muni cipais 
Construção e Ampliação de Estradas Municipais 

4.0,00.00,00 • 4.4.00.00.00 
Despesas de capital 
Investimentos 670.000,00 

670.000,00 

e 4.4.90.00.00 
4.4.90,51.00 e 

Aplicações 
Obras 

diretas 
e instalações 

Fonte 001 

670.000,00 
670.000,00 
5.000,00 

e 
• 

Fonte 018 
Fonte 022 

300,000,00 
365.000,00 

• TOTAL DO PROJETO 670.000,00 

• /6 782 1508 1.027 Construção de Pontes, Passagens Molhadas e Boeiros 
e 
• 

Construção de Pontes, Passagens Molhadas e Boeiros 
— continua — 
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4.0.00.00.00 411 4,4,00.00.00 

Despesas de capital 
Investimentos 50.000,00 

30.000,00 

4,4,90,00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
4,4.90.51.00 • obras e instalações 

Fonte 001 
50.000,00 
10.000,00 

e 
e 

Fonte 018 
Fonte 022 
Fonte 030 

10,000,00 
10.000,00 
20.000,00 

• 
TOTAL DO PROJETO 50,000,00 

e 26782 1508 2.021 

• 3.0.00.00.00 

Gerenciamento do sistema Rodoviário muni cipal 
Gereociamento do sistema Rodoviário munipal 

Despesas correntes 440.000,00 
• 3.3.00.00.00 

3.3.90.00,00 
e 3,3.90.30.00 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

440.000,00 
100.000,00 

440.000,00 

e. 3,3.90.36,00 
• 

Fonte 001 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 001 

100,000,00 
50.000,00 
50.000,00 

e 3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 001 

290.000,00 
30,000,00 

Fonte 011 40,000,00 
e Fonte 018 

Fonte 022 
50.000,00 
50,000,00 

• Fonte 030 120,000,00 
• TOTAL DA ATIVIDADE 440.000,00 
• 

26 782 2601 2,022 Gerenciamento da superintendência munici 
pai de Trânsito (suTRAN) 

e Gerenciamento da superintendência municipal de 

• 3.0.00.00.00 
Trânsito (suTRAN) 

Despesas correntes 1,5/5.000,00 
• 3.1.00.00.00 

3190.00.00 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 1.355.000,00 

1.355.000,00 

3,1,90.04.00 contrataçâo por tempo determinado 10.000,00 
e^ 
e w  

3.1.90.11,00 
Fonte 001 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Fonte 001 

10.000,00 
1.100.000,00 
1.100.000,00 

3.1.90,13.00 Obrigações patronais 230,000,00 

• 3.1.90.94.00 
Fonte 001 

Indenizações e restituições trabalhistas 
230.000,00 
5.000,00 

e 
3.1.90,96.00 

• 
Fonte 001 

Ressarcimento de desp, de pessoal reguis 
Fonte 001 

5.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

• 3.3.00.00.00 
3.3.50.00.00 

• 3.3.50.41.00 

Outras despesas correntes 
Transf, a Inst. priv. sem fins lucrativo 
Contribuições 

10,000,00 
10.000,00 

170,000,00 

e 3.3.90.00.00 
e 3.3.90.14.00 

Fonte 001 
Aplicações diretas 
márias - civil 

10.000,00 
157.000,00 
3.000,00 

411 3,3.90.30.00 
e 

Fonte 001 
Material de consumo 

Fonte 001 

3,000,00 
60.000,00 
13,000,00 

• — continua — 
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— continuação — 
Fonte 028 47.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00 
Fonte 001 2,000,00 

3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 20,000,00 
Fonte 001 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 60.000,00 
Fonte 001 30.000,00 
Fonte 028 30.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 5.000,00 
Fonte 001 5.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 
Fonte 001 5,000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 2.000,00 
Fonte 001 2.000,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam. 3,000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
4.0.00.00.00 Despesás de capital 15.333,30 
4.4.00.00,00 Investimentos 15.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
4.4,90.52.00 

, 
Equipamentos e material permanente 15.000,00 

Fonte 001 15.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.540.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 18,010,000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo Municipal de Educação Em R$ 1,00 

• 
• 
• 

ÓRGÃO  08 Secretaria Municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Fundo de Manutençao da Educgao Basica - 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

II CÓDIGO I ES P ECIFICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

• 
• 12 361 1202 1.0/8 

• 
• 

4.0.00.00,00 
• 4.4.00.00,00 

Construir, Ampl. e Equipar Unidades Esco 
lares - Ensino Fundamental- FUNDEB 40% 
Construir, Ampl. e Equipar Unidades Escolares - 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

Despesas de capital 
Investimentos 210,000,00 

210.000,00 

e. 4,4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

• 

Aplicações 
Obras 

diretas 
e instalações 

Fonte 002 

210.000,00 
110.000,00 
10.000,00 

• Fonte 010 
Fonte 014 

10.000,00 
50,000,00 

• Fonte 015 20,000,00 
• 4.4.90.52.00 

Fonte 019 
Equipamentos e material permanente 

20.000,00 
100,000,00 

• Fonte 002 20.000,00 
• Fonte 010 

Fonte 014 
10.000,00 
50.000,00 

• Fonte 015 10.000,00 
• Fonte 019 10.000,00 

• TOTAL DO PROJETO 210.000,00 
• 12 361 1202 1.029 Construçãq de Quadras, e de Cobertas e d 
• emais Equip. Esportivos - E. Fund, 40% 
• Construçao de Quadras, e de Cobertas e de demais 

Equip, Esportivos - E. Fund. 40% 
edi 4.0.00.00.00 

4.4.00.00.00 • w  4.4.90.00.00 

Despesas 
Investimentos 
Aplicações 

de capital 

diretas 80.000,00 
80,000,00 

80.000,00 

e 4.4.90.51.00 Obras e instalações 80.000,00 
• Fonte 002 

Fonte 010 
10.000,00 
10.000,00 

• Fonte 014 20,000,00 

• 
Fonte 015 
Fonte 019 

20.000,00 
20,000,00 

• 
• 

TOTAL DO PROJETO 80,000,00 

• 12 361 120/ 1.030 

• 

Construção e Ampliação de Bibliotecas - 
E. Fundamental - FUNDEB 40% 
Construção e Ampliação de Bibliotecas - E. 

• 
O 

Fundamental - FUNDE8 40% 
— continua — 
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• 
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— continuação 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

Despesas 
Investimentos 
Aplicações 
Obras 

— 
de capital 

diretas 
e instalações 

Fonte 002 
Fonte 010 
Fonte 014 
Fonte 015 
Fonte 019 

50,000,00 
50,000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10,000,00 

50,000,00 
50,000,00 

TOTAL DO PROJETO 50.000,00 

12 361 1202 2,023 Gerenciamento do Ensino Fundamental - FU NDEB 40% 
Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00,00 

Despesas correntes . . 
Pessoal e encargos sociais 2.942.000,00 

4,500.000,00 

3,1.90.00,00 Aplicações diretas 1.94 .000,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 1 .000,00 

Fonte 014 1 .000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 2.41 .000,00 

Fonte 002 1 .000,00 
Fonte 014 2,40 .000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 51 .000,00 
Fonte 002 1 .000,00 
Fonte 014 50 .000,00 

3.1,90.94,00 Indenizações e restituições trabalhistas .000,00 
Fonte 014 .000,00 

319E96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis .000,00 
Fonte 014 .000,00 

3.3.00.00,00 outras despesas correntes 1.558.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1,50 .000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil .000,00 

Fonte 014 .000,00 
3.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 1 ,000,00 

Fonte 014 1 .000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo 22 .000,00 

Fonte 002 1 .000,00 
Fonte 010 6 .000,00 
Fonte 014 15 .000,00 

3,3,90,33,00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 
Fonte 014 .000,00 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria .000,00 
Fonte 014 .000,00 

3.3.90,36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 6 .000,00 
Fonte 002 .000,00 
Fonte 010 1 .000,00 
Fonte 014 4 .000,00 

3.3.90,37.00 Locação de mão de obra 1 .000,00 
Fonte 014 1 .000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 1.14 .000,00 
Fonte 002 1 .000,00 
Fonte 010 3 .000,00 
Fonte 014 1.10 .000,00 

3.3,90.47,00 Obrigações tributárias e contributivas 2 .000,00 
Fonte 014 2 .000,00 

— continua — 



Ó 
410 
410 
41 
e 
Ili — continuação — 
410 3.3.9E92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 014 
20.000,00 
20.000,00 

411 3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 5.000,00 
411 3.3.90.95.00 

Fonte 014 
indemiz. pela exec, de trab, de campo 

5.000,00 
5.000,00 

411 Fonte 014 5.000,00 
3.3.91.00.00 411 3,3.91.39.00 

Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

53.000,00 
50.000,00 

411 
3.3,91,92.00 41, 

Fonte 014 
Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 014 

50.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

411 
411 TOTAL DA ATIVIDADE 4.500.000,00 

411 12 361 1202 2,024 

411 
Rem, Profis, magistHo da Educação Bási 
ca - Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 

Rem. Profis, Magistério da Educação Básica - Ensino 
Ó. 3.0.00.00,00 
41 3.1.00.00.00 

Fundamental - FUNDEB 60% 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 17.185.000,00 

17,185.000,00 

41 3.1.90.00.00 
3.1,90.04.00 

411 

Aplicações diretas 
Contrata* por tempo determinado 

Fonte 013 

17.185.000,00 
60,000,00 
60.000,00 

40 3.1,90,11.00 

410 

Vencimentos e vara. fixas pessoal civil 
Fonte 002 
Fonte 013 

14.125.000,00 
1/5.000,00 

9.319.000,00 
411 3,1.90.13.00 
411 

Fonte 014 
Obrigações patronais 

Fonte 002 

4.681.000,00 
3.000.000,00 
1.537.000,00 

410 Fonte 013 1.463.000,00 

411 TOTAL DA ATIVIDADE 17,185.000,00 
411 12 365 1202 1.031 Construir, Ampl. e Equipar unidades Esco 
411 lares - Ensino Infantil - FUNDEB 40% 
41 Contruir, Ampl, e Equipar Unidades Escolares 

Ensino Infantil - FUNDEB 40% 
4. 4.0.00.00.00 

4.4.00.00,00 011 4.4.90.00.00 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas /10.000,00 

210.000,00 
/10.000,00 

011 4.4.90.51.00 Obras e instalações 120.000,00 

411 Fonte 002 
Fonte 010 

20.000,00 
10.000,00 

411 
411 

Fonte 014 
Fonte 015 
Fonte 019 

50.000,00 
20,000,00 
20,000,00 

411 4,4.90,52.00 

411 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 002 
Fonte 010 

90.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

G 
411 

Fonte 014 
Fonte 015 
Fonte 019 

20.000,00 
20.000,00 
20,000,00 

411 — continua — 

410 
411 
411 
411 
410 
410 
410 
III 



— continuação — 

12 365 1204 1.03/ 

4,0.00.00.00 
4,4,00.00.00 
4.4,90.00.00 
4.4,90.51.00 

construção 
emais 

Despesas 
Investimentos 
Aplicações 
Obras 

TOTAL DO PROJETO 

de Quadras, e de Cobertas e d 
Equip. Esportivos E. Infantil 40% 

Construçao de Quadras, e de Cobertas e de demais 
Equip, Ésportivos - E. Infantil 40% 

de capital 

diretas 
e instalações 

Fonte 002 
Fonte 010 
Fonte 014 
Fonte 015 
Fonte 019 

80.000,00 
80.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

80.000,00 

210,000,00 

80,000,00 

TOTAL DO PROJETO 80,000,00 

12 365 1204 2025. Gerenciamento do Ensino Infantil - FUNDE 8 40% 
Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUDE8 40% 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 620,000,00 
3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 75.000,00 
3,1.90.00.00 Aplicações diretas 75,000,00 
3,1,90.04.00 Contrafação por tempo determinado 5.000,00 

Fonte 014 5.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 50.000,00 

Fonte 014 50.000,00 
3.1.90.13,00 Obrigações patronais 10.000,00 

Fonte 014 10.000,00 
3.1.90.94,00 Indenizações e restituições trabalhistas 5.000,00 

Fonte 014 5.000,00 
3.1,90.96,00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 5.000,00 

Fonte 014 5.000,00 
3,3.00,00,00 Outras despesas correntes 545.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 525,000,00 
3,3.90,14.00 Diárias - civil 2.000,00 

Fonte 014 2.000,00 
3.3.90,30.00 Material de consumo 60.000,00 

Fonte 00/ 5.000,00 
Fonte 010 5.000,00 
Fonte 014 50.000,00 

3,3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00 
Fonte 014 2.000,00 

3,3,90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20,000,00 
Fonte 014 20.000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 10.000,00 
Fonte 014 10,000,00 

3.3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 420.000,00 
Fonte 002 10.000,00 
Fonte 010 10.000,00 
Fonte 014 400.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 4.000,00 
Fonte 014 4.000,00 

— continua — 



— continuação — 
3.3,90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 014 1.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 5.000,00 

Fonte 014 5.000,00 
3.3.90.95.00 Indeniz, pela exec. de trab. de campo 1.000,00 

Fonte 014 1.000,00 
3.3.91.00.00 Apl, dir. entre drgãos integr, do orçam. 20.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 15.000,00 

Fonte 014 15.000,00 
3.3,91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 

Fonte 014 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 620.000,00 

12 365 1204 2,0/6 Rem. Profis, magistério da Educação Bási 
ca - Ensino Infantil - FUNDES 60% 

Rem. Profis. magistério da Educação Básica - Ensino 
Infantil - FUNDES 60% 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 4.120.000,00 
3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 4.120.000,00 
3.1,90,00.00 Aplicações diretas 4.120.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 50.000,00 

Fonte 013 50.000,00 
3.1,90,11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 3.500.000,00 

Fonte 002 100.000,00 
Fonte 013 3.400.000,00 

3190.13.00 Obrigações patronais 570.000,00 
Fonte 002 70.000,00 
Fonte 013 500.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 4.120.000,00 

12 366 1202 2.027 Gerenciamento da Educação de Jovens e 
Adultos FUNDES 40% 
Gerenciamento da Educação de Jovens e Adultos FUNDES 
40% 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 73,000,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 22.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 22.000,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 10,000,00 

Fonte 014 10,000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 10,000,00 

Fonte 014 10,000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 2,000,00 

Fonte 013 2,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 51,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 31.000,00 
3.3,90.14.00 Diárias - civil 1,000,00 

Fonte 014 1.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 20.000,00 

Fonte 014 20.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 014 5.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10,000,00 

Fonte 014 10.000,00 
— continua — 



— continuação — 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 3.000,00 

Fonte 014 3,000,00 
3.3.90,9/,00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

Fonte 014 2.000,00 
3.3.90.95.00 Indeniz, pela exec, de trib. de campo 10.000,00 

Fonte 014 10.000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 3.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 3,000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 3,000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 3.000,00 

Fonte 014 3.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 76.000,00 

12 366 1202 2028. Gerenciamento da Educação de Jovens e Ad 
ultos FUNDEB 60% 
Gerenciamento da Educação de Jovens e Adultos FUNDEB 
60% 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 74.000,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 74.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 74.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1.000,00 

Fonte 013 1.000,00 
3,1.90,11,00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 60.000,00 

Fonte 013 60.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 13,000,00 

Fonte 013 13.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 74.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 17.205.000,00 



Governo municipal de limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de Educação Em R$ 1,00 

óRGAO,„ ....... ...„,: 08 secretaria municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 secretaria municipal de Educação Básica 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P ECIFICAÇÃO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

12 122 1/03 1.033 Aquisição de Imóveis, 
Aquisição de 'moveis 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 10,000,00 
4,5.00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4.5.90,00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 10.000,00 

Fonte 002 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

12 122 1203 2.029 Gerenciamento da sec. mun, de Educação 
Básica (sEmEB) 
Gerenciamento da sec. mun. de Educação Básica (sEmEB) 

3,0,00,00.00 Despesas correntes 1,496,950,00 
3.1.00,00,00 Pessoal e encargos sociais 730.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 730.000,00 
3,1.90.01,00 Aposentad. RPPS, reserva remun. e reform 260.000,00 

Fonte 002 260.000,00 
3,1,90,03.00 Pensões do RPPS e do militar 100.000,00 

Fonte 002 100.000,00 
3.1.90,04,00 Contratação por tempo determinado 20.000,00 

Fonte 002 20.000,00 
3.1,90,11,00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 265.000,00 

Fonte 002 263.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 53.000,00 

Fonte 002 55.000,00 
3,1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 10.000,00 

Fonte 00/ 10.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 20.000,00 

Fonte 002 /0.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 766,950,00 
3.3.50,00.00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 60.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 50.000,00 

Fonte 002 50.000,00 
3,3,50.43,00 subvenções sociais 10,000,00 

Fonte 002 10,000,00 
3.3,90.00.00 Aglicaçôes diretas 671,950,00 
3.3.90.14,00 Diárias - civil 10.000,00 

Fonte 002 10,000,00 
3.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 10,000,00 

Fonte 002 10,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 130,000,00 

Fonte 002 130,000,00 
- continua - 



• 
• 
• 
• 
• 
• — continuação — 

3.3,9031.00 • Premi ações cult.art.cient.desp,e outras 
Fonte 002 

15.000,00 
15.000,00 

• 3.3,90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00 
e 3.3.90.35.00 

Fonte 002 
serviços de consultoria 

3.000,00 
5,000,00 

• Fonte 002 5,000,00 
3.3.90,36,00 • Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 002 
100,000,00 
100.000,00 

• 3.3.90.37.00 

• 3.3.90.39,00 

Locação de mão de obra 
Fonte 002 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

10.000,00 
10.000,00 
308.950,00 

• 
3.3,90.47.00 

• 
Fonte 002 

Obrigações tributárias e contributivas 
Fonte 002 

308,950,00 
50.000,00 
50.000,00 

• 3.3,90.48.00 

• 3.3.90.92.00 

Outros aux. fim, a pessoas físicas 
Fonte 002 

Despesas de exercícios anteriores 

10.000,00 
10.000,00 
10,000,00 

••• Fonte 002 10.000,00 
3.3,90.93.00 

• 
Indenizações e restituições 

Fonte 002 
5.000,00 
5.000,00 

• 3.3.90.95,00 

• 3.3.91.00.00 

indeniz, pela exec, de trab. de campo 
Fonte 00/ 

Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 

5,000,00 
5.000,00 
35.000,00 

• 3.3.91,39,00 

• 3.3.91,92.00 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 002 

Despesas de exercícios anteriores 

30.000,00 
30.000,00 
5.000,00 

• 4.0.00.00,00 
• 4,4.00.00.00 

Fonte 002 
Despesas de capital 
Investimentos 

5.000,00 

47.000,00 
47.000,00 

• 4,4,30.00.00 
4.4.30.42.00 

Transf, a estados e ao distrito federal 
Auxílios 

5.000,00 
5.000,00 

• Fonte 002 5,000,00 
4,4,90,00.00 • 4.4.90.52,00 

Aplicações diretas . 
Equipamentos e material permanente 

42.000,00 
40,000,00 

• Fonte 002 40,000,00 
4.4.90.92.00 • Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 002 
2.000,00 
2.000,00 

111 
e. TOTAL DA ATIVIDADE 1,543.950,00 

• 12 306 1203 2,030 Gerenciamento do Programa de Alimentação Escolar 

• 3,0.00,00.00 
Gerenciamento do Programa de Alementação Escolar 

Despesas correntes 900.000,00 
• 3.3.00.00.00 

3.3.90.00.00 
• 3.3.90.30.00 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

900.000,00 
900.000,00 

900.000,00 

• Fonte 010 900.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 900.000,00 
• 12 361 1202 1.034 
• 

Construir, Ampl. e Equipar unidades Esco 
lares - E. Fund,- Rec. Próp. e Convênios 

e 
• 

Construir, Ampl. e Equipar unidades Escolares - 
Ensino Fundamental - Rec. Próprios e convênios 

— continua — 
• 
e 



— continuação — 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 140.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 140.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 140.000,00 
4.4.90,51.00 Obras e instalações 70.000,00 

Fonte 002 10.000,00 
Fonte 010 15.000,00 
Fonte 015 20.000,00 
Fonte 019 20,000,00 
Fonte 031 5,000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 70.000,00 
Fonte 002 10.000,00 
Fonte 010 20.000,00 
Fonte 015 20.000,00 
Fonte 019 /0.000,00 

TOTAL DO PROJETO 140.000,00 

12 361 1/02 1.035 Const, de Quadras, de Cobertasi e demais 
Eq. Esportivos - E.F. -Rec. Prop. e Conv 
Const, de Quadras, de Cobertas, e demais Eq, 
Esportivos - E.F. -Rec. Próp. e Comânios 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 581.800,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 381.800,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 581,800,00 
4.4.90,51.00 Obras e instalações 581.800,00 

Fonte 002 10.000,00 
Fonte 010 200,000,00 
Fonte 015 351.800,00 
Fonte 019 20.000,00 

TOTAL DO PROJETO 581.800,00 

12 361 1202 2.031 Gerencigento do Prog. Caminho da Escola 
Gerenciamento do Prog. Caminho da Escola 

4.0,00,00.00 Despesas de capital 50.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 50.000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 50,000,00 
4,4.9E52.00 Equipamentos e material permanente 50,000,00 

Fonte 010 50,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 50.000,00 

1/ 361 1202 2,032 Gerenciamento do Plano de Ações Articula das - PAR 
Gerenciamento do Plano de Ações Articuladas - PAR 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 150.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 150,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3,3.90,30,00 Material de consumo 0,000,00 

Fonte 010 0,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 0.000,00 

Fonte 010 0.000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 0.000,00 

Fonte 010 0,000,00 
— continua — 
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TOTAL DA ATIVIDADE 150,000,00 

12 361 1/02 2.033 Gerenciamento do Ensino Fundamental - Re 
cursos Próprios / FNDE 
Gerenciamento do Ensino Fundamental Recursos 
Próprios / FNDE 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 822.140,00 
3,3.00.00.00 outras despesas correntes 8/2.140,00 
33.90,00.00 Aplicações diretas 811.140,00 
3.3,90.18,00 Auxílio financeiro a estudantes 10,000,00 

Fonte 002 10,000,00 
3.3.90.30.00 material de OPRIMO /20.140,00 

Fonte 002 100,000,00 
Fonte 010 120,140,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult,art,cient.desp,e outras 5.000,00 
Fonte 002 5,000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 5,000,00 
Fonte 002 5.000,00 

3.3.90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 160.000,00 
Fonte 002 100.000,00 
Fonte 010 60.000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 5.000,00 
Fonte 002 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 400.000,00 
Fonte 002 200.000,00 
Fonte 010 200.000,00 

3.3,90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 3.000,00 
Fonte 002 3,000,00 

3.3.90.48,00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 1.000,00 
Fonte 002 1.000,00 

3.3,90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 002 1.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1.000,00 
Fonte 002 1.000,00 

3.3.91.00,00 Apl, dir, entre órgãos integr, do orçam. 11.000,00 
3.3.91.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 002 10.000,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 002 1,000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 30.000,00 

Fonte 002 20.000,00 
Fonte 010 10,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 852.140,00 

12 361 1203 2.034 Gerenciamento do Transporte Escolar -Rec FNDE 
Gerenciamento do Transporte Escolar - Rec. FNDE 

— continua — 
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— continuação — 
3,0.00,00.00 Despesas correntes 500.000,00 
3100.00.00 Outras despesas correntes 500.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 500.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 50.000,00 

Fonte 010 50.000,00 
3,330.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20.000,00 

Fonte 010 20.000,00 
3.3,90.39,00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 430.000,00 

Fonte 010 430.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 500.000,00 

12 362 1203 1,035 Gerenciamento do Transporte Escolar - En 
sino médio 
Gerenciamento do Transporte Escolar - Ensino médio 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 406,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 406.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 406.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1,000,00 

Fonte 019 1,000,00 
3.3,90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5,000,00 

Fonte 019 3.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 400.000,00 

Fonte 019 400.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 406.000,00 

12 365 1204 1,036 Construir, Ampl. e Equipar unidades Esco 
lares - E. Inf. - Rec. Prép, e convênios 
Construir, Ampl, e Equipar unidades Escolares - E. 
Infantil - Rec. Prép. e convênios 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 851.860,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 851.860,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 851.860,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 781.860,00 

Fonte 002 10.000,00 
Fonte 010 401.860,00 
Fonte 015 350.000,00 
Fonte 019 20.000,00 

4.4.90.51.00 Equipamentos e material permanente 70.000,00 
Fonte 002 10,000,00 
Fonte 010 20,000,00 
Fonte 015 20.000,00 
Fonte 019 20,000,00 

TOTAL DO PROJETO 851.860,00 

12 365 1/04 1.037 const. de Quadras, de cobertas, e demais 
Eq. Esportivos - E.I, -Rec. Prop. e Conv 
const. de Quadras, de cobertas, e demais Eq. 
Esportivos - E.I, -Rec, PrPp. e Convênios 

— continua — 
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4.0.00.00.00 
4,4,00,00.00 

— 
Despesas de capital 
Investimentos 50.000,00 

50.000,00 

41, 
• 

4,4,90.00.00 
4.4,90.51,00 

Aplicações 
Obras 

diretas 
e instalações 

Fonte 002 

50.000,00 
50,000,00 
10.000,00 

• 
e 

Fonte 015 
Fonte 019 

20.000,00 
20.000,00 

• TOTAL DO PROJETO • 50.000,00 

12 365 1204 1.038 Reestruturação e Aquis. de Equip. pata á 
e Rede Esc. Pub, da Educ. Infantil(Proinfa 

Reestruturaçio e Aquis, de Eguip, para a Rede Esc. 
Pób, da Educ. Infantil (Proinfancia) 

4,0,00,00.00 Despesas de capital 100.000,00 

• 4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 

Investimentos 
Aplicações diretas 100.000,00 

100.000,00 

e. 4.4,90.51.00 Obras e instalações 
Fonte 010 

50.000,00 
50.000,00 

4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 50.000,00 
e Fonte 010 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 100.000,00 
• 12 365 1204 2.036 Gerenciamento do Ensino Infantil - Recur 
• sos Próprios / FNDE 
• Gerenciamento do Ensino Infantil - Recuros Próprios / 

FmDE 
3.0.00.00.00 Despesas correntes 268.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 268.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 262,000,00 
3.3,90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 1.000,00 

Fonte 002 1,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 100.000,00 

Fonte 002 50.000,00 
Fonte 010 50.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art,cient.desp.e outras 2,000,00 
Fonte 002 2,000,00 

e. 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
Fonte 002 

2,000,00 
2,000,00 

e 
• 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 002 
Fonte 010 

50,000,00 
30.000,00 
20.000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 1,000,00 
Fonte 002 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 100,000,00 
• Fonte 002 

Fonte 010 
50.000,00 
50.000,00 

3.3.90,47.00 Obrigações tributárias e contributivas 2.000,00 
• 3.3.90,48.00 

Fonte 002 
Outros aux. finan, a pessoas físicas 

2.000,00 
1.000,00 

Fonte 002 1.000,00 
• 3,3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 002 
1.000,00 
1.000,00 
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— continuação — 
3.3.90.93.00 indenizações e restituições 1.000,00 

Fonte 002 1.000,00 
3.3.90.95.00 indeniz. pela exec, de trab. de campo 1.000,00 

Fonte 002 1.000,00 
3.3,91,00,00 Apl, dir, entre órgãos integr, do órçam 6,000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridlca 5.000,00 

Fonte 002 5.000,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 002 1.000,00 
4,0,00.00.00 Despesas de capital /0.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 20,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas /0.000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 20.000,00 

Fonte 002 10.000,00 
Fonte 010 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 288.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 6.413.750,00 

• 
• 
• 



Governo Municipal de limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de saúde Em R$ 1,00 

ORGÃO„.„„. ........ : 09 Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Fundo Municipal de Saude 

DETALNAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO ! ESPECI F ICAÇÃO FT ! DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

10 301 1003 1,039 Construção de Unidade de Pronto Aterdime nto - UPA 
Construção de Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 330,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 330.000,00 
4.4.90,00,00 Aplicações diretas 330.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 330.000,00 

Fonte 003 10.000,00 
Fonte 009 10,000,00 
Fonte 016 300,000,00 
Fonte 020 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 330.000,00 

10 301 1010 1.040 Construir, Ampliar e Equipar Unidades de 
Saúde (Atençao Básica) 
Construir, Ampliar e Equipar Unidades de Saúde 
(Atenção Básica) 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 460,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 460.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 460.000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 260.000,00 

Fonte 003 50.000,00 
Fonte 016 200,000,00 
Fonte 020 5,000,00 
Fonte 031 5.000,00 

4,4,90.52.00 Equipamentos e material permanente /00.000,00 
Fonte 003 50.000,00 
Fonte 009 50.000,00 
Fonte 016 50,000,00 
Fonte 020 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 460.000,00 

10 301 1010 1.041 Construção de Unidades Habitacionais 
Construção de Unidades Habitacionais 

4,0,00.00.00 Despesas de capital 40.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 40.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 40.000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 40.000,00 

Fonte 003 10,000,00 
Fonte 009 10,000,00 
Fonte 016 10.000,00 
Fonte 020 10.000,00 

- continua - 
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TOTAL DO PROJETO 40.000,00 

10 301 1010 1,042 Construção de unidade de Acolhimento 
construção de unidade de Acolhimento 

4,0,00,00,00 Despesas de capital 330.000,00 
4.4,00,00.00 Investimentos 330,000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 330.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 330.000,00 

Fonte 003 10,000,00 
Fonte 009 10.000,00 
Fonte 016 300.000,00 
Fonte 020 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 330.000,00 

10 301 1010 1,043 Construção e Implementação de Academias de saúde 
Construção e Implementação de Academias de saúde 

4,0.0E00.00 Despesas de capital 80.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 80.000,00 
4,4,90,00,00 Aplicações diretas 80.000,00 
4,4.90,51.00 Obras e instalações 40.000,00 

Fonte 003 10.000,00 
Fonte 009 10.000,00 
Fonte 016 10.000,00 
Fonte 020 10.000,00 

4,4.90,32.00 Equipamentos e material permanente 40.000,00 
Fonte 003 10.000,00 
Fonte 009 10,000,00 
Fonte 016 10.000,00 
Fonte 020 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 80,000,00 

10 301 1010 2.031 Gerenciaento da Atenção Básica 
Gerenciamento da Atenção Básica 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 8.348.000,00 
3100.0E00 Pessoal e encargos sociais 6.315.000,00 
3,1.90,00,00 Aplicações diretas 6.325.000,00 
3190.04.00 Contratação por tempo determinado 300,000,00 

Fonte 009 300,000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 5.100.000,00 

Fonte 003 1.981.850,00 
Fonte 009 3.111.130,00 

3,1,90.13.00 obrigações patronais 900.000,00 
Fonte 003 100.000,00 
Fonte 009 800.000,00 

3190.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 5.000,00 
Fonte 009 5,000,00 

3.1,90,96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 20.000,00 
Fonte 009 20,000,00 

3,3.00,00.00 Outras despesas correntes 2.013,000,00 
3.3,5E00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 120.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 110.000,00 

Fonte 003 10.000,00 
— continua — 
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• 3.3.90,39,00 

• Fonte 

Fonte 009 100.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 10.000,00 

Fonte 009 10.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 1.872.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 5,000,00 

Fonte 009 5,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 255.000,00 

Fonte 003 10.000,00 
Fonte 009 80.000,00 
Fonte 016 155.000,00 
Fonte 020 10,000,00 

3.3,90,31.00 Premiações cult,art,cient,desp.e outras 10.000,00 
Fonte 009 10.000,00 

3,3,90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 90.000,00 
Fonte 003 10.000,00 
Fonte 009 80.000,00 

3,3.90,33.00 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00 
Fonte 009 2,000,00 

3.3.90.35,00 Serviços de consultoria 5,000,00 
Fonte 009 5.000,00 

3.3.90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 210.000,00 
Fonte 003 5,000,00 
Fonte 009 130.000,00 
Fonte 016 70.000,00 
Fonte 020 5.000,00 

3.3.90.37.00 locação de mão de obra 10.000,00 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 009
10.000,00 
375.000,00 

Fonte 003 10,000,00 
Fonte 009 250.000,00 
Fonte 016 105.000,00 
Fonte 020 10.000,00 

3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 200.000,00 
Fonte 009 200,000,00 

3.3,90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 80,000,00 
Fonte 009 80,000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 605,000,00 
Fonte 003 5,000,00 

3,3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 009 600.000,00 

20.000,00 
Fonte 009 20.000,00 

3.3.90,95,00 Indeniz. pela exec, de trab, de campo 5.000,00 
003 5.000,00 

3.3,91,00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 31.000,00 
3,3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 30.000,00 

Fonte 009 30.000,00 
3.3.91.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 009 1.000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 32,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 32,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 32.000,00 
4.4,90,52.00 Equipamentos e material permanente 30.000,00 

Fonte 003 5,000,00 
Fonte 009 15.000,00 
Fonte 016 5.000,00 

- continua - 
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Fonte 020 5.000,00 

4.4.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 2,000,00 
Fonte 009 2,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 8,380.000,00 

10 302 1011 1.044 Construir l Ampliar e Equipar Unidades de 
Saúde (Media e Alta Complexidade) 
Construir, Ampliar e Equipar Unidades de Saúde (Média 
e Alta complexidade) 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 350.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 350.000,00 
4.4,9E00.00 Aplicações diretas 350,000,00 
4,4.90,51.00 Obras e instalações 150.000,00 

Fonte 009 50.000,00 
Fonte 016 50.000,00 
Fonte 020 50,000,00 

4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente /00,000,00 
Fonte 003 50,000,00 
Fonte 009 50.000,00 
Fonte 016 50,000,00 
Fonte 020 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 350.000,00 

10 302 1011 1.045 Construção do Centro de Atenção Psicosso 
cial - CAPS 
Construção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 330.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 330.000,00 
4.4,90.00,00 Aplicações diretas 330.000,00 
4.4.90,51.00 Obras e instalações 330,000,00 

Fonte 003 10,000,00 
Fonte 009 10.000,00 
Fonte 016 300.000,00 
Fonte 020 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 330.000,00 

10 30/ 1011 2.038 Gerenciamento da Média e Alta Complexida 
de Ambulatorial e Hospitalar 
Gerenciamento da Média e Alta complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 8.585.000,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 4,030.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 4.030.000,00 
3.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 910,000,00 

Fonte 003 10,000,00 
Fonte 009 900.000,00 

3.1.90,11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 2.730.000,00 
Fonte 001 30.000,00 
Fonte 009 2,700.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 360.000,00 
Fonte 003 60.000,00 
Fonte 009 300,000,00 

— continua — 



— continuação 
3.1.90.94.00 

3.1.90.96.00 

— 
Indenizações e restituições trabalhistas 

Fonte 009 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

Fonte 009 

1 
1 
2 
2 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 4.555.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 1.50 .000,00 
3.3.50.41.00 contribuições 1.50 .000,00 

Fonte 003 10 .000,00 
Fonte 009 1.40 .000,00 

3.3.50.43,00 Subvenções sociais .000,00 
Fonte 009 .000,00 

3,3.90.00,00 Aplicações diretas 2.94 .000,00 
3,3.90.14.00 Diárias - civil .000,00 

Fonte 016 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 

Fonte 003 
61 
5 
.000,00 
.000,00 

Fonte 009 50 .000,00 
Fonte 016 3 .000,00 
Fonte 020 .000,00 

3,3.90.31.00 Rremigdes cult,art.cient.desp.e outras .000,00 
Fonte 009 .000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 3 .000,00 
Fonte 003 1 .000,00 
Fonte 009 2 .000,00 

3.3,90,33.00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 
Fonte 003 .000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1 .000,00 
Fonte 009 1 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1.11 .000,00 
Fonte 003 .000,00 
Fonte 009 30

1 
.000,00 

Fonte 016 29 .000,00 
Fonte 020 1 .000,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 1 .000,00 
Fonte 009 1 .000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 70 .000,00 
Fonte 003 1 .000,00 
Fonte 009 62 .000,00 
Fonte 016 6 .000,00 
Fonte 020 1 .000,00 

3.3.90,46.00 Auxílio alimentação 1 .000,00 
Fonte 009 1 .000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
Fonte 003 

40 
1 
.000,00 
.000,00 

3.3.90.48.00 

3.3.90.92.00 

3190.95.00 

Fonte 009 
Outros aux. finan. a pessoas físicas 

Fonte 009 
Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 009 
indeniz. pela exec. de trab. de campo 

Fonte 016 

39 
2 
z 
2 
2 
1 
1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
3.3.91.00,00 Apl, dir, entre órgãos integr, dó orçam. 10 .000,00 
3,3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

Fonte 003 
10 
1 

.000,00 

.000,00 
Fonte 009 9 .000,00 

— continua — 



— continuação — 
3.3.91.91.00 Despesas de exercícios anteriores 3.000,00 

Fonte 009 3.000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 52,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 52.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 5/.000,00 
4,4.90.51.00 Equipamentos e material permanente 50.000,00 

Fonte 003 5.000,00 
Fonte 009 35.000,00 
Fonte 016 5,000,00 
Fonte 020 5.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 
Fonte 009 2,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 8.637.000,00 

10 303 1005 2.039 Oerenciamento da Assistência Farmacêutic a 
Gerenciamento da Assistência Farmacêutica 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 544.850,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 183.850,00 
3.1.90.00,00 
3.1.90.04,00 

Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 003 

183. 
2. 
2. 
850 
000 
000 

,00 
,00 
,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 140, 000 ,00 
Fonte 003 10. 000 ,00 
Fonte 009 130. 000 ,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 21. 850 ,00 
Fonte 003 2. 000 ,00 
Fonte 009 19. 850 ,00 

3.1,90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 10. 000 ,00 
Fonte 009 10. 000 ,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 10. 000 ,00 
Fonte 009 10. 000 

3,3,00.00.00 Outras despesas correntes 361.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 357.000,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil 2.000,00 

Fonte 009 2,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 12,000,00 

Fonte 003 2,000,00 
Fonte 009 10.000,00 

3.3,90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 25.000,00 
Fonte 003 5.000,00 
Fonte 009 /0.000,00 

3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 60.000,00 
Fonte 003 30.000,00 
Fonte 009 30.000,00 

3,3.90.37.00 Locação de mão de obra 5.000,00 
Fonte 009 5.000,00 

3.3.90.39.00 outros serv, de terc, pessoa jurídica 250.000,00 
Fonte 003 150.000,00 
Fonte 009 100.000,00 

3.3,90,47.00 obrigações tributárias e contributivas 1,000,00 
Fonte 009 1.000,00 

3,3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 
Fonte 009 2,000,00 

— continua — 



• 
e 
• 
• 
• 
• 
e 
e 
e 
e 

• 
e 
• 
• 
e 
• 
• • 
• 
e 
• 

• 
• 

• 
e 
• 
• 
e. 
e 

e 
e 
e 
• 
• 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
• 
• 
• 

• 

— continuação — 
3.3.91.00.00 Apl, dir, entre órgãos integr, do orçam, 4.000,00 
3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 3.000,00 

Fonte 009 3,000,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 009 1,000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00,00,00 Investimentos 5.000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 5,000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 009 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 549.850,00 

10 304 1006 2.040 Gerenciamento da vigilância em Saúde 
Gerenciamento da vigilância em saúde 

3.0,00.00,00 Despesas correntes 1.135.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.142,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1,14 .000,00 
3190.04,00 Contrafação por tempo determinado 4 .000,00 

Fonte 009 ,000,00 
3,1,90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 88 .000,00 

Fonte 003 1 .000,00 
Fonte 009 81 .000,00 

3.1.90,13,00 Obrigações patronais 20 .000,00 
Fonte 003 .000,00 
Fonte 009 20 .000,00 

3,1,90,94,00 Indenizações e restituições trabalhistas .000,00 

3.1,90,96.00 
Fonte 009 

Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Fonte 009 

1 
1 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 93,000,00 
3.3,50.00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo .000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições .000,00 

Fonte 009 .000,00 
3,3.50.43,00 Subvenções sociais .000,00 

Fonte 009 .000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 8 .000,00 
3.3.90.14.00 Dlárias - civil .000,00 

Fonte 009 .000,00 
3,3,90.30,00 material de consumo .000,00 

Fonte 003 .000,00 

3.3.90.32.00 

3.3.90,36,00 

Fonte 009 
material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

Fonte 009 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

1 
1 
1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
Fonte 003 .000,00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.39.00 

Fonte 009 
Locação de mão de obra 

Fonte 009 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

1 
1 
1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
Fonte 003 .000,00 
Fonte 009 .000,00 

3.3.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas .000,00 
Fonte 009 .000,00 

— continua — 



continuação — 
3.3.90.48,00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 4.000,00 

Fonte 009 4,000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2,000,00 

Fonte 009 2.000,00 
3.3.90,95.00 Indeniz. pela exec. de trab. de campo 4,000,00 

Fonte 003 4.000,00 
3.3.91.00,00 Apl. dir, entre órgãos integr do orçam. 4.000,00 
3.3.91.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 3.000,00 

Fonte 009 3.000,00 
3,3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1,000,00 

Fonte 009 1.000,00 
4.0,00,00.00 Despesas de capital 1.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 1.000,00 
4.430.00.00 Aplicações diretas 1.000,00 
4.4.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 009 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.236,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 /0.711,850,00 
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Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de saúde Em R$ 1,00 

ORGÃO • 09 Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0902 Secretaria Municipal de Saúde 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESP ECIFICAÇÂO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

10 122 1001 1.046 Aquisição de Imóveis 
Aquisição de Imoveis 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4,5.00.00,00 Inversões financeiras 20,000,00 
4.5.90.00,00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 20.000,00 

Fonte 003 20.000,00 

TOTAL DO PROJETO 20.000,00 

10 122 1001 2.041 Gerenciamento da Secretaria Mun de Saúde (SECSA) 
Gerenciamento da Secretaria Mun de Saúde (SECSA) 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 3.101.000,00 
3.1,00.00.00 

. 
Pessoal e encargos sociais 1.190.000,00 

3.1.90.00,00 Aplicações diretas 1,190.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 80.000,00 

Fonte 003 80.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 880,000,00 

Fonte 003 880.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 200.000,00 

Fonte 003 /00,000,00 
3190,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 10,000,00 

Fonte 003 10.000,00 
3.1.90,96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 20.000,00 

Fonte 003 20.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 1.911.000,00 
3.3.32.00.00 Exec. or;, delegada aos estados e ao DF 240.000,00 
3.3.32.30.00 Material de consumo 240.000,00 

Fonte 003 240.000,00 
3.3.50.00,00 Transf. a inst, priv. sem fins lucrativo 20.000,00 
3.3,50.41.00 Contribuições 15.000,00 

Fonte 003 15.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 5,000,00 

Fonte 003 5,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1,641.000,00 
3.3.90,14,00 Diárias - civil 5.000,00 

Fonte 003 5.000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo 280.000,00 

Fonte 003 280.000,00 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 100.000,00 

Fonte 003 100.000,00 
3,3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00 

Fonte 003 2.000,00 
- continua - 



— continuação — 
3.3,90.35.00 serviços de consultoria 5,000,00 

Fonte 003 5,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 99,000,00 

Fonte 003 99.000,00 
3.3,90.37.00 Locação de mão de obra 10,000,00 

Fonte 003 10.000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 700.000,00 

Fonte 003 700.000,00 
3.3.90.46,00 Auxílio alimentação 100.000,00 

Fonte 003 100.000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 150.000,00 

Fonte 003 150.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 150.000,00 

Fonte 003 150.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 20.000,00 

Fonte 003 20.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 10,000,00 

Fonte 003 10.000,00 
3.3.90.95,00 indeniz, pela exec, de trab. de campo 10.000,00 

Fonte 003 10.000,00 
3.3,91.00.00 Apl, dir, entre órgãos integr, dg grçam, 10.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 5.000,00 

Fonte 003 5,000,00 
3.3,91,92.00 Despesas de exercícios anteriores 5,000,00 

Fonte 003 5,000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 42.000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 42,000,00 
4.4.30,00.00 Transf. a estados e ao distrito federal /0.000,00 
4.4.30.42.00 Auxílios 20.000,00 

Fonte 003 20.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 2/.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 20,000,00 

Fonte 003 20.000,00 
4.4,90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 2,000,00 

Fonte 003 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 3,143.000,00 

10 1/2 1001 2.04/ Apoio ao Funcionamento do conselho 
Municipal de saude 
Apoio ao Funcionamento do conselho municipal de saude 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 64.000,00 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 64.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 64.000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 15.000,00 

Fonte 003 15.000,00 
3.3,90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00 

Fonte 003 10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 003 5,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 003 10.000,00 
3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 12.000,00 

Fonte 003 12,000,00 
— continua — 



- continuação - 
1 I Outros aux, finan. a pessoas fisicas 12.000,00 

Fonte 003 12,000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 investimentos 5.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 003 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 69,000,00 

10 301 1010 1.047 Construção de melhorias Sanitárias Domic iliares 
Construção de melhorias Sanitárias Domiciliares 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 20,000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 20.000,00 

Fonte 003 5.000,00 
Fonte 009 5.000,00 
Fonte 016 5.000,00 
Fonte 020 5,000,00 

TOTAL DO PROJETO 20.000,00 

10 302 1011 2.043 Partic, no consórcio Públ , de saúde da 
microrregiao de Limoeiro do Norte 

Partic. no consórcio Públ. de Saúde da microrregiao 
de Limoeiro do Norte 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 1.320.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.320.000,00 
3.3.71,00.00 Transf.a consórc,pUbliciedian,contr,ris 1.320.000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ pardal). em consorcio público 1.320.000,00 

Fonte 003 1.320.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.320,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 4,572.000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de Assistencia social Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  10 Sec. Mun. Ass, Social , Pol,Mul. Crian. A DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1001 Fundo Municipal de Assistencia Social DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESP ECI FICAÇ A' 0 FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

08 244 0802 2 044.

3.0.00,00.00 
3.3.00,00.00 
3.3.90.00.00 
3.3,90.30,00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90,32.00 

08 244 0802 2.045 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90.36,00 

3.3,90.39.00 

Fortalecimento das Instâncias do control 
e social - (MAS (IGDSUAS) 
Fortalecimento das Instâncias do controle social - 
CMAS (IGDSUAS) 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 

Fonte 024 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 024 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 024 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 024 

Gerenciamento do índice de Gestão Descen 
tralizada do SUAS - IGDSUAS 
Gerenciamento do índice de Gestão Descentralizada do 
SUAS - IGDSUAS 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

Material de consumo 

Passagens e despesas com locomoção 

Outros serv, de terceiros pessoa física 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 001 
Fonte 024 

Fonte 001 
Fonte 024 

Fonte 001 
Fonte 024 

Fonte 001 
Fonte 024 

Fonte 001 
Fonte 024 

3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 

80.000,00 
3.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
25.000,00 
5.000,00 
20.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
30.000,00 
5.000,00 
25.000,00 
20.000,00 
5.000,00 
15.000,00 

3.000,00 

1,000,00 

80,000,00 

3.000,00 

1,000,00 

4,000,00 

80,000,00 

- continua - 



111 
411 
111 
111 
111 
111 — continuação — 

Despesas de capital 7.000,00 
• 4,0.00,00.00 

4.4.00,00.00 Investimentos 7.000,00 
01, 4,4,90,00.00 Aplicações diretas 7.000,00 

4,4.90,52,00 Equipamentos e material permanente 7.000,00 
• Fonte 001 2.000,00 
411 Fonte 024 5.000,00 

410 TOTAL DA ATIVIDADE 87.000,00 
111 

08 244 0802 2.046 Gerenciamento do índice de Gestão Descen 
• tralizada - IGDBF 
• Gerenciamento do índice de Gestão Descentralizada - 

IGDBF 
Oil 3.0.00.00.00 Despesas correntes 411,000,00 
• 3.1,00.00.00 

3.1.90.00.00 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 50,000,00 

50,000,00 

411 3.1,90,04.00 Contrata* por tempo determinado 50,000,00 
9. Fonte 001 

Fonte 024 
5.000,00 

43.000,00 
• 3,3.00,00,00 Outras despesas correntes 361.000,00 
111 3,3,90,00,00 

3.3.90.14.00 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

361.000,00 
4.000,00 

410 Fonte 001 2.000,00 
• 3.3.90.30,00 

Fonte 024 
Material de consumo 

2.000,00 
80.000,00 

410 Fonte 001 5.000,00 
• 3.3.90.33.00 

Fonte 024 
Passagens e despesas com locomoção 

75,000,00 
2,000,00 

• Fonte 001 1.000,00 
II/ 3.3.90.36.00 

Fonte 024 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

1,000,00 
125,000,00 

• Fonte 001 5,000,00 
• 3.3.90,39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 024 120,000,00 
150,000,00 

• Fonte 001 5.000,00 

4,0,00,00.00 Despesas de capital 
Fonte 024 145,000,00 

15.000,00 
01100 4,4.00.00.00 Investimentos 15.000,00 

4.4,90,0E00 Aplicações diretas 15,000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 15.000,00 

• Fonte 001 
Fonte 024 

5,000,00 
10.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 426,000,00 

Oil 08 244 0802 2.047 Gerenciamento do Programa Primeira Infin 
• cia no SUAS / Criança Feliz 

Gerenciamento do Programa Primeira Infância no 
• SUAS/Criança Feliz 
• 3.0.00.00.00 

3.1.00.00.00 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 23.000,00 

132.000,00 

410 3.1,90,00.00 Aplicações diretas 23.000,00 
II/ 3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

Fonte 001 
8.000,00 
2.000,00 

• Fonte 024 6.000,00 
410 — continua — 
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— continuação — 
3190,11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 15.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 10.000,00 

3.3.00.00.00 outras despesas correntes 109.000,00 
3.3.90.00.00 
3,3,90.14.00 

Aplicações diretas 
piarias - civil 

109,000,00 
3.000,00 

Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 2,000,00 

3.3.9030.00 material de consumo 31.000,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 30.000,00 

3.3.90,33,00 Passagens e despesas com locomoção 3,000,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 2.000,00 

3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 41,000,00 
Fonte 001 1,000,00 
Fonte 024 40,000,00 

3.3.9E39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 31,000,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 30,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 132.000,00 

08 244 0803 2.048 Gerenciamento de Benefícios Eventuais da 
Assistência Social 
Gerenciamento de Benefícios Eventuais da Assistência 
Social 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 165.200,00 
3,3.00.00.00 outras despesas correntes 163.200,00 
3.3.90.00.00 Aplicgóes diretas 165.200,00 
3.3.90.32,00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 165.200,00 

Fonte 001 55.200,00 
Fonte 036 110.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 165.200,00 

08 244 0809 1,048 construção do núcleo para pessoa com def 
iciincia, idoso, criança e adolescente 

Construção do nucleo para pessoa com deficiência, 
idoso, criança e adolescente. 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 125.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 125.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 125.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 125,000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 017 5,000,00 
Fonte 0/1 5,000,00 
Fonte 021 100.000,00 
Fonte 024 5.000,00 
Fonte 026 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO 125.000,00 

08 244 0809 1,049 Construção de unidades Habitacionais 
construção de Unidades Habitacionais 

— continua — 



— continuação — 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 70.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 70.000,00 
4,4.90,00,00 Aplicações diretas 70.000,00 
4,4,90,51.00 Obras e instalações 70.000,00 

Fonte 001 5,000,00 
Fonte 017 5.000,00 
Fonte 018 50,000,00 
Fonte 021 5,000,00 
Fonte 024 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO 70,000,00 

08 /44 0809 1.050 Construção do centro de Referência de As 
sistência Social - CRAS 

Construção do centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 15.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 15,000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 15.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 017 5,000,00 
Fonte 024 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO 15.000,00 

08 /44 0809 2,049 Gerenciamento do Piso Básico Fixo / PS6 
Gerenciamento do Piso Básico Fixo / PS6 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 458.800,00 
3.1,00.00,00 Pessoal e encargos sociais 40.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 40.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 30.000,00 

Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 29,000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 10,000,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 9.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 418.800,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 418.800,00 
3.3.90.30,00 material de consumo 76,000,00 

Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 50.000,00 
Fonte 036 25.000,00 

3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 64.800,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 48,800,00 
Fonte 036 15.000,00 

3,3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 278.000,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 258.000,00 
Fonte 036 15.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 458.800,00 

08 244 0809 2,050 Gerenciamento do serviço de convivência 
e Fortalecimento de vínculos - SCFV /PS6 

— continua — 



continuação — 
Gerenciamento do serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV / P58 

3,0.00.00,00 Despesas correntes 582.000,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 118.000,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 118.000,00 
3.1.90.04,00 Contrata* por tempo determinado 2,000,00 

Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 1,000,00 

3.1.90,11,00 Vencimentos e sant. fixas pessoal civil 116,000,00 
Fonte 001 8.400,00 
Fonte 024 107,600,00 

3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 464.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 464.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 85.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 55.000,00 
Fonte 036 25.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 130.000,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 100,000,00 
Fonte 036 25.000,00 

3.3,9039,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 249.000,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 /19.000,00 
Fonte 036 25.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 582.000,00 

08 244 0810 1.051 construção do centro de Referência Espec 
ializado de Assistência Social - CREAS 

Construção do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 300.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 300,000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 300.000,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 300.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 017 290.000,00 
Fonte 024 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO 300.000,00 

06 /44 0810 2.051 Gerenciamento da Proteção social Especia 
1 de média Complexidade - PAEFI 

Gerenciamento da Proteção social Especial de média 
Complexidade - PAEFI 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 266.200,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 82.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 82.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 2,000,00 

Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 1,000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 80.000,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 79.000,00 

— continua — 



— continuação 
3,3.00.00.00 
3.3.90,00,00 
3.3.90.30,00 

— 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

184.200,00 
80.000,00 

184,200,00 

Fonte 001 5,000,00 
Fonte 024 50.000,00 
Fonte 036 25,000,00 

3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 60,000,00 
Fonte 001 5,000,00 
Fonte 024 30.000,00 
Fonte 036 25.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 44.200,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 14.200,00 
Fonte 036 /5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 266,100,00 

08 244 0810 2.052 Gerenciaento da Proteção social Especial - MSE 
Gerenciamento da Proteção social Especial - MSE 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 176.400,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 12,000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 12.000,00 
3.1,90.04.00 Contratação por tempo determinado 6,000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 1,000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 6.000,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 024 1.000,00 

3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 164.400,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 164,400,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 56,800,00 

Fonte 001 1,000,00 
Fonte 024 30,800,00 
Fonte 036 25,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 66,600,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 50.600,00 
Fonte 036 15.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 41.000,00 
Fonte 001 1.000,00 
Fonte 024 25.000,00 
Fonte 036 15,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 176.400,00 

08 /44 0810 2,053 Gerenciamento da Alta complexidade PAC I 
Gerenciamento da Alta complexidade PAC I 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 80.000,00 
3.3.00,00.00 outras despesas correntes 80.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 80.000,00 
3,3.90.30.00 Material de consumo 40,000,00 

Fonte 001 5,000,00 
Fonte 024 35,000,00 

3,3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 15.000,00 
Fonte 001 5.000,00 

— continua — 



— continuação — 
Fonte 024 10,000,00 

3.330.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 25.000,00 
Fonte 001 5,000,00 
Fonte 024 20,000,00 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 20,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 20.000,00 
4.4,90,00.00 Aplicações diretas 20,000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 20,000,00 

Fonte 001 5,000,00 
Fonte 024 15.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 100.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 2.907,600,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal de Assistencia social Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  10 Sec, Mun. Ass, Social, Pol.Mul, Crian. A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1005 Sec. Mun. Ass, Social, Pol.Mul, Crian. A 

DETAINAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO ! ESP ECIFICAÇÃO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

08 122 0801 1.052 Aquisição de Imóveis 
Aquisição de Imóveis 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 10,000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 10,000,00 

Fonte 001 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

08 122 0801 2.059 Gerenc. Sec. Mun, Assist. Socil e de Pol 
Púb, Mulheres, Crian. Adol. Pes. Deficii 

Gerenciamento da Sec. Mun. de Assist. Social e de 
Políticas Públicas para mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS) 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 2.426.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.570.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1,570.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 130.000,00 

Fonte 001 150.000,00 
3.1.90.11,00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1,100,000,00 

Fonte 001 1.100,000,00 
3.1.90,13.00 Obrigações patronais 300,000,00 

Fonte 001 300,000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 10,000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3,3,00.00,00 Outras despesas correntes 856.000,00 
3.3.5E00.00 Transf, inst. priv, sem fins lucrativo 250.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 200.000,00 

Fonte 001 200.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 50.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 584.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 6.000,00 

Fonte 001 6,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 80.000,00 

Fonte 001 80,000,00 
3190.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 50.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 8,000,00 

Fonte 001 8,000,00 
- continua - 



— continuação — 
3.3.90,35.00 serviços de consultoria 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 110.000,00 

Fonte 001 110.000,00 
3.3.90.37,00 Locação de mão de obra 10,000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3,3.9039.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 240,000,00 

Fonte 001 240.000,00 
3,3,90.47,00 obrigações tributárias e contributivas 30,000,00 

Fonte 001 30,000,00 
3,3.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 10.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 10.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
3,3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, dó orçam, 22,000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa juridica 20,000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

Fonte 001 2.000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 27,000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 17.000,00 
4.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 5.000,00 
4.4.30,42.00 Auxílios 5,000,00 

Fonte 001 5.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 22.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 20.000,00 

Fonte 001 20,000,00 
4.4,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

Fonte 001 2,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2,453.000,00 

08 122 0801 2.060 Manutenção dos conselhos vinculados 
manutenção dos conselhos vinculados 

3.0.00,00,00 Despesas correntes 101,000,00 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 101,000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 98,000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 6.000,00 

Fonte 001 6.000,00 
3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física /0.000,00 

Fonte 001 20,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 40.000,00 

Fonte 001 40.000,00 
3.3,90.48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 12.000,00 

Fonte 001 12,000,00 
3.3.91.00,00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam 3.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
— continua — 



— continuação — 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 3.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 001 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 106.000,00 

08 122 0801 2,061 Realização das Conferências Municipal 
Realização das Conferências Municipal 

3.0,00.00,00 Despesas correntes 70.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 70.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 70.000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 15.000,00 

Fonte 001 15.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 15.000,00 

Fonte 001 15.000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 20.000,00 

Fonte 001 20.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 70.000,00 

08 1/2 0801 2.062 Manutenção do conselho Tutelar 
manutenção do conselho Tutelar 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 416,000,00 
3.1,00.00,00 Pessoal e encargos sociais 249.000,00 
3190.00.00 Apliçações diretas 249.000,00 
3.1.90.11,00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 200.000,00 

Fonte 001 200,000,00 
3,1,90,13.00 Obrigações patronais 44.000,00 

Fonte 001 44,000,00 
3,1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 5,000,00 

Fonte 001 5,000,00 
3.3.00,00.00 outras despesas correntes 167.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 164.000,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil 6,000,00 

Fonte 001 6.000,00 
3.3,90.30.00 material de consumo 15.000,00 

Fonte 001 15.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
3.3.90.35,00 Serviços de consultoria 6,000,00 

Fonte 001 6,000,00 
3.3.90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 50.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 60.000,00 

Fonte 001 60.000,00 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 10.000,00 

Fonte 001 10,000,00 
3,3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 6.000,00 

Fonte 001 6.000,00 
3,3.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
— continua — 



— continuação — 
3,3.90.93.00 Indenizações e restituições 2.000,00 

Fonte 001 2.000,00 
3.3.90.95.00 indeniz. pela exec, de trab. de campo 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr, dg grçam 3.000,00 
3,3,91.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 3.000,00 

Fonte 001 3.000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 8.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 8.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 8.000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 8,000,00 

Fonte 001 8.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 424.000,00 

08 244 0801 2.063 Gerenciamento da casa do Enfermo em Fort aleza 
Gerenciamento da Casa do Enfermo em Fortaleza 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 170.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 170.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 170.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 120,000,00 

Fonte 001 120,000,00 
3.3,90,36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física /0,000,00 

Fonte 001 20.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 30,000,00 

Fonte 001 30.000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 5,000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4,90,52.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 001 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 175.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 3.238,000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo mun. dos Direitos da criança e Adolescente Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  10 Sec, mun. Ass. social, Pol.mul, Crian. A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1002 Fundo mun.dos Direitos da crianca e Adol 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ! ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

08 122 0801 2,054 Gerenciamento do Fundo municipal dos Dir 
eitos da criança e do Adolescente 
Gerenciamento do Fundo municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 99.000,00 
3.3.00,00.00 outras despesas correntes 99.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 99.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 25.000,00 

Fonte 001 15.000,00 
Fonte 026 10,000,00 

3,3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 15,000,00 
Fonte 001 10,000,00 
Fonte 026 5,000,00 

33.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 15.000,00 
Fonte 001 10,000,00 
Fonte 026 5.000,00 

3.3.90,39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 40.000,00 
Fonte 001 30.000,00 
Fonte 026 10.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 4.000,00 
Fonte 001 4.000,00 

4.0,00,00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 001 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 104,000,00 

08 243 0801 2.055 Fomento a capacitação e qualificação de 
adolescentes 
Fomento a capacitação e qualificação de adolescentes 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 65.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 65.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 5,000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 5.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 60.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 026 5.000,00 

3,3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 026 5.000,00 

- continua - 



— continuação — 
3.3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 026 10.000,00 

3.3.90.39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 20.000,00 
Fonte 001 10.000,00 
Fonte 026 10.000,00 

4.0,00,00,00 Despesas de capital 4.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 4.000,00 
4.4,90.00,00 Aplicações diretas 4.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 4.000,00 

Fonte 001 2,000,00 
Fonte 026 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 69,000,00 

08 143 0801 2,056 Reinserção da criança e do Adolescente 
em conflito com a lei na sociedade 
Reinserção da criança e do Adolescente em conflito 
com a lei na sociedade 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 95,000,00 
33.00.00.00 Outras despesas correntes 95.000,00 
3,3,50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 5.000,00 
3.3.50,41.00 Contribuições 5,000,00 

Fonte 001 5.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 90.000,00 
3.3,90.30.00 material de consumo 20.000,00 

Fonte 001 5.000,00 
Fonte 018 5,000,00 
Fonte 022 5,000,00 
Fonte 026 5.000,00 

3,3,90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 
Fonte 001 5.000,00 
Fonte 026 5.000,00 

3,3.9036.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 30.000,00 
Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 072 5.000,00 
Fonte 026 10.000,00 

3.3,90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 30.000,00 
Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 5,000,00 
Fonte 022 5.000,00 
Fonte 026 10,000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 14,000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 14,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 14.000,00 
4.4,90,52.00 Equipamentos e material permanente 14,000,00 

Fonte 001 2,000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5.000,00 
Fonte 026 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 109.000,00 

— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 232.000,00 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo municipal do Idoso Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  10 sec. Mun. Ass, Social, Pol,Mul. crian, A DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1003 Fundo municipal dos Direitos do Idoso DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPECI F I CAÇ Â O FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

08 241 0202 2.057 Gerenciamento do Fundo municipal dos 
Direitos do Idoso 
Gerenciamento do Fundo municipal dos Direitos do 
Idoso 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 118.000,00 
3.3.00,00.00 outras despesas correntes 118.000,00 
3.3.50,00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 30.000,00 
3.3.50,41.00 Contribuições 30.000,00 

Fonte 001 20.000,00 
Fonte 018 5,000,00 
Fonte 022 5.000,00 

3,3.90.00.00 Aplicações diretas 88.000,00 
3.3,90,30.00 material de consumo 20,000,00 

Fonte 001 10,000,00 
Fonte 018 5,000,00 
Fonte 022 5,000,00 

3,3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 20,000,00 
Fonte 001 10,000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20.000,00
Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 20.000,00 
Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5.000,00 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 2.000,00 
Fonte 001 2,000,00 

3,3.90.48.00 Outros aux. finam, a pessoas físicas 5.000,00 
Fonte 001 5.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 001 1.000,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 20.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 20.000,00 

Fonte 001 10.000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte OU 5.000,00 

- continua - 



- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 138,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 138,000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Fundo mun. dos Direitos da Pessoa com Deficiencia Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  10 Sec, mun. Ass, Social, Pol.mul. Cria A 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1004 Fundo Mundos Direitos da Pessoa com Def 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECIFICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

08 244 0204 2 058. Gerenciamento do Fundo mun,dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência 
Gerenciamento do Fundo Mundos Direitos da Pessoa com 
Deficiência 

3,0,00,00,00 Despesas correntes 103.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 103.000,00 
3,3,50,00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo .000,00 
3,3.50,41.00 Contribuições 

Fonte 001 1 
.000,00 
.000,00 

Fonte 018 .000,00 

3,3,90,00,00 
3.3.90.30.00 

Fonte 022 
Aplicações diretas 
material de consumo 

8 
1 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

Fonte 001 .000,00 
Fonte 018 .000,00 
Fonte 022 .000,00 

3.3.90.31.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Fonte 001 1 

.000,00 

.000,00 
Fonte 018 .000,00 
Fonte 022 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros seu, de terceiros pessoa física 
Fonte 001 1 

.000,00 

.000,00 
Fonte 018 .000,00 
Fonte 022 .000,00 

3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 001 1 

.000,00 

.000,00 
Fonte 018 .000,00 
Fonte 022 .000,00 

3.3.90.47,00 Obrigações tributárias e contributivas .000,00 
Fonte 001 .000,00 

3.3.90.48,00 Outros aux, finan. a pessoas físicas .000,00 
Fonte 001 .000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 
Fonte 001 .000,00 

4.0.00.00,00 Despesas de capital 12,000,00 
4.4,00.00,00 Investimentos 12.000,00 
4,4.90.00,00 Aplicações diretas 12.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1/.000,00 

Fonte 001 2.000,00 
Fonte 018 5.000,00 
Fonte 022 5.000,00 

- continua - 



- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 115.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 113.000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  14 Servico Autonomo de Água e Esgoto DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1401 Servico Autonomo de Agua e Esgoto DA DESPESA 

CÓDIGO ES PECI F ICAÇ Á 0 FT 1 DESDOBRAMENTO ! ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

17 122 1701 2.064 Gerenciamento Administrativo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
Gerenciamento Administrativo do serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 10.291.000,00 
3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 4,300.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 4.30 .000,00 
3.1,90,04,00 Contratação por tempo determinado 1.20 .000,00 

Fonte 033 1.20 .000,00 
3,1,90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 2.26 .000,00 

Fonte 033 2,16 .000,00 
3190,13.00 Obrigações patronais 70 .000,00 

Fonte 033 70 .000,00 
3,1,90.16.00 Outras desp, variáveis pessoal civil 12 .000,00 

Fonte 033 12 .000,00 
3.1.90.91,00 sentenças judiciais .000,00 

Fonte 033 .000,00 
3190.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas .000,00 

Fonte 033 .000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 1 .000,00 

Fonte 033 1 .000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 5.991.000,00 
3.3.50.00,00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 2 .000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 2 .000,00 

Fonte 033 2 .000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais .000,00 

Fonte 033 .000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 5,96 .000,00 
3.3,90.14.00 Diárias - civil 6 .000,00 

Fonte 033 6 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1,81 .000,00 

Fonte 001 1 .000,00 
Fonte 033 1,80 .000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult,art.cient.desp.e outras .000,00 
Fonte 033 .000,00 

3.3.90,32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1 .000,00 
Fonte 033 1 .000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 3 .000,00 
Fonte 033 3 .000,00 

3.330,35.00 serviços de consultoria 4 .000,00 
Fonte 033 4 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 20 .000,00 
Fonte 033 20 .000,00 

— continua — 



• 
41 — continuação — 
• 3.3.90.37,00 Locação de mão de obra 

Fonte 033 
10.000,00 
10.000,00 

• 3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 1.820.000,00 
• 3.3.90.46.00 

Fonte 033 
Auxilio alimentação 

2.8/0.000,00 
600.000,00 

• Fonte 033 600.000,00 
3.3.90.47.00 • obrigações tributárias e contributivas 

Fonte 033 
/00.000,00 
/00.000,00 

• 3.3.90.48.00 Outros aux, finan. a pessoas físicas 5.000,00 

• 3.3.90.91.00 
Fonte 033 

Sentenças judiciais 
5.000,00 

10.000,00 
• 

3.3.90.92.00 • 
Fonte 033 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 033 

10,000,00 
150.000,00 
150.000,00 

• 3.3.90.93.00 

• 3.3.90.95.00 

Indenizações e restituições 
Fonte 033 

indeniz, pela exec, de trab. de campo 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

•di 
4,0.00.00.00 

• w  4.4.00.00.00 

Fonte 033 
Despesas de capital 
Investimentos 

5,000,00 

137.000,00 
147.000,00 

• 4,4.30.00.00 
4.4.30.42.00 

• 

Transf. a estados e ao distrito federal 
Auxílios 

Fonte 033 

5.000,00 
5.000,00 
5,000,00 

• 4,4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

• 

Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 033 

132.000,00 
120,000,00 
120.000,00 

• 4.4.90.61.00 

• 4.4.90.92.00 

Aquisição de imóveis 
Fonte 033 

Despesas de exercícios anteriores 

10.000,00 
10.000,00 
2.000,00 

• 4.6.00,00.00 
• 4.6.90.00,00 

Fonte 033 
Amortização da divida 
Aplicações diretas 

2.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

• 4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
Fonte 033 

10.000,00 
10,000,00 

• 
• TOTAL DA ATIVIDADE 10.438.000,00 

17 122 1701 2.065 Ações de Promoção Institucional e Public 
1. idade oficial 

Ações de Promoção Institucional e Publicidade oficial 
• 3.0.00.00,00 Despesas correntes 140.000,00 

3.3.00.00.00 • 3.3,90.00.00 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 140.000,00 

140.000,00 

• 3.3.90.30.00 material de consumo 10.000,00 

• 3.3,90,36,00 
Fonte 033 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
10.000,00 
10.000,00 

• 
3.3.90.39.00 

• 
Fonte 033 

Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Fonte 033 

10.000,00 
120,000,00 
120.000,00 

• 
• 

TOTAL DA ATIVIDADE 140.000,00 

• 17 122 1702 1.053 

• 
Çonstrução e Ampliação de unidades Admin 
istrativas 
Construção e Ampliação de unidades Administrativas 

• — continua — 
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— continuação — 
4,0.00.00,00 Despesas de capital 100.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 100,000,00 
4,4,90.00,00 Aplicações diretas 100.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 100.000,00 

Fonte 033 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO 100,000,00 

17 511 1702 1.054 Construção e Ampliação do sistema de San 
eamento Básico - RURAL 

Construção e Ampliação do sistema de Saneamento 
Básico - RURAL 

4,0.00.00,00 Despesas de capital 1.350.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1,350.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1.350.000,00 
4.4.90,51,00 Obras e instalações 1.350.000,00 

Fonte 018 3/0.000,00 
Fonte 0/1 30,000,00 
Fonte 033 1.000,000,00 

TOTAL DO PROJETO 1.350.000,00 

17 512 1702 1,055 Construção e Ampliação do sistema de San 
eamento Básico - URNANO 

Construção e Ampliaçã do Sistema de saneamento Básico 
- URBANO 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 389.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 389.000,00 
4.4,90,00.00 Aplicações diretas 389.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 389.000,00 

Fonte 018 230.000,00 
Fonte 02/ 10.000,00 
Fonte 033 149.000,00 

TOTAL DO PROJETO 389.000,00 

17 541 1803 2.066 Ações de Proteção e Preservação Ambienta 1 
Ações de Proteção e Preservação Ambiental 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 64.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 64.000,00 
33.50.00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 30.000,00 
3.3.50,41.00 Contribuições 30,000,00 

Fonte 033 30.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 34.000,00 
33.90.30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 033 10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 033 10.000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 14.000,00 

Fonte 033 14,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 64,000,00 

— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ] 12,431,000,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2018 
câmara municipal de Limoeiro Em R$ 1,00 

ÓRGÃO ...... ..........: 16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1601 Camara Municipal de Limoeiro do Norte 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO I ESPEC I F ICAÇÃO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

01 031 0001 1.056 Reforma e Ampliação do Prédio sede da 
cimara municipal 
Reforma e Ampliação do Prédio sede da câmara 
Municipal 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 50.000,00 
3100.00.00 outras despesas correntes 50.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 50.000,00 

Fonte 001 50.000,00 
4,0,00.00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4,90,00.00 Aplicações diretas 30,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 30,000,00 

Fonte 001 30,000,00 

TOTAL DO PROJETO 80.000,00 

01 031 0001 2.067 Funcionamento do Poder Legislativo municipal 
Funcionamento do Poder Legislativo municipal 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 4,282.437,44 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 3.400.237,44 
3,1,90.00,00 Aplicações diretas 3.400.237,44 
3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar 97,237,44 

Fonte 001 97.237,44 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 2,700.000,00 

Fonte 001 2.700.000,00 
3190,13.00 Obrigações patronais 603.000,00 

Fonte 001 603.000,00 
3,3.00,00,00 Outras despesas correntes 882.200,00 
3,3.50.00.00 Transf. a Inst. priv, sem fins lucrativo 7.200,00 
33.50.41.00 Contribuições 7,200,00 

Fonte 001 7.100,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 875.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 55.000,00 

Fonte 001 55,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 100,000,00 

Fonte 001 100.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 60,000,00 

Fonte 001 60,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 660,000,00 

Fonte 001 660,000,00 
- continua - 



— continuação — 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 
4.4.00,00,00 investimentos 
4,4.90.00,00 Aplicações diretas 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 001 

83.200,00 
83.200,00 
83,200,00 

83./00,00 
83./00,00 

4.365,637,44 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4,445.637,44 


